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CONTRATO N° 060 / 2022

Inexigibilidade de Licitação

Processo SIGA nº. 19.05.0383.0000041/2022-53

CONTRATO DE CONTRATAÇÃO DE MENTORIA PARA A IMPLANTAÇÃO DE GESTÃO DO PLANO

ESTRATÉGICO POR OKRS QUE ENTRE SI CELEBRAM O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO ACRE E

A EMPRESA MARCOS PEREIRA DE BARROS 34088750659.

O Ministério Público do Estado do Acre, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 04.034.450/0001-56, com sede na Rua Marechal Deodoro, nº 472 –

Ipase – Rio Branco – Acre, neste ato representado por seu Promotor de Justiça e Secretário-Geral do MPAC, Glaucio Ney Shiroma Oshiro,

brasileiro, delegado pela Portaria PGJ nº portador da Carteira de Identidade nº 78**20 - SSP/MS e inscrito no CPF/MF nº

908.****.***-04, domiciliado e residente neste Município, doravante denominado contratante, e do outro lado a Empresa Marcos Pereira de Barros

34088750659, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 30.983.147/0001-00, com sede na Rua Ananias de Paula Costa, nº 460, Bairro: Jardim Karaiba –

Uberlândia - MG – CEP 38.411-182, neste ato representado pelo Senhor Marcos P. de Barros, portador do CPF/MF n.º 340.***.***-59, doravante

denominada contratada, pactuam o presente contrato em conformidade com o que dispõe a Lei nº 8.666/93 e suas alterações, mediante as

cláusulas e condições a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

I - O presente instrumento trata da contratação de mentoria para a implantação de Gestão do Plano Estratégico por OKRs, necessários para

satisfação das demandas ocorridas na área de Planejamento do Ministério Público do Estado do Acre – MPAC, conforme quantidade,

características e exigências estabelecidas no Termo de Referência e na Proposta Comercial da CONTRATADA a qual, independente de

transcrição, integram o presente instrumento.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA INEXIGIBILIDADE DA LICITAÇÃO

I - Declarou-se a licitação inexigível, consoante o art. 25, inciso II c/c art. 13, inciso VI, ambos da Lei nº 8.666/93.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR

I - O valor global deste contrato será de R$ 57.000,00 (cinquenta e sete mil reais) que serão pagos em 06 (seis) parcelas de R$ 9.500,00 (nove mil

e quinhentos reais), conforme proposta da CONTRATADA, parte integrante desta contratação, inclusos todos os impostos, encargos, taxas,

seguros e demais despesas necessárias à sua execução.

CLÁUSULA QUARTA – DA FORMA E DO PRAZO DE ENTREGA DO SERVIÇO

I – Em conformidade com o item 4 do Termo de Referência – Anexo I deste Contrato.

CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO

I – Em conformidade com o item 5 do Termo de Referência – Anexo I deste Contrato.

Anexo Pesquisa de Preço 1 - Contrato com o MPAC (0564291)         SEI 19.09.00851.0001064/2023-03 / pg. 18



PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA

Rua Marechal Deodoro, 472 | Ipase | Fone: 68 3212-2000 | CEP 69.900-333 | Rio Branco | Acre

Movimento: ATOS ADMINISTRATIVOS (ÁREA-MEIO) » Formalização / Celebração de Acordo » Contrato

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

I - O pagamento será efetuado de acordo com o item 11 do Termo de Referência que subsidiou esta contratação.

PARÁGRAFO PRIMEIRO – Por se tratar de prestação de serviços, a contratada deverá encaminhar, juntamente com a Nota Fiscal, a

comprovação de regularidade perante: a Fazenda Federal, Estadual e Municipal; ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e com a

Justiça do Trabalho.

PARÁGRAFO SEGUNDO – Os documentos acima descritos poderão ser solicitados pela contratante, no momento de quaisquer pagamentos,

independente dos bens ou serviços contratados, caso o Órgão entenda necessário.

PARÁGRAFO TERCEIRO – A nota fiscal deverá conter a descrição do objeto detalhada nos termos da proposta homologada.

CLÁUSULA SÉTIMA – DO INADIMPLEMENTO

I - Quando da ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados exclusivamente pela Contratante, o valor devido deverá ser acrescido

de atualização financeira e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, sendo os juros de mora

calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante aplicação das seguintes formula:

I = (TX/100)

365

EM = I x N x VP, onde:

I = Índice de atualização financeira;

TX = Percentual da taxa de juros de mora anual;

EM = Encargos moratórios;

N =Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela em atraso.

PARÁGRAFO PRIMEIRO – A compensação financeira deverá ser cobrada após a ocorrência, desde que certificada pela contratante.

PARÁGRAFO SEGUNDO – A inadimplência da contratada com referência aos seus encargos não transfere a responsabilidade por seu

pagamento à contratante, razão pela qual a contratada renuncia expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, com a

contratante.

CLÁUSULA OITAVA – DA VIGÊNCIA DO CONTRATO.

I - O presente contrato terá vigência de 07 (sete) meses, contados a partir de sua emissão, convalidada pela assinatura das partes.

PARÁGRAFO PRIMEIRO – A contratada deverá responder pelos danos causados diretamente a esta Contratante ou aos seus bens, ou ainda a

terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, durante a vigência deste contrato.
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PARÁGRAFO SEGUNDO – É vedada a veiculação de publicidade acerca deste contrato por parte da contratada, salvo se houver prévia

autorização da contratante.

PARÁGRAFO TERCEIRO – O presente contrato não poderá ser objeto de cessão ou transferência, no todo ou em parte.

CLÁUSULA NONA – DA DESPESA.

I - Os recursos orçamentários previstos e destinados à cobertura das despesas objeto deste contrato sairão por conta do Programa de Trabalho:

304.001.03.091.2283.2646.0000 – Manutenção e Gestão da Estrutura Operacional do MPAC, Elemento de Despesa: 3.3.90.39.17 – Outros

Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica – Serviço de Seleção e Treinamento, Fonte 100: Recurso Próprio.

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

I - Em conformidade com o item 13 do Termo de Referência – Anexo I deste Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DOS IMPEDIMENTOS

I - É vedada a contratação de empresa cujo sócio, proprietário ou acionista seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por

afinidade, até o terceiro grau, inclusive, de Membros e Servidores ocupantes de cargo de direção, chefia ou assessoramento desta Contratante,

bem como a prestação de serviço por empregado de licitante fornecedora de mão-de-obra que se enquadre na situação citada acima, conforme

disposto no Ato nº 007/2010 da Procuradoria Geral de Justiça do Ministério Público do Estado do Acre.

II - Não deverão ser disponibilizados para funções de chefia da empresa contratada junto ao Ministério Público do Estado do Acre, prepostos que

incidam nas vedações dos artigos 1º e 2º da Resolução nº 177, de 05 de julho de 2017, do Conselho Nacional do Ministério Público.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA RESCISÃO

I - A inexecução total ou parcial deste contrato por parte da contratada assegurará à contratante o direito de rescisão nos termos do art. 77 da Lei

8.666/93 e suas alterações, bem como nos casos citados nos artigos 78 e 79 do mesmo diploma legal, sempre mediante notificação, assegurado

o contraditório e a ampla defesa.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

I - Em conformidade com o item 8 do Termo de Referência, Anexo I deste Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

I - Em conformidade com o item 9 do Termo de Referência, Anexo I deste Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA FISCALIZAÇÃO

I - Em conformidade com o item 6 do Termo de Referência, Anexo I deste Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA PUBLICAÇÃO DO CONTRATO

I - Dentro do prazo de 20 (vinte) dias, contados de sua assinatura, a contratante providenciará a publicação do extrato deste contrato no Diário

Eletrônico do MPAC e Diário Oficial do Estado do Acre – DOE - nos termos do parágrafo único do artigo 61, da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO FORO
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I - O foro do presente contrato será o da Comarca de Rio Branco – Acre, para dirimir e resolver qualquer questão oriunda do presente instrumento.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes por meio

de assinatura eletrônica.

CLAUSULA DÉCIMA OITAVA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

I – Caso haja alguma divergência ou lacuna normativa no presente pacto, frisamos que faz parte das regras desta contratação o inteiro teor do

Termo de Referência, bem como da própria proposta de preços apresentada pela empresa.

Rio Branco – Acre, 14 de outubro de 2022.

GLAUCIO NEY SHIROMA OSHIRO,

Promotor de Justiça,

Secretário-Geral do MPAC.

MARCOS P. DE BARROS,

Marcos Pereira de Barros 34088750659
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Testemunhas:

ANEXO I – Contrato nº 060/2022

TERMO DE REFERÊNCIA Nº 42/2022

INTERESSADO:

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO ACRE

DIRETORIA DE PLANEJAMENTO

1. OBJETO:

1.1 Constitui objeto deste Termo de Referência a contratação de mentoria para a implantação de Gestão do Plano Estratégico por OKRs,

necessários para satisfação das demandas ocorridas na área de Planejamento do Ministério Público do Estado do Acre – MPAC.

2. JUSTIFICATIVA:

2.1 Da necessidade da contratação:

Desde a criação e disseminação de metodologias de planejamento estratégico para organizações, entre elas o BSC, Balanced Scorecard,

criado em 1992, um problema tem sido frequentemente constatado: o desalinhamento entre os objetivos das estratégias estabelecidas, e

as ações performadas pelos times e indivíduos no dia a dia da organização.

Segundo Paul R. Niven, um dos consultores mais respeitados mundialmente em BSC, menos de 25% do que é definido no planejamento

estratégico das organizações é transformado em execução. Outras pesquisas, como a citada num artigo de 2018 do MIT Sloan

Management Review, são ainda menos otimistas, com índices inferiores a 10%.

Várias iniciativas e metodologias foram criadas para tentar sanar esse problema, como as descritas no conceituado “Execution: The

Discipline of Getting Things Done”, Ram Charan, 2002, e em “The Four Disciplines of Execution”, Sean Covey, 2012.

Mas foi a criação do conceito de OKRs, ou Objectives and Key Results por Andy Grove, CEO da Intel na década de 70, que solucionou

definitivamente o problema da tradução de estratégia em planejamento a curto prazo, resolvendo de forma simples e elegante vários

problemas organizacionais ao mesmo tempo, incluindo a distância entre planos gerados e ações executadas. A metodologia foi

posteriormente adotada pela Google nos seus primeiros dias, e depois por outras milhares de organizações no mundo inteiro.

OKRs são estruturas de pensamento crítico e disciplina continuada, que geram alinhamento de esforços e foco, permitindo que progresso

mensurado mova a organização na direção dos seus objetivos.

A experiência com clientes utilizadores da ferramenta tem comprovado aquilo que Paul Niven afirma: “OKRs são a melhor solução para

resolver o “gap” entre o planejamento estratégico e a execução diária”. Após serem testados por mais de 20 anos e usados por
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organizações de todo tipo, porte e natureza, OKRs estão firmemente consagrados como a maneira mais simples e eficaz de se traduzir e

executar a estratégia.

Embora OKRs sejam fundamentalmente simples, o sucesso na sua utilização requer que uma série de princípios sejam respeitados. Eles

vão desde a escolha de uma arquitetura de implantação que se ajuste à cultura da organização, passando pela criação dos OKRs, até a

gestão semanal de atividades nos times envolvidos.

A presente contratação é de natureza estritamente técnica e necessária para o alcance do objetivo acima proposto, visto que se trata de

ferramenta de grande valia para agregar entendimento, dados e informações necessárias à segurança dos processos internos,

possibilitando, assim, o cumprimento das premissas obrigatórias no planejamento e gestão estratégica, facilitando as atividades diárias,

possibilitando a rápida obtenção de informações e conferindo segurança à tomada de decisões.

Assim, a contratação dos serviços de uma empresa notoriamente especializada, criada com a missão de servir de suporte técnico à

Administração Pública, na área de Planejamento, apresenta-se como uma solução viável para auxiliar nas necessidades indicadas acima.

2.2 Da inviabilidade de competição:

A contratação do serviço acima relacionado se caracteriza por sua singularidade, sendo inviável a competição.

É consabido que a inviabilidade de competição na aquisição de um serviço ou produto caracteriza, na Administração Pública, caso de

Inexigibilidade de Licitação, especificamente com base no art. 25, inc. II, da Lei n°. 8.666/1993, em face da impossibilidade de

concorrência devido à peculiaridade do objeto.

A inviabilidade de competição pode decorrer da impossibilidade de comparar objetivamente os diversos objetos similares encontrados no

mercado, por possuírem natureza técnica e ser, diretamente, produto do desempenho do profissional especializado que o executa.

O que respalda a inexigibilidade de licitação, nesse caso, é justamente a inexistência de critérios objetivos na escolha do prestador de

serviços quando se trata de serviços técnicos profissionais especializados, de natureza singular, cuja aferição é complexa e pressupõe um

grau de subjetividade que faz cair por terra a competitividade.

A situação ora em análise apresenta as seguintes características: a) o serviço é técnico profissional especializado, de natureza singular; b)

o serviço é prestado de forma peculiar, diferenciada em face dos demais ofertados pelo mercado, e disponibilizado apenas pela empresa a

ser contratada; c) não é possível estabelecer uma comparação objetiva, em termos de conteúdo, com os diversos serviços de consultoria

prestados pelas empresas do ramo; d) a empresa prestadora dos serviços detém notória experiência, atuando a mais de 20 anos junto à

Administração Pública, especialmente em matéria de licitações e contratos.

É impossível estabelecer critérios objetivos de comparação técnica para objetos dessa natureza, que dependem da capacidade e

do desempenho do profissional que o executará. Portanto, qualquer tentativa de licitar serviço como este restaria frustrada, pela

inviabilidade de processar-se o julgamento objetivo.

2.3 Do prestador de serviço e da justificativa da escolha:
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O prestador de serviço é MARCOS PEREIRA DE BARROS, pessoa jurídica de direito privado, inscrito no CNPJ sob o nº

30.983.147/0001-00, OXFORD BUSINESS MASTERS, 163 ABBEY FOREGATE, SHREWSBURY, SHROPSHIRE, UNITED KINGDOM.

De acordo com o art. 25, § 1º, da Lei n°. 8.666/1993, pode ser considerado notoriamente especializado o profissional ou empresa que, em

razão de “desempenho anterior, estudos, experiências, publicações, organização, aparelhamento, equipe técnica, ou de outros requisitos

relacionados com suas atividades”, tenha construído um conceito positivo em seu campo de atuação, de modo a possibilitar a conclusão

de que é pessoa adequada para desempenhar o objeto.

Marcos Barros (Mentor) é o fundador e Diretor Geral da Oxford Business Masters na Inglaterra. Foi o responsável pelas duas maiores

implantações de OKRs no setor público no Brasil (MPMS e MPPA), e a maior implantação de OKRs numa organização do 3º setor na

América Latina, na Missão Sal da Terra, com mais de 2.000 colaboradores. É mentor de negócios com clientes em 3 continentes,

especialista em Inteligência Comportamental, autor de 5 livros, entre eles o bestseller “Pequenos Hábitos, Grandes Resultados”, “Mental

Models for Business Decisions” e o recém-publicado “Breaking the Chains of Bureaucracy”, em co-autoria com Chris Sheppard, ex-

presidente global da Daimler Chrysler Railway Division. Esses livros estão disponíveis na Amazon.com.br.

Autor de diversos trabalhos de pesquisa, cursos e seminários ministrados nas áreas de Neurociências, Comportamento Humano e

Produtividade. Fundou várias empresas e 4 organizações do 3º setor, entre elas All Nations Resources na Inglaterra e Missão Sal da Terra

no Brasil, que no presente serve uma população de meio milhão de habitantes nas áreas de Saúde, Educação e Alcance Social. É

palestrante com um histórico de palestras em mais de 10 países.

Portanto, em face do longo tempo de atuação, da experiência e das realizações, e também da qualificação técnica de seu corpo técnico, a

empresa em questão pode ser considerada notoriamente especializada, possuindo todas as condições habilitatórias necessárias à

contratação com o Poder Público.

3. DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO:

3.1 ESCOPO E DURAÇÃO:

O escopo da mentoria incluiria os setores e servidores que os gestores do MPAC escolherão para participar do projeto de implantação. A

proposta de mentoria sugere o uso dos 6 Programas Estruturantes descritos no PGA 2022-2023 do MPAC como estrutura inicial para

criação dos OKRs no primeiro trimestre de uso de Objectives and Key Results.

A duração planejada da mentoria é de 7 meses, começando no primeiro dia útil após a assinatura do contrato.

Caso haja interesse das partes, uma extensão do contrato poderá ser negociada.

3.2 PREVISÃO DE EVENTOS E SUAS DURAÇÕES:

A mentoria se dará através de sessões remotas via aplicativo Teams da Microsoft ou Meet da Google, em datas e horários a serem

acordados entre as partes.

O profissional designado para a mentoria com o MPAC será Marcos Barros, que contará com a expertise e suporte da Oxford Business

Masters.
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O programa de mentoria envolve dois tipos de eventos:

1. Reuniões remotas para instrução, planejamento conjunto, acompanhamento, avaliações e resolução de problemas de implantação.

2. Encontros remotos para o Programa de Capacitação dos OKR Masters, que serão os responsáveis por fomentar e acompanhar a

implantação e execução das OKRs nos setores envolvidos.

A tabela a seguir lista os eventos para o planejamento e implantação da metodologia.

TABELA

Além dos eventos acima, disponibilizaremos de imediato uma capacitação introdutória em vídeos que é hospedada pela UDEMY (USA), e

normalmente vendida, mas estará disponível sem custo e com acesso vitalício para os servidores do MPAC a serem envolvidos na gestão

por OKRs.

As reuniões remotas acontecerão em datas e horários a serem combinados posteriormente. Marcos Barros coordenará as reuniões

listadas acima, na função de mentor/consultor junto aos setores envolvidos.

A Capacitação para os OKR Masters de cada setor será conduzida também por Marcos Barros, e cobrirá o conteúdo descrito a seguir.

A contratação se dá por Notória Expertise do Mentor Marcos Barros, dispensando licitações. A pessoa jurídica utilizada é a filial no Brasil

da Oxford Business Masters. Toda documentação para apoio à contratação será fornecida pela Oxford Business Masters.

3.3 SOBRE O PROGRAMA DE CERTIFICAÇÃO PARA OKR MASTERS COM EMISSÃO DE CERTIFICADO INTERNACIONAL

O Programa de Certificação tem como objetivo capacitar os OKRs Masters a serem designados por Programa Estruturante. Eles

cumprirão a função de coordenação, encorajamento e suporte à implantação e uso de OKRs no seu time.

Conteúdo do Programa de Capacitação:

1. Revisão dos conceitos fundamentais de OKRs

2. Melhores Práticas da Gestão Através de OKRs

3. Estudo de Casos

4. Como OKRs complementam BSC – Balanced Score Cards

5. Estratégias de Implementação

6. Criação de OKRs com o suporte de Modelos Mentais

7. Workshop – aplicação de Modelos Mentais em OKRs
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8. Como gerar OKRs alinhadas ao planejamento estratégico

9. Como gerar alinhamento de OKRs por toda a organização

10. Como gerar engajamento de servidores através de OKRs

11. Recomendações fundamentais na implementação de OKRs

12. Melhores Práticas na escolha de métricas

13. Revisões semanais – o que fazer com KRs defasados do que foi planejado

14. Como estruturar e liderar as reuniões de avaliação e planejamento semanal

15. O que deve acontecer nas reuniões de meio-trimestre e nas reuniões de conclusão do trimestre e replanejamento. Como estruturar e

liderar essas reuniões.

16. Diagnósticos de Performance

17. Uso de plataformas – os prós e contras das principais opções no mercado.

3.4 O QUE O MPAC E OS SEUS SERVIDORES GANHAM COM O PROGRAMA DE MENTORIA

NOTORIEDADE pelo uso de uma metodologia inovadora e transformadora.

Nova MOTIVAÇÃO e ENGAJAMENTO pela geração conjunta de objetivos inspiradores e participação de cada setor em decisões no

planejamento da organização.

FOCO E ALINHAMENTO DE ESFORÇOS na direção dos objetivos estratégicos da organização, através da cadência de

acompanhamento dos OKRs.

CAPILARIDADE: decisões estratégicas impactam a execução diária nos diversos setores e departamentos de forma natural.

INOVAÇÃO: o planejamento bottom-up (de baixo para cima) dos OKRs gera soluções inovadoras.

CERTIFICAÇÃO INTERNACIONAL: Os participantes recebem uma certificação OKR Master emitida pela Oxford Business Masters na

Inglaterra.

4. DA FORMA E DO PRAZO DE ENTREGA DO SERVIÇO:

4.1 O prazo de início da execução dos serviços começa no primeiro dia útil após a assinatura do contrato.

4,2 A disponibilização do material a ser pesquisado e/ou consultas a serem realizadas, se dará com a liberação de senha de acesso

identificado por login/senha, a ser gerenciada pelo Departamento de Planejamento.

4.3 O acesso se dará através de meios eletrônicos, com apoio de serviços técnicos.

4.4 O veículo de comunicação eletrônico se dará via aplicativo Teams da Microsoft ou Meet da Google.
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4.5 A Contratada deverá executar o serviço utilizando-se dos materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários à perfeita

execução contratual, conforme disposto neste instrumento.

5. CRITÉRIOS DE RECEBIMENTO DO OBJETO: 

5.1 Da forma do recebimento do objeto:

a) PROVISORIAMENTE e de imediato, ao término da execução dos serviços, mediante recebimento da nota fiscal, e verificação

das quantidades, discriminação e valores da execução, bem como, validação das informações contidas na nota fiscal.

b) DEFINITIVAMENTE, pelo responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, no prazo máximo de 05 (cinco) dias

úteis depois de satisfeita a condição do recebimento provisório e verificação da qualidade na prestação dos serviços, verificação

do cumprimento das etapas, e demais exigências deste termo de referência.

5.2 O serviço poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações contidas neste Termo de Referência

e na proposta.

5.3 Na impossibilidade de serem refeitos os serviços rejeitados, ou na hipótese de não serem os mesmos executados, o valor respectivo

será descontado da importância devida à Contratada, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis.

5.4 Em caso de irregularidade não sanada pela Contratada, a Contratante reduzirá a termo os fatos ocorridos para aplicação de sanções.

6. DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO:

6.1 O CONTRATANTE designará servidor ou comissão de servidores para fiscalizar a execução do contrato resultante deste Termo de

Referência.

6.2 São atribuições da Fiscalização, entre outras:

a) Acompanhar, fiscalizar e atestar a execução contratual, bem assim indicar as ocorrências verificadas, através da Nota Fiscal ou

documento respectivo, e, quando solicitado, relatório de chamado/protocolo.

b) Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas na execução do objeto para

que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias.

c) Solicitar à CONTRATADA, e a seus prepostos ou obter da Administração todas as providências tempestivas necessárias ao

bom andamento do contrato e anexar aos autos dos documentos que comprovem essas solicitações.

d) Propor a aplicação de penalidades à CONTRATADA e encaminhar à Diretoria de Administração os documentos necessários à

instrução de procedimentos para possível aplicação de sanções administrativas.

6.3 A ação da fiscalização não exonera a CONTRATADA de suas responsabilidades contratuais.

7. REQUISITOS DE HABILITAÇÃO:

7.1 Para que seja emitida a Nota de Empenho/Contrato, a proponente deverá comprovar, por meio de certidões, estar em dia com os

seguintes expedientes:

a) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor e suas alterações, devidamente registrados, em se tratando de sociedades

comerciais;

Anexo Pesquisa de Preço 1 - Contrato com o MPAC (0564291)         SEI 19.09.00851.0001064/2023-03 / pg. 27



PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA

Rua Marechal Deodoro, 472 | Ipase | Fone: 68 3212-2000 | CEP 69.900-333 | Rio Branco | Acre

Movimento: ATOS ADMINISTRATIVOS (ÁREA-MEIO) » Formalização / Celebração de Acordo » Contrato

b) Certidão Negativa de Débitos de Tributos Federal, Estadual e Municipal, ou Positiva Com Efeitos de Negativa;

c) Certidão Negativa do FGTS, ou Positiva Com Efeitos de Negativa;

d) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, ou Positiva Com Efeitos de Negativa.

8. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:

8.1 Tomar todas as providências necessárias ao fiel cumprimento do Contrato; 8.2 Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem

solicitados pela Contratante, atendendo prontamente a quaisquer reclamações;

8.3 Executar os serviços conforme especificações do Termo de Referência e de sua proposta, com os recursos necessários ao perfeito

cumprimento das cláusulas contratuais;

8.4 Fornecer os recursos necessários, na qualidade e quantidades especificadas, nos termos de sua proposta;

8.5 Arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e morais causados pela ação ou omissão de seus

empregados, trabalhadores, prepostos ou representantes, dolosa ou culposamente, ao Ministério Público do Estado do Acre - MPAC ou a

terceiros, se for o caso;

8.6 Utilizar colaboradores habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem executados, de conformidade com as normas e

determinações em vigor;

8.7 Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas na legislação

específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade à Administração;

8.8 Instruir seus colaboradores quanto à necessidade de acatar as orientações da Administração, inclusive quanto ao cumprimento das

Normas Internas, quando for o caso;

8.9 Relatar à Contratante toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da prestação dos serviços;

8.10 Não permitir a utilização do trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de dezoito anos e de qualquer trabalho a menores de

dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos, nos termos do art. 7º, XXXIII da Constituição Federal;

8.11 Manter durante toda a vigência do contrato em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e

qualificação exigidas na licitação;

8.12 Não transferir a terceiros, que não integrem o seu corpo técnico, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações

assumidas;

8.13 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos

custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não

seja satisfatório para o atendimento ao objeto da licitação;

8.14 Disponibilizar suporte técnico ao usuário, em horário comercial, seja por meio de telefone ou e-mail, disponibilizando acesso ao

contato pela Contratante, bem como os dados do responsável pelo atendimento.

9. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:

9.1 Proporcionar todas as condições para que a Contratada possa desempenhar seus serviços de acordo com as determinações do

Contrato;

9.2 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua

proposta;

9.3 Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente designado, anotando em registro próprio as

falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os
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apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis;

9.4 Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a

sua correção;

9.5 Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela contratada em relação ao objeto do Contrato;

9.6 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, o que não fará cessar ou diminuir a responsabilidade da contratada pelo perfeito

cumprimento das obrigações estipuladas, nem por quaisquer danos, inclusive quanto a terceiros, ou por irregularidades constatada;

9.7 Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, na forma do contrato;

9.8 Decidir acerca das questões que se apresentarem durante a execução do contrato, se não abordadas neste Termo de Referência;

9.9 Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em compatibilidade com as obrigações assumidas pela

Contratada, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

9.10 Aplicar à contratada as penalidades contratuais e regulamentares cabíveis.

10. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO: 

10.1 O valor total do contrato é de R$ 57.000,00 (Cinquenta e sete mil reais) - 6 Parcelas de R$ 9.500,00 (nove mil e quinhentos

Reais), conforme consta na Proposta.

10.1.1 No valor dos serviços já estão previstos todos os encargos tributários e previdenciários, de responsabilidade exclusiva do

contratado.

10.2 Justificativa do preço:

10.1.1 A fim de averiguar os valores praticados com a Administração Pública, na forma do disposto na Lei nº. 8.666/1993, foi

solicitado à empresa OXFORD BUSINESS MASTERS demonstrativos que corroborem o valor praticado com este Órgão

Ministerial em comparação a demais órgão/entes públicos/empresas.

10.1.2 Assim, conforme se verificará nos documentos a serem anexados, restará comprovado que o valor médio encontra-se

dentro do praticado no mercado.

11. DAS CONDIÇÕES E FORMA DE PAGAMENTO:

11.1 O pagamento será efetuado por meio de ordem bancária emitida por processamento eletrônico, a crédito do beneficiário, em conta

bancária a ser indicada pela contratada em sua proposta/cadastro de credor no SEFAZ/AC, no prazo de 30 (trinta) dias, contados da

data do recebimento da Nota Fiscal/Fatura devidamente conferida e aprovada pela Fiscalização.

11.2 A nota fiscal deverá ser emitida sem rasuras, contendo como beneficiário/cliente o Ministério Público do Estado do Acre, com sede na

Rua Marechal Deodoro, 472, Ipase, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 04.034.450/0001-56, com a descrição clara do objeto do contrato.

11.3 A nota fiscal ou documentos que a acompanharem para fins de pagamento que apresentarem incorreções serão devolvidos à

Contratada, e o prazo para o pagamento passará a correr a partir da data da reapresentação dos documentos considerados válidos pela

Contratante, não respondendo esta por quaisquer encargos resultantes de atrasos na liquidação dos pagamentos correspondentes.

11.4 O pagamento fica condicionado à manutenção da regularidade fiscal e trabalhista exigida neste Termo de Referência por parte da

Contratada.

11.5 Constatada situação de irregularidade das condições de habilitação, a Contratada será notificada, sem prejuízo do pagamento pelos

serviços já prestados, para, num prazo exequível, fixado pela Contratante, regularizar a situação, ou, no mesmo prazo, apresentar defesa,

sob pena de rescisão contratual.
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11.6 O prazo para regularização ou encaminhamento da defesa de que trata o subitem anterior poderá ser prorrogado a critério da

Contratante.

11.7 Sobre o valor devido à Contratada, o Ministério Público do Estado do Acre - MPAC efetuará as retenções tributárias cabíveis.

11.8Caso a contratada seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de

Impostos e Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte – SIMPLES, deverá apresentar, juntamente com a Nota

Fiscal/Fatura, a devida comprovação, a fim de ser realizado a retenção na fonte dos tributos e contribuições, conforme legislação em vigor.

11.9 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, fica

convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da

parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM = I x N x VP, sendo: EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = Valor da parcela a ser paga.

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I =(TX) I = (6/10) I =0,00016438 365 TX

= Percentual de taxa anual = 6%.

11.10 É vedado ao contratado transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do contrato.

12. DO PRAZO DE VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO: 

12.1 O prazo de vigência do contrato será de 07 (sete) meses e iniciar-se-á na data de sua assinatura.

13. SANÇÕES APLICÁVEIS

13.1 As seguintes sanções previstas nos artigos 86, 87 e 88 da Lei Federal n° 8.666/93, poderão ser aplicadas à CONTRATADA:

a) Advertência, nas hipóteses de descumprimento das obrigações previstas no termo de referência ou no contrato que não acarretem

prejuízos ao MPAC ou quando ocorrer execução insatisfatória, ou, ainda, na ocorrência de pequenos transtornos ao desenvolvimento da

prestação dos serviços, desde que sua gravidade não recomende a aplicação, cumulativamente ou não das sanções previstas nas

alíneas’’c’’, “d”, “e” e “f” (Inciso I do Art. 87 da Lei 8.666/93).

b) Multa moratória por dia de atraso injustificado no cumprimento da obrigação contratual, proporcional ao item em atraso e nas seguintes

condições:

b.1. Atraso em até 10 dias, multa moratória de 0,2%.

b.2. Atraso entre 11 e 20 dias, multa moratória de 0,4%

b.3. Após decorrido o prazo de 20 dias, o MPAC deverá aplicar uma das sanções previstas nas alíneas “d” e “e”.

b.4. Os prazos previstos nas alíneas b.1, b.2 e b.3, poderão ser suspensos, caso a contratada, tempestivamente, justifique de forma

plausível o atraso, e o fiscal do contrato, em não havendo prejuízos ao MPAC, aceite prorrogar o prazo de entrega, não podendo ser
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superior ao mesmo período do que foi inicialmente contratado. Após decorrido esse prazo, se iniciará automaticamente a contagem da

multa moratória.

c) Multa compensatória de até 10% do valor do contrato, por inexecução total, ou parcial do termo de referência/contrato proporcional

ao(s) item(ns) inadimplentes (Inciso II do Art. 87 da Lei 8.666/93).

d) Suspensão temporária do direito de participar em licitação e impedimento de contratar com o MPAC, por prazo não superior a 2

(dois) anos.

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com todos os órgãos e entidades da Administração Pública direta e indireta da

União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, nos casos de indícios de comportamento

inidôneo, em especial quando (Inciso IV do Art. 87 e Art. 88 da Lei 8.666/93):

i. Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;

ii. Pena – Impedimento do direito de licitar e contratar, pelo período de 40 (quarenta) meses;

iii. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

iv. Pena – Impedimento do direito de licitar e contratar com órgãos do estado do Acre, pelo período de 24 (vinte e quatro) meses;

v. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos praticados.

vi. Pena – Impedimento do direito de licitar e contratar com órgãos do estado do Acre, pelo período de 24 (vinte e quatro) meses;

vii. O esgotamento desta sanção dependerá da cessação dos motivos determinantes da punição ou de uma reabilitação perante o

MPAC, decretada por ato administrativo, mediante prévio ressarcimento, pelo contratado, dos prejuízos resultantes da inexecução

total ou parcial do contrato, se existirem, e somente após o transcurso de, ao menos, 02 (dois) anos de sua aplicação.

13.2 A aplicação das sanções previstas nas alíneas “d” e “e” não acarretará automaticamente a rescisão dos contratos já firmados com o

MPAC ou em curso de execução.

13.3 As sanções previstas nas alíneas “a”, “d” e “e”, poderão ser aplicadas juntamente com as da alínea “c”. Será facultada a defesa prévia

do interessado, no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, para as sanções das alíneas “a” e “d” e 10 (dez) dias corridos

para as sanções da alínea “e”.

13.4 Antes da aplicação de qualquer sanção será garantido ao licitante o contraditório e a ampla defesa em processo administrativo.

13.5 Os valores das multas deverão ser recolhidos na Diretoria de Finanças do Ministério Público do Estado do Acre no prazo estabelecido

no DAE, sendo cobrada judicialmente caso ocorra sua inadimplência.

13.6 As penalidades aqui previstas não serão aplicadas quando o descumprimento do estipulado no contrato ou no termo de referência

decorrer de justa causa ou impedimento, devidamente comprovado e aceito pelo MPAC.

13.7 A aplicação das penas previstas neste termo de referência/contrato, não exclui outras sanções previstas ou na legislação vigente,

sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal dos envolvidos, inclusive perdas e danos causados para a Administração.

13.8 Para a apuração dos fatos e das condutas praticadas, baseada no princípio da boa-fé objetiva, a Administração poderá promover

diligências visando o esclarecimento de dúvidas e a apuração da veracidade das informações, bem como considerar todas as provas e

documentos apresentados pela defesa dos envolvidos. Diligências poderão ser, inclusive, requisitadas pelo acusado, o qual terá direito ao

contraditório e à ampla defesa, juntando ao processo todo meio de prova necessário à sua defesa.

14. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:
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14.1 Como qualificação técnica, a empresa detentora da exclusividade do objeto a ser contratado deverá apresentar, juntamente com os

documentos de habilitação, a seguinte documentação:

14.1.1. Atestado de capacidade técnica, emitido por pessoa jurídica de direito público ou privada, a fim de comprovar que a empresa

prestou os serviços a que se pretende contratar, bem como, prestou o devido suporte técnico no período contratado.

14.1.1.1. O(s) atestado(s) deverá(ão) ser impresso(s) em papel timbrado, com nome e telefone de contato dos responsáveis pela

informação atestada, não sendo aceitas declarações genéricas de catálogos, manuais de Internet, devendo ainda atestar a satisfação com

o produto ofertado pela licitante.

14.2 É obrigatório o preenchimento da Declaração de Inexistência ou não de Grau de Parentesco, contido na coleta de preço (modelo

desse Órgão Ministerial), ou transcrito no próprio orçamento da empresa participante, conforme abaixo:

14.3 Declaração de Inexistência ou não de Grau de Parentesco com o teor abaixo:

Declaro que esta empresa, através de seu representante legal, sócio proprietário ou acionista, ( ) possui ( ) não possui parente em linha

reta, colateral ou por afinidade até o terceiro grau inclusive, de Membros e Servidores ocupantes de cargos em comissão dessa Instituição,

bem como, não disponibilizará funcionários que se enquadrem na situação de parentesco citada acima, nos termos do Ato 49/2009-MPAC

e Resolução 37/2009-CNMP.

15. FONTE DE RECURSOS

15.1 A fonte de recursos será informada posteriormente pela Diretoria de Finanças.

Rio Branco, Acre, 15 de setembro de 2022.

Bartira Raimunda Costa Fernandes

Coordenação de Gestão de Contratos e Despesas

James Klelio Muniz Ossami

Coordenação de Gestão de Contratos e Despesas

Vangela Maria Lima do Nascimento

Diretora de Planejamento
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Nota de Empenho Nº 2022 / 1825

Ministério Público do Estado do Acre

INSCR. CNPJ: 04034450000156

Rua Marechal Deodoro, 472 - RIO BRANCO - AC
FONE:(68)3212.2000 - FAX:68 3212.2000 - CEP 69900-333

ÓRGÃO : 304 Ministério Público AUTORIZAÇÃO Nº:2022/696
UNIDADE : 001 Unidade Gestora EMISSÃO :20/10/2022

ESSENCIAL À JUSTIÇAFUNÇÃO 03:
TIPO :Por Estimativa091 DEFESA DA ORDEM JURÍDICASUBFUNÇÃO :
REQUISIÇÃO :2283PROGRAMA GESTÃO INSTITUCIONAL MINISTÉRIO PÚBLICO

ESTADUAL
:

PROJ./ATIV./OP.ESP : 2646 MANUTENÇÃO E GESTÃO DA ESTRUTURA OPERACIONAL DO MPAC
RUBRICA : 3.3.90.39.48.00.00.00 SERVIÇOS DE SELEÇÃO E TREINAMENTO
DOTAÇÃO : 35 Diversos PROCESSO DE COMPRA :2022/420
RECURSO : 100 RECURSOS PRÓPRIOS CARACTERÍSTICA PECULIAR :
DESTINAÇÃO : 00000 Livre

2022/458 MODALIDADE 16 - Inexigibilidade
CONVÊNIO
CONTRATO

:
:
:
:

MARCOS PEREIRA DE BARROS (6555) CNPJ
I. E.
CIDADE
ESTADO

:
:
:
:

30.983.147/0001-00

UBERLÂNDIA
MG

-

OROZINO VILAS BOAS BENEVIDES:

LICITAÇÃO Nº

CREDOR
ENDEREÇO

CONTA BANCÁRIA
TELEFONE/FAX

EMISSOR

HISTÓRICO: Referente a contratação de mentoria para a implantação de Gestão do Plano Estratégico por OKRs, a ser realizada pela empresa
Oxford Business Masters, Processo: 19.05.0383.0000041/2022-53.

Qtd Unidade Especificação Preço Unitário Preço TotalItem
1 6,00 Parcela SERVIÇO DE MENTORIA PARA A IMPLANTAÇÃO DE GESTÃO DO

PLANO ESTRATÉGICO POR OKRS
9.500,0000 57.000,00

Total Geral 57.000,00

FORMA DE PAGAMENTO
LOCAL DE ENTREGA

DESTINO DO MATERIAL/SERVIÇO :

:
:

Diretoria de Planejamento

SALDO ANTERIOR R$
370.772,89

Cinquenta e Sete Mil Reais

PRAZO DE ENTREGA :

SALDO ATUAL R$
57.000,00 313.772,89

VALOR EMPENHADO/CANCELADO R$
3.600.000,00

 VALOR ORÇADO R$

 no navegador de sua preferência e informe a chancela:
3HEV.KURR.BCHW.WSHJ

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://grp.mpac.mp.br/grp/acessoexterno/programaAcessoExterno.faces?codigo=670270

Assinatura Assinatura
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contratos@mpms.mp.br
(67) 3318-2063 - (67) 3318-2071

Rua Presidente Manuel Ferraz de Campo Sales, 214
Jardim Veraneio – 79.031-907 – Campo Grande (MS)

(67) 3318-2000 – www.mpms.mp.br

CONTRATO Nº 174/PGJ/2021

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, pessoa jurídica 
de direito público, com sede nesta Capital, na Rua Presidente Manuel Ferraz de 
Campos Salles, nº 214, Jardim Veraneio, por intermédio do Fundo Especial de 
Apoio e Desenvolvimento do Ministério Público, com CNPJ nº 03.464.870/0001-00, 
neste ato representado por sua Procuradora-Geral Adjunta de Justiça 
Administrativa, Nilza Gomes da Silva, portadora da cédula de identidade RG nº 

 expedida pela , inscrita no CPF sob o nº , 
residente e domiciliada em Campo Grande/MS, doravante denominado 
CONTRATANTE, e a empresa MARCOS PEREIRA DE BARROS , 
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº 30.983.147/0001-00, 
sediada na Avenida Teófilo Alves, 20, ap. 604A, Bairro Vigilato Pereira, em 
Uberlândia/MG, CEP 38.408-636, representada neste ato por Marcos Pereira de 
Barros, RG nº  e CPF nº , doravante denominada 
CONTRATADA, resolvem firmar este Contrato, decorrente de contratação direta 
por inexigibilidade, conforme artigo 25, II, c/c artigo 13, inciso III, ambos da Lei 
Federal nº 8.666/1993, por meio da Decisão de fls. 145/152, do Processo nº 
09.2021.00005320-0, regido pela Lei Federal nº 8.666/1993, e suas alterações, e 
pelas cláusulas e condições a seguir:

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1. Constitui objeto deste Contrato a prestação de serviço de consultoria a fim de 
auxiliar a Secretaria de Planejamento e Gestão  SEPLANGE na implantação da 
Metodologia OKR no Ministério Público do Estado de Mato Grosso do Sul;
1.2. O objeto será executado sob o regime de empreitada por preço global.

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA DO CONTRATO
2.1. O prazo de vigência deste contrato será de 12 (doze) meses, contados de sua 
assinatura, com possibilidade de prorrogação, em caso de apresentação de 
justificativa e comum acordo entre as partes;

3. CLÁUSULA TERCEIRA  ENTREGA DOS SERVIÇOS 
3.1. A prestação dos serviços deverá satisfazer às especificações constantes neste 
Contrato, no Termo de Referência e Anexos, bem como na Proposta da 
Contratada;
3.2. A consultoria se dará através de sessões remotas via aplicativo “Teams”, ou 
outra plataforma de escolha do Contratante, em datas e horários a serem 
acordados entre as partes;
3.3. Os participantes indicados receberão certificado de participação no Programa 
de Capacitação dos OKR Masters;
3.4. A duração planejada da consultoria é de 12 (doze) meses, iniciando 
imediatamente após a assinatura do contrato, totalizando 416 horas (quatrocentas 
e dezesseis horas), a serem distribuídas, em média, em 08 (oito) horas semanais 
durante 52 (cinquenta e duas) semanas;
3.5. Os eventos virtuais da consultoria para o planejamento e implementação da 
Metodologia OKR estão descritos na proposta da Contratada, sendo que 
ocorrerão em datas e horários a serem acordados entre as partes, e transcorrerão 
de duas maneiras:
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3.5.1. Por meio de reuniões remotas para instrução, planejamento em conjunto, 
acompanhamento, avaliação e resolução de problemas de implantação;
3.5.2. Encontros remotos para o Programa de Capacitação dos OKR Masters que 
serão designados por setor e terão a função de coordenação, encorajamento e 
suporte à implantação e uso das OKRs nos respectivos setores;
3.6. Todo o estágio de planejamento e de implementação da Metodologia OKR 
nos setores a serem envolvidos em cada fase do projeto contará com a 
participação e suporte da consultoria a ser contratada (exceto casos de ausência 
plenamente justificada) e terá, no mínimo, os eventos abaixo relacionados:
3.6.1. Reunião para montagem do Plano de Implantação dos OKRs;
3.6.2. Reunião para Comunicação do plano para os setores envolvidos;
3.6.3. Capacitação para os OKR Masters de cada setor com emissão de Certificado 
Internacional;
3.6.4. Reunião para elaboração dos OKRs para o 1.º Ciclo Trimestral;
3.6.5. Reunião semanal de conferência do progresso e planejamento da semana 
seguinte para cada setor envolvido (Reunião de Check-in); 
3.6.6. Reunião de final de trimestre para avaliação dos OKRs de cada setor;
3.6.7. Reunião para elaboração dos OKRs do 2º Ciclo Trimestral, iniciando-se 
novamente o ciclo.
3.7. A consultoria ainda disponibilizará suporte complementar via aplicativo de 
mensagens WhatsApp e/ou e-mail.

4. CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
4.1. A Contratada deverá cumprir programação definida no Anexo II deste Contrato 
e na proposta da Contratada, e informar qualquer alteração com pelo menos 48 
horas de antecedência;
4.2. A Contratada não poderá divulgar quaisquer informações a que tenha acesso 
em virtude dos trabalhos a serem executados ou de que tenha tomado 
conhecimento em decorrência da execução do objeto, sem autorização, por 
escrito, do Contratante, sob pena de lei;
4.2.1. O termo constante no Anexo III - Termo de Compromisso de Manutenção de 
Sigilo, deverá ser assinado pela Contratada, no momento da assinatura do 
contrato;
4.3. Cumprir a legislação trabalhista, previdenciária e social, inclusive no que se 
refere à jornada de trabalho e ao pagamento de salário no prazo previsto em lei, 
pagando ainda todos os tributos e quaisquer encargos que forem devidos e 
relativos aos empregados utilizados na execução dos serviços;
4.4. Emitir certificado de capacitação para os participantes indicados;
4.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 
neste contrato;
4.6. Agir com total diligência em eventuais reclamações trabalhistas promovidas 
por empregados seus que estejam ou, em algum momento, estiveram envolvidos 
na prestação de serviço aqui contratado, comparecendo em todas as audiências 
designadas, apresentando as necessárias contestações e recursos cabíveis, ainda 
que extinta a relação contratual com o Contratante;
4.7. Responder de maneira absoluta pelos serviços executados, assumindo inteira, 
total e exclusiva responsabilidade pela qualidade técnica dos mesmos;
4.8. Não terceirizar em hipótese alguma os serviços contratados;
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4.9. Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais, relativos à 
contratação;
4.10. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, 
exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a 
utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre;
4.11. Disponibilizar e manter atualizados conta de e-mail, endereço e telefones 
comerciais para fins de comunicação formal entre as partes;
4.11.1. A responsabilidade pelo correio eletrônico fornecido é da Contratada, de 
modo que, qualquer alteração desse endereço deverá ser comunicada ao 
Contratante, considerando-se válida toda correspondência enviada ao endereço 
constante dos autos;
4.11.2. Em se tratando de comunicação enviada pelo correio eletrônico, considera-
se intimada a Contratada no primeiro dia útil seguinte ao envio, iniciando-se a 
contagem do prazo no dia imediatamente posterior ao da intimação;
4.11.3. A Contratada deverá confirmar o recebimento das mensagens 
provenientes do Contratante, não podendo alegar o desconhecimento do 
recebimento das comunicações por este meio como justificativa para se eximir 
das responsabilidades assumidas ou eventuais sanções aplicadas.
4.12. Observar a Lei Federal nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 - Lei Geral de 
Proteção de Dados (LGPD) - que dispõe sobre o tratamento de dados pessoais, 
inclusive nos meios digitais, por pessoa natural ou por pessoa jurídica de direito 
público ou privado, com o objetivo de proteger os direitos fundamentais de 
liberdade e de privacidade e o livre desenvolvimento da personalidade da pessoa 
natural, devendo, adequar todos os procedimentos internos ao disposto na 
legislação, com intuito de proteção dos dados pessoais repassados pelo 
Contratante;
4.13. A Contratada, fica obrigada a comunicar ao Contratante, em até 24 (vinte e 
quatro) horas, qualquer incidente de acessos não autorizados aos dados pessoais, 
situações acidentais ou ilícitas de destruição, perda, alteração, comunicação ou 
qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito, bem como adotar as 
providências dispostas no art. 48 da Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais 
(LGPD).

5. CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
5.1. Encaminhar à Contratada a listagem contendo os nomes dos participantes 
permanentes indicados a integrar o programa de mentoria, bem como, de acordo 
a agenda do programa, o tipo do evento e anuência da Contratada;
5.1.1. O Contratante deverá informar, com antecedência mínima de 48 horas, os 
nomes dos participantes convidados;
5.2. Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços executados que foram entregues em 
desacordo com as obrigações assumidas pela Contratada, exigindo sua correção 
em prazo razoável a ser estabelecido, sob pena de suspensão do contrato, 
ressalvados os casos fortuitos ou de força maior, devidamente justificado e aceito 
pelo Contratante;
5.3. Vistoriar o cumprimento do que foi proposto na descrição do serviço ofertado;
5.4. Proporcionar todas as facilidades para que a Contratada possa cumprir suas 
obrigações dentro das normas e condições contratuais;
5.5. Notificar a Contratada sobre qualquer irregularidade encontrada na execução 
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do serviço;
5.6. Aplicar as penalidades cabíveis;
5.7. Efetuar o pagamento nas condições pactuadas.

6. CLÁUSULA SEXTA - DO VALOR, DO REAJUSTE E DAS CONDIÇÕES DE 
PAGAMENTO
6.1. O valor para a contratação dos serviços é de R$ 103.716,00 (cento e três mil 
setecentos e dezesseis reais).
6.2. O preço contratado será fixo e irreajustável, porém poderá ser corrigido 
anualmente mediante requerimento da Contratada, observado o interregno 
mínimo de 1 (um) ano, contado a partir da data limite para a apresentação da 
proposta, pela variação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo 
(IPCA), publicado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), ou outro 
que vier a substituí-lo;
6.3. O pagamento será efetuado de forma mensal pelo Contratante à Contratada, 
em 12 (doze) parcelas de R$ 8.643,00 (oito mil seiscentos e quarenta e três reais), 
mediante ordem bancária a favor da Contratada, até o 15º (décimo quinto) dia, 
após a Nota Fiscal ter sido devidamente atestada pelo Gestor e Fiscal do Contrato, 
com a juntada do relatório de atividades executadas;
6.4. Para a hipótese de pagamento após o prazo supramencionado, de forma 
injustificada, o valor constante no documento fiscal deverá ser corrigido 
monetariamente “pro rata die” com base no IPCA-IBGE ou outro que vier a 
substituí-lo, e acrescido de juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês, 
também calculado “pro rata die”;
6.5. A Contratada deverá fazer constar na Nota Fiscal correspondente, o nome do 
banco, respectiva agência e número de sua conta bancária;
6.6 A nota fiscal/fatura que contiver erro será devolvida para retificação e 
reapresentação, iniciando a contagem dos prazos fixados para o atesto a partir do 
recebimento da nota fiscal/fatura corrigida.
6.7. A Contratada deverá encaminhar juntamente com a nota fiscal, para fins de 
pagamento, as seguintes certidões que comprovem sua habilitação: 
6.7.1. Certidão Negativa de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à 
Dívida Ativa da União;
6.7.2. Certidão Negativa de Débito, expedida pela Previdência Social ou Secretaria 
da Receita Federal do Brasil, admitindo-se a comprovação conforme a Portaria 
Conjunta RFB/PGFN nº 1751, de 2-10-2014, e alterações;
6.7.3. Certidão de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de 
Serviço  FGTS, conforme Lei nº 8.036/90, emitida pela Caixa Econômica Federal;
6.7.4. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), expedida pela Justiça do 
Trabalho, de acordo com a Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011;
6.7.5. Certidão Negativa Tributária emitida pela Secretaria de Fazenda ou por outro 
órgão competente para a expedição no Estado de domicílio-sede da Contratada;
6.7.6. Certidão Negativa de Débitos, referente à Fazenda Pública Municipal, 
Débitos Mobiliários e Imobiliários ou Certidão Negativa de Débitos Gerais;
6.7.6.1. Caso a Contratada seja considerada isenta dos tributos municipais 
relacionados ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante 
declaração da Fazenda Municipal do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, 
na forma da lei.
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7. CLÁUSULA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
7.1. As despesas decorrentes deste Contrato correrão por conta do Fundo Especial 
de Apoio e Desenvolvimento do Ministério Público, Programa de Trabalho 
10.07901.03.091.0005.2071.0001, Fonte 024, Elemento de Despesa 339039, nos 
termos da Nota de Empenho nº 2021NE000565, de 08.12.2021.

8. CLÁUSULA OITAVA - DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO
8.1. A Gestão e a Fiscalização deste Contrato caberão a servidores, que serão 
indicados através de portaria específica.

9. CLÁUSULA NONA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
9.1. A parte que deixar de cumprir as obrigações assumidas estará sujeita às 
penalidades previstas na Lei nº 8.666/93, e suas alterações;
9.2. Pela inexecução total ou parcial do contrato, o Contratante poderá aplicar à 
Contratada as seguintes sanções administrativas, sem prejuízo da 
responsabilidade civil e criminal, nos termos do artigo 87, da Lei n° nº 8.666/1993, 
assegurando-se o contraditório e a ampla defesa, conforme o artigo 5°, inciso LV, 
da Constituição Federal Brasileira de 1988:
9.2.1. Advertência;
9.2.2. Multa moratória de 1% (um por cento) ao dia, sobre o valor global do contrato, 
referente aos serviços não executados, que não deverá ultrapassar a 10% (dez por 
cento) do valor global contratado; 
9.2.3. Multa por inexecução parcial do objeto, no importe de 20% (vinte por cento) 
sobre o valor global do contrato;
9.2.4. Multa por inexecução total do objeto, ou recusa em assinar o contrato, no 
importe de 30% (trinta por cento) sobre o valor global do contrato;
9.2.5. Suspensão temporária de participação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos;
9.2.6. Declaração de inidoneidade para contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, 
que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Administração dos 
prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no 
item anterior;
9.3. As multas previstas nos subitens 9.2.2, 9.2.3 e 9.2.4 poderão ser aplicadas 
cumulativamente com as sanções previstas nos subitens 9.2.5 e 9.2.6;
9.4. No caso de não recolhimento do valor da multa, dentro de 5 (cinco) dias úteis 
a contar da data da intimação para o pagamento, a importância será descontada 
da garantia prestada ou dos pagamentos a que fizer jus a Contratada ou ajuizada a 
dívida, consoante o §3º do artigo 86 e §1º do artigo 87 da Lei nº 8.666/1993, 
acrescida de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês;
9.4.1. Se os valores das faturas forem insuficientes, fica a Contratada obrigada a 
recolher a importância devida no prazo de 15 (quinze) dias corrido, contados da 
comunicação oficial;
9.5. As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas 
independentes entre si;
9.6. Além da aplicação das sanções supracitadas, a inexecução total ou parcial do 
contrato poderá acarretar a sua rescisão com as consequências previstas em 
contrato, lei ou regulamento, nos termos dos artigos 77 e seguintes, da Lei Federal 
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nº 8.666/1993.
9.7. A Contratada estará sujeita à penalidade de multa por inexecução parcial do 
objeto se deixar de disponibilizar e manter atualizados conta de e-mail, endereço 
e telefones comerciais para fins de comunicação formal entre as partes.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO
10.1. A rescisão contratual poderá ser:
10.1.1. Com a execução total do objeto, pela Contratada, dentro dos prazos e nas 
especificações constantes deste Contrato, mediante o recebimento definitivo pelo 
Contratante;
10.1.2. Determinada por ato unilateral e escrito do Contratante, nos casos 
enumerados nos incisos I a XII e XVII do artigo 78 da Lei nº 8.666/1993;
10.1.3. Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e 
fundamentada da autoridade competente, reduzida a termo no processo, desde 
que haja conveniência do Contratante (artigo 79, da Lei nº 8.666/1993);
10.2. A inexecução total ou parcial do contrato poderá ensejar sua rescisão pelo 
Contratante, sem prejuízo das cominações previstas na Cláusula Nona;

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOS ACRÉSCIMOS OU SUPRESSÕES
11.1. A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições estabelecidas, os 
acréscimos ou supressões, nos termos do artigo 65, § 1º, da Lei nº 8.666/1993 (de 
aplicação subsidiária).

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA  DOS CASOS OMISSOS
12.1. Os casos omissos serão decididos pelo Contratante, segundo as disposições 
contidas na Lei nº 8.666 de 1993, e demais normas federais aplicáveis e princípios 
gerais dos contratos e as disposições de direito privado.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO
13.1. A este Contrato será dada publicidade, por intermédio de publicação de 
extrato no Diário Oficial do Ministério Público Estadual, nos termos do parágrafo 
único do artigo 61 da Lei nº 8.666/1993, ficando as despesas por conta do 
Contratante.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E DO FORO
14.1. Este contrato mantém-se vinculado aos termos da Decisão de inexigibilidade 
de licitação e à proposta que o originou;
14.2. É vedada a transferência/subcontratação, total ou parcial, do objeto deste 
Contrato;
14.3. Nenhum pagamento isentará a Contratada de suas responsabilidades;
14.4. Qualquer tolerância do Contratante quanto a eventuais infrações contratuais 
não implicará renúncia a direitos e não poderá ser entendida como aceitação, 
novação ou precedente;
14.5. É vedado às partes a utilização de todo e qualquer dado repassado em 
decorrência da execução contratual para finalidade distinta daquela do objeto da 
contratação, sob pena de responsabilização administrativa, civil e criminal;
14.6. As partes se comprometem a manter sigilo e confidencialidade de todas as 
informações  em especial os dados pessoais e os dados pessoais sensíveis  
repassados em decorrência da execução contratual, em consonância com o 
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disposto na Lei Federal nº 13.709, de 14 de agosto de 2018, sendo vedado o 
repasse das informações a outras empresas ou pessoas, salvo aquelas 
decorrentes de obrigações legais ou para viabilizar o cumprimento do 
edital/instrumento contratual;
14.7. As partes responderão administrativa e Judicialmente, em caso de causarem 
danos patrimoniais, morais, individual ou coletivo, aos titulares de dados pessoais, 
repassados em decorrência da execução contratual, por inobservância à Lei Geral 
de Proteção de Dados Pessoais (LGPD);
14.8. Em atendimento ao disposto na Lei Federal nº 13.709, de 14 de agosto de 
2018 - Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD), o Ministério Público do 
Estado de Mato Grosso do Sul (MPE/MS), para a execução do serviço objeto deste 
Contrato, terá acesso aos dados pessoais dos representantes da CONTRATADA, 
tais como o número do CPF e do RG, endereço eletrônico, cópia do documento 
de identificação, entre outros que possam ser exigidos para a execução 
contratual;
14.9. As partes elegem o foro da Comarca de Campo Grande/MS, com renúncia 
expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja, como competente para 
dirimir questões oriundas deste Contrato.

E por estarem justas e contratadas, as partes assinam este instrumento em 2 
(duas) vias de igual teor.

Campo Grande/MS, ____ de dezembro de 2021.

(assinado digitalmente)
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Fundo Especial de Apoio e Desenvolvimento do Ministério Público 
Procuradora-Geral Adjunta de Justiça Administrativa

Nilza Gomes da Silva

MARCOS PEREIRA DE BARROS 
Marcos Pereira de Barros
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CONTRATO Nº. 022/2022-MP/PA 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ E 
A EMPRESA MARCOS PEREIRA DE BARROS 
34088750659.

 MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 
05.054.960/0001-58, estabelecido nesta Cidade à Rua João Diogo, 100, bairro Cidade Velha, CEP: 
66015-165, doravante denominado CONTRATANTE, neste ato representado pelo Procurador-Geral 
de Justiça, Exmo. Sr. Dr. CESAR BECHARA NADER MATTAR JUNIOR, brasileiro, residente e 
domiciliado em Belém e, de outro lado, a Empresa MARCOS PEREIRA DE BARROS 34088750659, 
portadora do CNPJ/MF nº 30.983.147/0001-00, estabelecida na Avenida Teófilo Alves, nº 20, APT 
604A, Bairro Vigilato Pereira, CEP: 38.408-636, no município de Uberlândia/MG, Fone: (34) 99637-
1252, E-mail: marcos@marcosbarros.com e marcos@marcosbarros.co.uk, neste ato representada 
pelo Sr. MARCOS PEREIRA DE BARROS, brasileiro, portador do RG nº M1067334 SSP/MG e 
inscrito no CPF sob o nº 340.887.506-59, residente e domiciliado na cidade de Shewsbury, condado 
do Shropshire, Inglaterra, doravante denominado CONTRATADA, resolvem celebrar o presente 
CONTRATO, de acordo com as cláusulas e condições seguintes:

 CLÁUSULA PRIMEIRA – DO FUNDAMENTO JURÍDICO
1.1. O presente contrato decorre da Inexigibilidade de Licitação nº 032/2021-MP/PA nos 

termos do artigo 25, II, e art. 13, VI, da Lei nº 8.666/93 e alterações introduzidas pelas Leis nº 
8.883/94 e nº 9.648/98, e demais regras do Direito Público e Privado que o subsidiarem, sendo o 
presente instrumento vinculado ao Processo GEDOC nº 129655/2021.

1.2. Aos casos omissos serão aplicadas as normas referidas no subitem anterior.

 CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO
2.1. Este contrato tem como objeto a contratação de serviço especializado de Mentoria para 

Implantação de Objectives and Key Results (OKRs Objetivos e resultados-chave) denominada 
Programa de Certificação para OKRs Masters com Emissão de Certificado Internacional, a fim de 
atender às necessidades do Ministério Público do Estado do Pará.

CLÁUSULA TERCEIRA – DOS DOCUMENTOS
3.1. Os documentos abaixo são parte integrante do presente contrato, em tudo que não o 

contrarie, de forma a complementarem-se:
a) Proposta/Projeto do Treinamento, datada de 13/08/2021.

CLÁUSULA QUARTA – DO PREÇO
4.1. O valor total do presente contrato é de R$ 49.500,00 (quarenta e nove mil e quinhentos 

reais), pela execução do objeto contratado, conforme as especificações, prazos e condições 
estabelecidas neste instrumento.

Parágrafo Primeiro – No valor estabelecido nesta cláusula estão incluídos todos os tributos, 
contribuições fiscais e parafiscais previstos na legislação em vigor incidentes, direta ou indiretamente 
e despesas de quaisquer natureza decorrentes da execução do presente contrato.

CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
5.1. O pagamento será efetuado mensalmente pelo Departamento Financeiro do Ministério 

Público, mediante depósito efetuado no Banco Inter (077), Agência nº 0001, Conta-Corrente nº 
1509301-8, em até 30 (trinta) dias úteis, salvo atraso na liberação de recursos pela Secretaria 
Executiva de Planejamento, Orçamento e Finanças - SEPOF, após o recebimento definitivo do objeto 
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contratado, mediante a apresentação da Nota Fiscal devidamente atestada pelo FISCAL, observando 
as especificações exigidas neste instrumento.

5.1.1. O pagamento dos fornecedores de bens e prestadores de serviços dos órgãos 
da Administração Direta e Indireta do Estado do Pará somente será efetuado mediante 
crédito em conta corrente aberta no Banco do Estado do Pará S/A – BANPARÁ, 
conforme Decreto Estadual nº 877, de 31/03/2008.
5.1.2. Caso o prestador não possua conta no banco BANPARÁ, será cobrada pelo 
banco taxa referente ao DOC/TED, sendo o valor desta taxa automaticamente 
descontado no valor depositado para pagamento da prestação do serviço.
5.1.3. Pagamentos através de código de barra só poderão ser realizados caso a 
empresa possua convênio com o Banco do Estado do Pará (BANPARÁ), uma vez que 
todos os pagamentos são realizados através do SIAFEM (Sistema Integrado de 
Administração Financeira de Estados e Municípios).

 5.2. O pagamento será efetuado nos prazos previstos no vertente contrato, salvo atraso na 
liberação de recursos pela Secretaria Executiva de Planejamento, Orçamento e Finanças – SEPOF.

5.3. O atesto da nota fiscal será efetuado no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis contados 
do recebimento definitivo do objeto pelo responsável pela Fiscalização; 
 5.4. Ocorrendo erro nos documentos da cobrança (inclusive nota fiscal), este será devolvido e 
o pagamento será sustado para que a CONTRATADA tome medidas necessárias, passando o prazo 
para o pagamento a ser contado a partir da data da reapresentação do mesmo.

5.6. As notas fiscais e/ou faturas devem ser emitidas com valor global, com até duas casas 
decimais, e apresentadas em moeda corrente nacional. As sobrar decorrentes de arredondamento 
poderão ser faturadas no final do exercício ou do contrato.

5.7. A CONTRATADA deverá encaminhar, junto com a nota fiscal, os seguintes documentos:
5.7.1. Certidão conjunta negativa de débitos relativos aos tributos federais e a dívida 

ativa da União; 
5.7.2. Certidão negativa de débitos relativos às Contribuições Previdenciárias;
5.7.3. Certificado de regularidade do FGTS – CRF;
5.7.4. Certidão negativa de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho;
5.7.5. Certidão negativa de débitos com Fazenda Estadual;
5.7.6. Certidão negativa de débitos com a Fazenda Municipal;

5.8. Não efetuado o pagamento pelo CONTRATANTE no prazo estabelecido na sub-cláusula 
5.1, e desde que não haja culpa da CONTRATADA, os valores correspondentes à fatura serão 
atualizados financeiramente com base no critério abaixo especificado, em observância ao art. 40, XIV, 
“c” da Lei 8.666/93 e suas alterações.

EM=I  x  N  x  VP
Onde:
EM=Encargos Monetários
N=Número de dias entre a data prevista para o pagamento e do efetivo pagamento
VP=Valor da parcela a ser paga
I=Índice de atualização financeira = 0, 0001644, assim apurado:
I= (TX/100)  I= (6/100)  I=0,0001644

365  365
TX=Percentual da taxa anual=6%

 CLÁUSULA SEXTA – DOS RECURSOS FINANCEIROS
 6.1. Para atender às despesas do presente Contrato, o Ministério Público, valer-se-á de 
recursos orçamentários na função programática:

Funcional Programática: 12101.03.128.1494.8943 – Capacitação e Valorização de 
Pessoas.

Anexo Pesquisa de Preço 3 - Contrato MPPA (0564323)         SEI 19.09.00851.0001064/2023-03 / pg. 44



Atividade de Licitações e Contratos
Rua João Diogo, 100, 4º Andar, Cidade Velha, Belém-Pará
CEP 66015-165

Telefone: (91) 4006-3502
licitacao@mppa.mp.br         GEDOC 129655/2021      
www.mppa.mp.br                                  RS/AM

_________________________________________________________________________________________ 
  

3

Elemento: 3390-39 – Outros serviços de terceiros – Pessoa Jurídica.
Fonte: 0101 – Recursos Ordinários.

0301 – Recursos Ordinários.

 CLÁUSULA SÉTIMA – DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES E DEMAIS ALTERAÇÕES
 7.1. Nesta contratação, não poderão ocorrer acréscimos ou supressões de quantidade, 
conforme o art. 65, I, “b”, e § 1º, da Lei nº. 8.666/93, por tratar-se de serviço único de treinamento.

7.2. Este instrumento poderá ainda ser alterado, exceto no objeto, nos termos do art. 65 da 
Lei 8.666/93 e com as devidas justificativas, nos seguintes casos:

I – Unilateralmente pela Administração:
a) quando houver modificação do projeto ou das especificações, para melhor 
adequação técnica aos seus objetivos;

II – Por acordo das partes:
a) quando conveniente a substituição da garantia de execução;
b) quando necessária a modificação do regime de execução da obra ou serviço, bem 
como do modo de fornecimento, em face de verificação técnica da inaplicabilidade 
dos termos contratuais originários;
c) quando necessária a modificação da forma de pagamento, por imposição de 
circunstâncias supervenientes, mantido o valor inicial atualizado, vedada a 
antecipação do pagamento, com relação ao cronograma financeiro fixado, sem a 
correspondente contraprestação de fornecimento de bens ou execução de obra ou 
serviço;
d) para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os 
encargos do contratado e a retribuição da administração para a justa remuneração 
da obra, serviço ou fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio 
econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos 
imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou 
impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda, em caso de força maior, caso 
fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e 
extracontratual. 

 CLÁUSULA OITAVA – DAS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS, DOS PRAZOS E CONDIÇÕES 
DE ENTREGA, RECEBIMENTO E GARANTIA
 8.1. DAS ESPECIFICAÇÕES

ITEM ESPECIFICAÇÕES APRESENTAÇÃO QTD VALOR TOTAL

1

Serviço especializado de Mentoria para 
Implantação de Objectives and Key 
Results (OKRs Objetivos e resultados-
chave) denominada Programa de 
Certificação para OKRs Masters com 
Emissão de Certificado Internacional

Unidade 1 R$ 49.500,00

 8.2. DOS PRAZOS DE EXECUÇÃO E RECEBIMENTO
8.2.1. A CONTRATADA se compromete a iniciar a execução dos serviços no prazo não 

superior a 15 (quinze) dias corridos, a contar da comunicação formal da CONTRATANTE, após o 
início da vigência do contrato;

8.2.2. O prazo máximo para finalização dos serviços será de 180 (cento e oitenta) dias 
úteis, a contar do início da vigência do contrato ou do recebimento nota de empenho, no caso desta 
substituir o contrato;
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8.2.3.Os serviços serão executados no município de Belém, remotamente, no horário 
das 08h00min às 17h00min, de segunda a sexta-feira, exceto nos feriados e dias facultativos, 
correndo por conta da CONTRATADA todas as despesas, inclusive de e/ou dos materiais utilizados 
nos serviços, seguros, transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários, decorrentes do 
fornecimento, devendo o início da execução ser agendada, com até 24h de antecedência, pelos 
telefones (91) 4006-3682;

8.2.4. Na hipótese de ocorrência de caso fortuito ou de força maior que tenha o condão 
de motivar o atraso na execução do objeto no prazo previsto, deve a CONTRATADA submeter os 
fatos, por escrito, à FISCALIZAÇÃO do Contrato do MP/PA, com as justificativas correspondentes, 
acompanhadas da comprovação devida, para análise e decisão, desde que dentro do prazo 
estabelecido para o início da execução dos serviços;

8.2.5. A justificativa, por escrito, deverá ser enviada, no prazo máximo de 48 (quarenta e 
oito) horas, contados da assinatura do contrato ou recebimento da nota de empenho, pelo e-mail 
cogepe@mppa.mp.br ou protocolizada no Protocolo do Ministério Público do Estado do Pará, 
localizado no Ed. Sede do Órgão, Rua João Diogo nº. 100 – Cidade Velha, no horário de 8h às 
17:00h de segunda a sexta-feira, ficando a critério da Fiscalização do Contrato a sua aceitação;

8.2.6. A falta do material cujo fornecimento incube à CONTRATADA não poderá ser 
alegada como motivo de força maior para o atraso, má execução ou inexecução do objeto deste 
instrumento e não o eximirá das penalidades a que está sujeito pelo não cumprimento dos prazos e 
demais condições estabelecidas.

8.2.7. A mentoria será realizada através da capacitação que envolve os seguintes itens:
I. Revisão dos conceitos fundamentais de OKRs;
II. Melhores Práticas de Gestão através de OKRs;
III. Estudo de Casos;
IV. Como OKRs complementam BSC – Balance Score Cards;
V. Estratégias de Implementação;
VI. Criação de OKRs com o suporte de Modelos Mentais;
VII. Workshop – aplicação de Modelos Mentais em OKRs;
VIII. Como gerar OKRs alinhadas ao planejamento estratégico.
IX. Como gerar alinhamento de OKRs por toda a organização;
X. Como gerar engajamento de servidores através de OKRs;
XI. Recomendações fundamentais na implementação de OKRs;
XII. Melhores práticas na escolha de métricas;
XIII. Revisões semanais – o que fazer com Krs desafados do que foi planejado;
XIV. Como estruturar e liderar as reuniões de avaliação e planejamento semanal;
XV. O que deve acontecer nas reuniões de meio-trimestre e nas reuniões de 
conclusão do trimestre e replanejamento. Como estruturar e liderar essas 
reuniões.
XVI. Diagnósticos de Performance;
XVII. Uso de plataforma – os prós e contras das principais opções de mercado.

8.2.8. A execução do objeto seguirá a dinâmica descrita na tabela abaixo:
ITEM ATIVIDADE SETORES 

ENVOLVIDOS
CARGA HORÁRIA 

MÍNIMA
MESES

1 Montagem do plano de 
implantação OKRs

Gestores do 
Planejamento 4h 1º

2
Comunicação do plano 
para setores que serão 
capacitados

Gestores do 
planejamento + 

Líderes dos  
setores a serem 

envolvidos

1h 1º
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3

Capacitação para os OKRs 
Master de cada setor com 
emissão de certificado 
internacional 

OKRs Masters 
de cada setor 48h 1º

4 Elaboração das OKRs para 
o ano de 2022

Gestores do 
Planejamento 48h 1º

5
Comunicação das OKRs 
para 2022 entre os setores 
envolvidos

OKR Master dos 
Gestores do 

Planejamento + 
Líderes dos 

setores a serem 
envolvidos

2h 1º

6 Elaboração por setor das 
OKRs para 2022

Gestores do 
Planejamento + 

Líderes dos 
setores a serem 

envolvidos

48h 1º

7

Reunião semanal de 
conferência de progresso e 
planejamento da semana 
seguinte para cada setor 
envolvido (participação do 
mentor Marcos Barros 
apenas no primeiro 
trimestre após contrato)

Líderes dos 
Setores a serem 

envolvidos

36h 1º, 2º e 
3º

8
Reunião mensal para 
avaliação dos OKRs de 
cada setor

Gestores do 
Planejamento + 

Líderes dos 
setores a serem 

envolvidos

36h 1º ao 6º

9

Reunião e final de trimestre 
para avaliação das OKRs 
de cada setor, e elaboração 
das OKRs do trimestre 
seguinte

Gestores do 
Planejamento + 

Líderes dos 
setores a serem 

envolvidos

36h 3º ao 6º

8.2.9. As reuniões ocorrerão de forma remota em datas e horários a serem ajustados 
após a realização do contrato, considerando a disponibilidade e a realização dentro do horário de 
funcionamento regular do MPPA.

8.2.10. A capacitação em OKRs Masters formará pessoas na função de coordenação, 
com encorajamento e suporte aptos à implantação e uso das OKRs em cada setor, podendo ser 
indicado até mais 2 (duas) pessoas extras de cada local.

8.2.11. As equipes que serão treinadas e acompanhadas na mentoria serão divididas da 
seguinte forma:

a) Setor 01: COGEPE, composto por 9 (nove) pessoas;
b) Setor 02: CGMP, composto por 8 (oito) pessoas;
c) Setor 03: Administração Superior (PGJ, SUBJI, SUBTA, Ouvidoria-Geral e 
CEAF), composto por 10 (dez) pessoas;
d) Setor 04: CAOs, composto por 16 (dezesseis) pessoas;
e) Setor 05: Departamentos, composto por 14 (quatorze) pessoas;
f) Setor 06: Assessorias (ASPLAN, ASCOM, Controle Interno, Licitação, GMTR e 
Gestão de Contratos) composto por 13 (treze) pessoas.

8.2.12. A empresa e qualquer de seus profissionais deverão guardar absoluto sigilo em 
relação aos dados, informações ou documentos de qualquer natureza de que venha tomar 
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conhecimento, respondendo administrativa, civil e criminalmente por sua indevida divulgação, 
incorreta ou descuidada utilização;

8.2.13. A utilização de imagem e som da mentoria, para quaisquer fins, só poderá 
ocorrer mediante autorização escrita da Assessoria de Comunicação do Ministério Público do Estado 
do Pará ou de chefia indicada pela unidade do Ministério Público realizadora da contratação ora em 
análise, conforme o caso.

 8.3. MATERIAIS A SEREM DISPONIBILIZADOS
8.3.1. A CONTRATADA deverá elaborar e providenciar o material didático necessário, 

para atender os participantes, não havendo custos adicionais ao CONTRATANTE.
8.3.2. A aplicação de videoconferência deverá ser indicada pelo CONTRATANTE, diante 

das ferramentas que já dispõe, ou poderá, por conveniência ser disponibilizada pela CONTRATADA, 
sem aumento de curso operacional em alteração do valor do contrato.

 8.4. DO RECEBIMENTO
8.4.1. O recebimento do objeto pela FISCALIZAÇÃO ou COMISSÃO DE 

RECEBIMENTO (nas compras acima de R$ 176.000,00) se dará em duas etapas:
a) Em caráter provisório, em até 01 (um) dia útil após a execução dos serviços 
licitados, ocasião em que será verificada quantidade e condição aparente dos 
serviços, acompanhada da assinatura dos servidores designados para esse fim, 
em canhoto de fatura/nota fiscal; e
b) Definitivamente, em até 03 (três) dias úteis a contar do recebimento provisório, 
ocasião em que será feita a avaliação da qualidade e verificação da adequação 
dos serviços licitados pelos servidores designados para esse fim;
c) Na hipótese de ser verificada a impropriedade da execução do serviço e/ou dos 
materiais utilizados nos serviços, o mesmo será imediatamente rejeitado, no todo 
ou em parte, a critério da FISCALIZAÇÃO responsável pelo seu recebimento, 
sendo o fornecedor notificado a proceder à substituição no prazo máximo de 15 
(quinze) dias úteis após a verificação, sendo-lhe, ainda, concedido igual prazo 
para retirada dos materiais utilizados nos serviços ou parte do que foi rejeitado, da 
data da comunicação;
d) Os serviços contratados serão recebidos e conferidos pela 
Fiscalização/Comissão de Recebimento designada por esta Instituição.

8.4.2. O recebimento do serviço não exclui a responsabilidade administrativa, civil e 
penal da empresa por problemas causados durante o uso dos itens adquiridos nem exclui a 
responsabilidade da CONTRATADA pelo perfeito desempenho dos serviços fornecido, cabendo-lhe 
sanar quaisquer irregularidades detectadas quando de sua utilização;

8.4.3. A não substituição dos serviços no prazo estipulado pela FISCALIZAÇÃO ou a não 
retirada do material no prazo previsto, sujeitará a CONTRATADA em mora, cujo atraso computar-se-á 
desde o primeiro dia do vencimento do prazo;

CLÁUSULA NONA – DOS DIREITOS E DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
9.1. Sem que a isto limite seus direitos, terá o Ministério Público do Estado do Pará as 

seguintes garantias:
9.1.1. Receber os serviços de acordo com o que consta neste instrumento e seus 
anexos;
9.1.2. Devolver os serviços em desacordo com as especificações exigidas neste 
instrumento no edital e nos seus anexos;

9.2. Sem que a isto limite sua responsabilidade, será o Órgão responsável pelos seguintes 
itens:

9.2.1. Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a CONTRATADA no 
prazo estipulado;
9.2.2. Emitir Nota de Empenho a crédito do fornecedor;
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9.2.3. Proporcionar todas as facilidades, inclusive esclarecimentos atinentes ao objeto, 
para que a empresa possa cumprir as obrigações dentro das normas e condições da 
execução;
9.2.4. Os serviços serão recebidos e conferidos pela FISCALIZAÇÃO designada pela 
Autoridade competente no âmbito do Ministério Público com competência necessária 
para proceder o recebimento dos objetos licitados e atestar as Notas Fiscais após a 
verificação das especificações técnicas, da qualidade, da quantidade e preços 
pactuados;
9.2.5. Promover, através de seu representante, o acompanhamento e a fiscalização e 
recebimento do serviço contratado, sob os aspectos quantitativos e qualitativos, prazos 
de vigência e execução, anotando em registro próprio as falhas detectadas e 
comunicando ao Órgão por escrito as advertências e as ocorrências de quaisquer fatos 
que, a seu critério, exijam medidas corretivas por parte desta;
9.2.6. Cumprir e fazer cumprir o disposto neste instrumento e seus anexos.
9.2.7. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da 
contratada, no que couber, em conformidade com o item 6 do Anexo XI da IN 
SEGES/MP n. 5/2017.
9.2.8. Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada.

CLÁUSULA DÉCIMA – DOS DIREITOS E DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO
10.1. Sem que a isto limite suas garantias, a CONTRATADA terá os seguintes direitos:

10.1.1. Receber informações e esclarecimentos necessários ao cumprimento das 
condições estabelecidas;
10.1.2. Receber o Atesto do recebimento do objeto contratado após verificação das 
especificações;
10.1.3. Receber formalmente a notificação de ocorrência de irregularidades que a 
fiscalização identificar na execução do objeto contratado, até para que possa a empresa 
proceder correções;
10.1.4. Receber o pagamento nas condições estabelecidas neste instrumento.

10.2. Sem que a isto limite sua responsabilidade, será a CONTRATADA responsável pelos 
seguintes itens:

10.2.1. Cumprir fielmente as obrigações assumidas, conforme as especificações e 
condições exigidas, utilizando-se de todos os recursos materiais e humanos necessários 
para execução dos serviços licitados no prazo, no local e horário indicados;
10.2.2. Executar todo o objeto do contrato única e exclusivamente por meio de Marcos 
Pereira de Barros na função de mentor/consultor;
10.2.3. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento 
das obrigações assumidas, responsabilizando-se pelos danos causados diretamente à 
administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, por ocasião da entrega 
dos objetos contratados no local indicado, incluindo os possíveis danos causados por 
transportadoras, sem qualquer ônus ao contratante, ressarcindo os eventuais prejuízos 
causados ao Órgão e/ou terceiros, provocados por irregularidades cometidas na 
execução das obrigações assumidas;
10.2.4. Ser responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais resultantes da execução;
10.2.5. A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos estabelecidos 
neste subitem não transfere a responsabilidade por seu pagamento à Administração do 
Ministério Público, nem poderá onerar o objeto desta licitação, razão pela qual a 
CONTRATADA renuncia expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou 
passiva, com o Ministério Público;
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10.2.6. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo Ministério Público, 
credenciando junto ao Órgão, um representante para prestar os devidos 
esclarecimentos e atender as reclamações que porventura surgirem durante a execução 
do objeto;
10.2.7. Manter, durante toda a execução, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na Contratação que sejam compatíveis com as obrigações a ser 
assumidas, cumprindo durante a vigência do contrato todas as leis e posturas federais, 
estaduais e municipais vigentes, a regularidade com o fisco, com o sistema de 
seguridade social, com a legislação trabalhista, normas e padrões de proteção ao meio 
ambiente e cumprimento dos direitos da mulher, inclusive os que protegem a 
maternidade, sob pena da rescisão contratual, sem direito a indenização conforme 
preceitua o art. 28 §4° da Constituição do Estado do Pará, sendo a única responsável 
por prejuízos decorrentes de infrações a que houver dado causa, em especial a:

10.2.7.1. Regularidade Fiscal com a Fazenda Nacional, o Sistema de 
Seguridade Social e o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS; 
10.2.7.2. Regularidade Fiscal perante as Fazendas Estaduais e Municipais da 
sede da Contratada; 
10.2.7.3. Regularidade Trabalhista, comprovada através de Certidão Negativa 
de Débito Trabalhista prevista na Lei 12.440/2011, retirada no site 
www.tst.jus.br;
10.2.7.4. Cumprimento do disposto no art. 7º, XXXIII, da Constituição 
Federal/88 (trabalho de menores de idade, observada a Lei nº 9.854/1999); 

10.2.8. Informar o Órgão de qualquer alteração necessária à consolidação dos ajustes 
decorrentes do Contrato, tais como: mudança de endereço, telefone, fax, dissolução da 
sociedade, falência e outros;
10.2.9. Não se pronunciar em nome da CONTRATANTE, inclusive em órgãos de 
imprensa, sobre quaisquer assuntos relativos à atividade dela, guardar sigilo absoluto 
quanto a quaisquer informações obtidas da CONTRATANTE em decorrência do 
Contrato, bem como não divulgar ou reproduzir quaisquer documentos, instrumentos 
normativos e materiais encaminhados pela CONTRATANTE;
10.2.10. Não utilizar o nome da CONTRATANTE, ou sua qualidade de prestador de 
serviços, em qualquer forma de divulgação de suas atividades, tais como cartões de 
visita, anúncios, impressos ou qualquer outro tipo de propaganda;
10.2.11. Pagar todos os tributos, contribuições fiscais e para fiscais que incidam ou 
venham a incidir, direta ou indiretamente, sobre os serviços objeto do Contrato. Fica, 
desde logo, convencionado que a CONTRATANTE poderá descontar, de qualquer 
crédito da CONTRATADA, a importância correspondente a eventuais pagamentos 
dessa natureza, que venha a efetuar por imposição legal;
10.2.12. Cumprir todas as leis e instrumentos normativos reguladores da sua atividade 
empresarial, bem como satisfazer, às suas próprias expensas, todas e quaisquer 
exigências legais decorrentes da execução do Contrato;
10.2.13. Assumir-se, para todos os fins e efeitos jurídicos, como única e exclusiva 
responsável por seus atos e ou prestadores de serviços, afastada a CONTRATANTE, 
em todas as hipóteses, de qualquer responsabilidade fiscal, trabalhista, comercial, civil, 
penal, administrativa e previdenciária pelos contratos firmados pela CONTRATADA;
10.2.14. Cumprir as orientações do Fiscal do Contrato;
10.2.15. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo 
o que for necessário à execução dos serviços, durante a vigência do contrato.
10.2.16. Não suspender ou interromper, salvo por motivo de força maior ou caso fortuito, 
a execução do objeto;
10.2.17. Não atrasar na implantação de medidas corretivas exigidas pela fiscalização do 
Contrato o ou na execução de outras obrigações contratuais;
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10.2.18. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de 
acordo com os artigos 14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, 
de 1990), ficando a Contratante autorizada a descontar da garantia, caso exigida no 
edital, ou dos pagamentos devidos à Contratada, o valor correspondente aos danos 
sofridos;
10.2.19. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a 
serem executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor;
10.2.20. Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio 
de crachá, além de provêlos com os Equipamentos de Proteção Individual-EPI, quando 
for o caso;
10.2.21. Apresentar à Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos 
empregados que adentrarão a Instituição para a execução do serviço;
10.2.22. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de 
fatores futuros e incertos, tais como os valores providos com o quantitativo de vale 
transporte, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não 
seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer 
algum dos eventos arrolados nos incisos do § 1º do art. 57 da Lei nº 8.666, de 1993.
10.2.23. Assumir a responsabilidade quanto à necessidade de acatar as normas 
internas da Administração;
10.2.24. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, 
alertando-os a não executar atividades não abrangidas pelo Contrato, devendo a 
Contratada relatar à Contratante toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de 
evitar desvio de função;
10.2.25. Responsabilizar-se, única e exclusivamente, pelo pagamento de remuneração 
dos profissionais utilizados na execução dos serviços, transporte e alimentação, assim 
como por todos e quaisquer encargos trabalhistas, previdenciários e recolhimento de 
tributos incidentes;
10.2.26. Quaisquer inadimplências referentes aos encargos estabelecidos nas 
condições anteriores não transferem a responsabilidade por seu pagamento a 
CONTRATANTE, nem podem onerar o objeto deste instrumento, razão pela qual a 
CONTRATADA deve renunciar expressamente, a qualquer vínculo de solidariedade, 
ativa ou passiva, para com a CONTRATANTE;
10.2.27. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 
cumprimento do Contrato;
10.2.28. Submeter a CONTRATANTE os serviços prestados, à qual caberá o direito de 
recusa, caso não estejam de acordo com o especificado;
10.2.29. Comunicar à CONTRATANTE, imediatamente, caso fortuito ou de força maior, 
fato de terceiro, fato do príncipe ou fato da administração que, eventualmente, venha a 
prejudicar o adimplemento de suas obrigações, apresentando documentos 
comprobatórios em até 5 (cinco) dias consecutivos, a partir da data de sua ocorrência, 
sob pena de não ser considerado para afastamento ou redução da responsabilidade civil 
e administrativa;
10.2.30. Comunicar imediatamente qualquer alteração ocorrida no endereço, dados 
cadastrais e bancários, representantes, sócios, e-mail, números de telefones e outros 
julgavam pertinentes e necessários à boa execução do Contrato;
10.2.31. Disponibilizar uma conta de e-mail para fins de comunicação entre as partes.
10.2.32. A CONTRATADA é obrigada a reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas 
expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, 
defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de materiais empregados, sem ônus 
para a Contratante.
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10.2.33. Informar ao Órgão de qualquer alteração necessária à consolidação dos ajustes 
decorrentes da execução do objeto, tais como: mudança de endereço, razão social, 
telefone, fax, dissolução da sociedade, falência e outros;
10.2.34. Observar a Resolução nº 172/2017-CNMP que altera o artigo 3º, caput, da 
Resolução CNMP nº 37/2009 que VEDA ao Ministério Público a contratação das 
pessoas jurídicas que tenham em seu quadro societário cônjuge, companheiro ou 
parente em linha reta, colateral ou por afinidade até o terceiro grau, inclusive, dos 
membros ocupantes de cargos de direção ou no exercício de funções administrativas, 
assim como de servidores ocupantes de cargos de direção, chefia e assessoramento 
vinculados direta ou indiretamente às unidades situadas na linha hierárquica da área 
encarregada da licitação;

10.2.34.1. A vedação do item 10.2.42 não se aplica às hipóteses nas quais a 
contratação seja realizada por ramo do Ministério Público diverso daquele ao 
qual pertence o membro ou servidor gerador da incompatibilidade.
10.2.34.2. A vedação do item 10.2.42 se estende às contratações cujo 
procedimento licitatório tenha sido deflagrado quando os membros e 
servidores geradores de incompatibilidade estavam no exercício dos 
respectivos cargos e funções, assim como às licitações iniciadas até 6 (seis) 
meses após a desincompatibilização.
10.2.34.3. A contratação de empresa pertencente a parente de membro ou 
servidor não abrangido pelas hipóteses expressas de nepotismo poderá ser 
vedada pelo órgão do Ministério Público competente, quando, no caso 
concreto, identificar risco potencial de contaminação do processo licitatório;

10.2.35.Observar a VEDAÇÃO de contratação de Empresa que tenha entre seus 
empregados colocados à disposição do Ministério Público para o exercício de funções 
de chefia, pessoas que incidam na vedação dos arts. 1º e 2º da Resolução nº 177/2017-
CNMP: 

10.2.35.1. Pessoa que tenha sido condenada em decisão com trânsito em 
julgado ou proferida por órgão jurisdicional colegiado, nos seguintes casos:

I- atos de improbidade administrativa;
II- crimes: 

a) contra a administração pública; 
b) contra a incolumidade pública; 
c) contra a fé pública;
d) contra o patrimônio;
e) de abuso de autoridade, nos casos em que houver 
condenação à perda do cargo ou à inabilitação para o exercício 
de função pública; 
f) de tráfico de entorpecentes e drogas afins, racismo, tortura, 
terrorismo e hediondos; 
g) contra a vida e a dignidade sexual; 
h) praticados por organização ou associação criminosa;
i) de redução de pessoa à condição análoga à de escravo;
j) eleitorais, para os quais a lei comine pena privativa de 
liberdade; 
k) de lavagem ou ocultação de bens, direitos e valores. 

10.2.35.2. Aqueles que tenham:
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I- praticado atos causadores da perda do cargo ou emprego público, 
reconhecidos por decisão transitada em julgado ou proferida por 
órgão judicial colegiado;
II- sido excluídos do exercício da profissão, por decisão definitiva 
sancionatória judicial ou administrativa do órgão profissional 
competente, salvo se o ato houver sido anulado ou suspenso pelo 
Poder Judiciário; 
III- tido suas contas relativas ao exercício de cargos ou funções 
públicas rejeitadas por irregularidade insanável que configure ato 
doloso de improbidade administrativa, por decisão irrecorrível do 
órgão competente, salvo se esta houver sido suspensa ou anulada 
pelo Poder Judiciário, devendo tal condição constar expressamente 
dos editais de licitação. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA VIGÊNCIA E DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS
11.1. A vigência deste instrumento terá duração de 06 (seis) meses, contados da data da 

publicação deste instrumento no Diário Oficial do Estado do Pará, não podendo ser prorrogado, 
salvo se ocorrer qualquer um dos motivos do art. 57 §1º, da lei 8.666/93, que implique a prorrogação 
dos prazos de execução e, consequentemente, exija a prorrogação da vigência do contrato, 
observado o caput do mesmo dispositivo legal dos serviços, que não poderá ultrapassar a vigência do 
contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA FISCALIZAÇÃO
12.1. Será designado servidor para representar a Administração no exercício do dever de 

acompanhar e fiscalizar a execução do presente contrato, nos termos do art. 67 da Lei nº 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS PENALIDADES
13.1. No caso de a contratada deixar de executar total ou parcialmente o objeto da 

contratação, ficará sujeita à aplicação das penalidades abaixo descritas, respeitado seu direito ao 
Contraditório e à Ampla Defesa.

a) A entrega do ofício de comunicação de abertura de Procedimento de Apuração de 
Responsabilidade, a partir do qual se iniciará a contagem do prazo para a defesa prévia, será 
realizada no e-mail da CONTRATADA constante do preâmbulo deste instrumento;

b) A divulgação da Portaria de Aplicação de Penalidade, a partir do qual se iniciará a 
contagem do prazo para recurso, será realizada no e-mail da CONTRATADA constante do preâmbulo 
deste instrumento e em publicação no Diário Oficial do Estado do Pará;

c) Caberá única e exclusivamente à empresa CONTRATADA o acompanhamento do 
seu e-mail com vistas ao recebimento da comunicação de abertura de Procedimento de Apuração de 
Responsabilidade e da Portaria de Aplicação de Penalidade, assim como mantê-lo devidamente 
atualizado através de comunicação formal ao Ministério Público do Estado do Pará.

d) Com a notificação acima, estará franqueada aos interessados vista integral ao 
processo no MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ, situado na Rua João Diogo, 100, 4º 
Andar, Cidade Velha, Belém-Pará, CEP 66015-165;

13.1.1. ADVERTÊNCIA
13.1.1.1. Advertência pelo não cumprimento de obrigações assumidas, desde 

que não interfira na execução dos compromissos assumidos ou na sua conclusão e não traga sérios 
prejuízos econômicos e funcionais a este Órgão;
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13.1.2. MULTA
13.1.2.1. De 1,5% ao dia até o limite máximo de 22,5%, sobre o valor total do 

item adjudicado, nos casos de atraso injustificado nos prazos de assinatura do Contrato e/ou 
retirada/aceite da nota de empenho;

13.2.1.1. Após o 15º dia de atraso nos prazos previstos, sem 
justificativa aceita pela Administração, o objeto será considerado 
como inexecutado;

13.1.2.2. De 1,5% ao dia até o limite máximo de 22,5%, sobre o valor total do 
contrato, nos casos de atraso injustificado nos prazos de:

I. Prestação dos serviços; 
II. Correção/substituição dos serviços.
III. Entrega parcial dos objetos contratados;

13.1.2.2.1. Após o 15º dia de atraso dos prazos previstos, 
sem justificativa aceita pela Administração, o objeto será 
considerado como inexecutado;

          13.1.2.3. De 10%, sobre o valor total do contrato ou nota de empenho, no caso 
desta substituir o contrato, nos casos de:

I. Prestação parcial dos serviços; 
II. Não correção/substituição do serviço será acompanhada e 
fiscalizada por servidor designado pelo recusado ou com vícios, desde 
que configure inexecução parcial;
III. Outras hipóteses inexecução parcial.

13.1.2.4. De 20%, sobre o valor total adjudicado, ou do contrato ou nota de 
empenho, no caso desta substituir o contrato, nos casos de: 

I. Recusa injustificada em assinar o Contrato;
II. Recusa injustificada em retirar/aceitar a nota de empenho, desde 
que configure inexecução total;
III. Recusa em iniciar a execução do serviço, se configurar inexecução 
total do contrato ou nota de empenho, no caso desta substituir o 
contrato; 
IV. Não correção/substituição de serviço recusado ou com vícios, 
desde que configure inexecução total; 
V. Outras hipóteses de inexecução total do objeto.

13.1.2.5. Havendo exigência de garantia de execução do contrato, a 
inobservância do prazo fixado para sua apresentação acarretará a aplicação de multa de 0,07% (sete 
centésimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso, observado o máximo de 2% (dois por 
cento);

13.1.2.6. De 15%, sobre o valor total da respectiva nota de empenho nos casos 
de nos casos de irregularidade na execução do objeto, não referidos nos demais itens.

13.1.2.7. As multas são autônomas e a aplicação de uma não exclui a outra;
13.1.2.8. Havendo garantia à execução apresentada pela empresa, o valor da 

multa será descontado da mesma. Não havendo garantia ou caso o valor da multa seja superior à 
referida, a multa ou a sua diferença será cobrada administrativamente pela Contratante, podendo ser 
descontado dos créditos devidos, ou ainda judicialmente.

13.1.2.9. Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuídos graus, 
de acordo com as tabelas 1 e 2:

Tabela 1: 

GRAU CORRESPONDÊNCIA
1 0,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato
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2 0,4% ao dia sobre o valor mensal do contrato

3 0,8% ao dia sobre o valor mensal do contrato

4 1,6% ao dia sobre o valor mensal do contrato

5 3,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato

Tabela 2:
ITEM DESCRIÇÃO GRAU

1 Permitir situação que crie a possibilidade de causar dano físico, lesão corporal ou 
consequências letais, por ocorrência;

05

2 Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso fortuito, os serviços 
contratuais por dia e por unidade de atendimento;

04

3 Recusar-se a executar serviço determinado pela fiscalização, por serviço e por dia; 02
Para os itens a seguir, deixar de:

4 Cumprir determinação formal ou instrução complementar do órgão fiscalizador, por 
ocorrência;

02

5 Cumprir quaisquer dos itens do Edital e seus Anexos não previstos nesta tabela de 
multas, após reincidência formalmente notificada pelo órgão fiscalizador, por item e 
por ocorrência

03

6 Indicar e manter durante a execução do contrato os prepostos previstos no 
edital/contrato;

01

13.1.3. SUSPENSÃO
13.1.3.1. Nos casos de inexecução total ou parcial ou irregularidade não 

justificada e/ou não aceita pela administração e não previstos no item IMPEDIMENTO DE LICITAR do 
edital, aplicar-se-á Suspensão Temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com 
o Ministério Público do Estado do Pará, pelo período de até 02 (dois) anos, na seguinte graduação:

I. 1 (um) ano, nos casos de inexecução parcial não justificada e/ou não 
aceita pela Administração ou irregularidade na execução;
II. 2 (dois) anos, nos casos de inexecução total não justificada e/ou não 
aceita pela Administração.

13.1.4. DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE
13.1.4.1. No caso de inexecução do objeto que configure ilícito penal, será 

declarada a inidoneidade da Contratada para licitar e contratar com a Administração Pública Estadual, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

13.2. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as 
empresas ou profissionais que:

13.2.1. Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude 
fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;
13.2.2. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da contratação;
13.2.3. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em 
virtude de atos ilícitos praticados.

13.3. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o 
procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999.
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13.4. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a 
serem pagos, ou recolhidos em favor da União, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o 
caso, serão inscritos na Dívida Ativa da União e cobrados judicialmente.

13.4.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 
15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela 
autoridade competente.

13.5. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela 
conduta do licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, 
conforme artigo 419 do Código Civil.

13.6. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 
Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

13.7. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de 
infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à 
administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à 
apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com 
despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação 
preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização – PAR.

13.8. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas 
como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º 
de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.

13.9. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração 
Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de 
agente público.

13.10. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA RESCISÃO
14.1. O presente Contrato poderá ser rescindido:

14.1.1. Unilateralmente nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII, do Art. 78 da Lei 
n°. 8.666/93;
14.1.2. Amigavelmente, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da 
Licitação;
14.1.3. Judicialmente, nos termos da Legislação Processual.
14.1.4. No caso de rescisão Contratual, devidamente justificada nos autos do Processo, 
terá o contratado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação, para 
apresentar o contraditório e a ampla defesa.

14.2. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as consequências 
contratuais e as previstas em lei ou regulamento

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO REAJUSTE
15.1. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços 

contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice IGP-DI 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

15.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 
partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

15.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE 
pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a 
diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a 
apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre 
que este ocorrer.

15.4. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
15.5. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma 

não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela 
legislação então em vigor.

15.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

15.7. O reajuste será realizado por apostilamento.
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA PUBLICAÇÃO
16.1. A publicação do presente Instrumento em extrato, no Diário Oficial do Estado, ficará a 

cargo do Contratante, no prazo de 10 (dez) dias, a contar da assinatura do instrumento, nos termos 
da legislação pertinente.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO FORO
17.1. Fica eleito o foro da Justiça Estadual do Pará, Comarca de Belém, Capital do Estado do 

Pará, para dirimir quaisquer questões oriundas do presente Contrato.

E por estarem justos, contratados e de comum acordo, assinam o presente em duas vias de 
igual teor e forma, que declaram haver lido, na presença de duas testemunhas, para que possa 
produzir seus efeitos legais.

 Belém/PA   de                     de 2022.

_____ ___________________________       _________________________________
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ      MARCOS PEREIRA DE BARROS 34088750659

                  Contratante                                                                    Contratada

Testemunhas: 

1. ................................... .........        2. ... ..........................
RG: ............... .......................        RG:. ...............................................
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OXFORD BUSINESS MASTERS
163 ABBEY FOREGATE, SHREWSBURY, SHROPSHIRE, UNITED KINGDOM

Shrewsbury, 09 de janeiro 2023

PARA:
Dr. Lourival Miranda de Almeida Júnior
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA

Ref.: Proposta para Prestação de Serviços.

Prezado Dr. Lourival,

Dando sequência às conversações sobre a mentoria para a implantação de Gestão 
por OKRs para o Ministério Público do Estado da Bahia, apresento a seguir os 
termos da proposta.

Nos colocamos à disposição para eventuais esclarecimentos ou ajustes que se 
fizerem necessários.

Atenciosamente,

Marcos Barros
Diretor
Oxford Business Masters
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Desde a criação e disseminação de metodologias de planejamento estratégico 
para organizações, entre elas o BSC, Balanced Scorecard, criado em 1992, um 
problema tem sido frequentemente constatado: o desalinhamento entre os 
objetivos das estratégias estabelecidas, e as ações performadas pelos times e 
indivíduos no dia a dia da organização.

Segundo Paul R. Niven, um dos consultores mais respeitados mundialmente em 
BSC, menos de 25% do que é definido no planejamento estratégico das 
organizações é transformado em execução. Outras pesquisas, como a citada num 
artigo de 2018 do MIT Sloan Management Review, são ainda menos otimistas, 
com índices inferiores a 10%.

Várias iniciativas e metodologias foram criadas para tentar sanar esse problema, 
como as descritas no conceituado “Execution: The Discipline of Getting Things 
Done”, Ram Charan, e em “The Four Disciplines of Execution”, Sean Covey.

Mas foi a criação do conceito de OKRs, ou Objectives and Key Results por Andy 
Grove, CEO da Intel na década de 70, que solucionou definitivamente o problema 
da tradução de estratégia em planejamento a curto prazo. OKRs resolvem de 
forma simples e elegante vários problemas organizacionais ao mesmo tempo, 
incluindo o desalinhamento entre planos gerados e ações executadas. A 
metodologia foi posteriormente adotada pela Google nos seus primeiros dias, e 
hoje é usada por milhares de organizações no mundo inteiro.

OKRs são estruturas de pensamento crítico e disciplina continuada, que geram 
alinhamento de esforços e foco, permitindo que progresso mensurado mova a 
organização na direção dos seus objetivos.

Temos comprovado em nossa experiência com clientes aquilo que Paul Niven 
afirma: “OKRs são a melhor solução para resolver o “gap” entre o planejamento 
estratégico e a execução diária”. Após serem testados por mais de 20 anos e usados 
por organizações de todo tipo, porte e natureza, OKRs estão firmemente 
consagrados como a maneira mais simples e eficaz de se traduzir e executar a 
estratégia, ao mesmo tempo criando foco em prioridades, alinhamento de 
esforços, engajamento, e gestão baseada em mensuração de resultados (gestão 
por indicadores).

Embora OKRs sejam fundamentalmente simples, o sucesso na sua utilização 
requer que uma série de princípios sejam respeitados. Eles vão desde a 
escolha de uma arquitetura de implantação que se ajuste à cultura da 
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organização, passando pela criação dos OKRs, até a gestão semanal de 
atividades nos times envolvidos.

Essa proposta contempla a implantação e acompanhamento da gestão por OKRs 
no Ministério Público do Estado da Bahia.

A duração planejada da mentoria é de 07 meses, cobrindo 2 ciclos de 
planejamento trimestral, começando em data a ser arranjada entre as partes, no 
máximo 60 dias após a assinatura do contrato.

Caso haja interesse das partes, uma extensão do contrato poderá ser negociada.

A mentoria se dará através de sessões remotas via aplicativo de escolha da 
contratante, em datas e horários a serem acordados entre as partes.

O profissional designado para coordenar a mentoria será Marcos Barros, que 
contará com a expertise e suporte da Oxford Business Masters, tanto no Brasil 
como na Inglaterra. Outros profissionais da Oxford Business Masters poderão ser 
incluídos em diferentes etapas da implantação.

O escopo da mentoria inclui os setores que os gestores do MPBA escolherão para 
participar do projeto de implantação. Recomenda-se um máximo de 6 setores a 
serem envolvidos no primeiro trimestre do uso de OKRs.

Existe um “mantra” para a implantação de OKRs – “Primeiro nós engatinhamos, 
depois andamos, e finalmente corremos”. OKRs exigem ajustes na maneira como a 
gestão é feita, portanto é necessário que OKRs sejam inicialmente implantados em 
um número pequeno de times, setores ou departamentos, e posteriormente 
expandidos para outras áreas da organização.
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A implantação de OKRs então se dá por fases, cada fase envolvendo um número 
de times, setores e departamentos que serão escolhidos segundo critérios a 
serem estabelecidos pelos gestores do MPBA.

Cada fase da implantação e gestão por OKRs é dividida em etapas, que são: 
Planejamento e Capacitações, Formação de OKR Masters e Criação de OKRs, e 
Gestão por OKRs.

(*) O número de semanas entre parênteses acima é o tempo inicialmente estimado para uma 
implantação típica, podendo variar de acordo com o contexto, disponibilidade dos envolvidos e 
peculiaridades da implantação.

Por exemplo, numa implantação de 2 Fases para um contrato de 7 meses, a 
distribuição de Fases e Etapas seria como na figura abaixo, sendo que a FASE 1 
aconteceria no primeiro trimestre e a FASE 2 no segundo:
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Etapa Entregas Etapa acontece *
Planejamento e 
Capacitações Iniciais

Playbook (documento inicial 
de governança) - apenas na 
Fase 1 da implantação.

Servidores capacitados com 
uma visão geral da criação e 
uso de OKRs. (**)

No primeiro mês

Formação de OKR Masters e 
Criação de OKRs

Servidores capacitados para 
criar e utilizar OKRs, e replicar 
a metodologia.

OKRs montados, alinhadas e 
publicadas para todos os times 
a serem envolvidos na fase.

No primeiro mês

Gestão por OKRs Aprendizado prático no uso de 
OKRs.

Os resultados esperados do 
uso de OKRs acontecem a 
partir dessa etapa.

Do segundo mês em diante

(*) Prazos dependem da disponibilidade das partes a serem envolvidas.

(**) Na etapa Planejamento e Capacitações Iniciais, usamos um curso introdutório gravado que é hospedado pela 
UDEMY (USA), e normalmente vendido, mas estará disponível sem custo e com acesso vitalício para os servidores 
do MPBA a serem envolvidos na gestão por OKRs.
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A – PLANEJAMENTO E CAPACITAÇÕES PARA A IMPLANTAÇÃO

Essa etapa consiste dos seguintes módulos de atividades:

1. Levantamento inicial de informações junto à liderança da organização
2. Capacitação assíncrona dos gestores a serem envolvidos no planejamento 

da implantação – Introdução a OKRs para Executivos
3. Montagem conjunta do Playbook, que é o documento de governança da 

gestão por OKRs (a montagem acontece apenas na primeira fase)

B – CAPACITAÇÃO DE OKR MASTERS E CRIAÇÃO DE OKRs

1. Capacitação assíncrona dos servidores que participarão da implantação de 
OKRs nessa fase

2. Levantamento da Cadeia de Valores Simplificada para os setores envolvidos
3. Capacitação e Montagem dos OKRs
4. Registro e Alinhamento dos OKRs

C – GESTÃO POR OKRS

1. Capacitação prática em Gestão de Prioridades por OKRs (acontece junto às 
primeiras reuniões semanais de check-in)

2. Reuniões semanais de check-in dos OKRs trimestrais
3. Reuniões de transição entre trimestres
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O Programa de Certificação tem como objetivo capacitar os OKRs Masters que 
serão designados por setor. Eles cumprirão as funções de coordenação e suporte
à implantação e uso das OKRs no setor ao qual pertencem.

Essa proposta sugere a participação de 1 OKR Master e um suplente por setor a 
ser envolvido, podendo incluir até 5 participantes extras por setor, à critério do 
MPBA.

1. Revisão dos conceitos fundamentais de OKRs

2. Melhores Práticas da Gestão Através de OKRs

3. Como OKRs complementam BSC – Balanced Score Cards

4. Como gerar OKRs alinhadas ao planejamento estratégico

5. Como gerar alinhamento de OKRs por toda a organização

6. Como gerar engajamento de servidores através de OKRs

7. Recomendações fundamentais na implantação de OKRs

8. Melhores Práticas na escolha de métricas

9. Revisões semanais – o que fazer com KRs defasados do que foi planejado

10. Como estruturar e liderar as reuniões de avaliação e planejamento semanal

11. O que deve acontecer nas reuniões de meio-trimestre e nas reuniões de 

conclusão do trimestre e replanejamento. Como estruturar e liderar essas 

reuniões.

12. Diagnósticos de Performance

13. Uso de plataformas – os prós e contras das principais opções no mercado.
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Marcos é o fundador e Diretor Geral da Oxford Business Masters na Inglaterra. Foi o 
mentor das duas maiores implantações de OKRs no setor público no Brasil (MPMS 
e MPPA), e a maior implantação de OKRs numa organização do 3º setor na 
América Latina, na Missão Sal da Terra, com mais de 2.500 colaboradores. É 
mentor de negócios com clientes em 3 continentes, especialista em Inteligência 
Comportamental, autor de 5 livros, entre eles o bestseller “Pequenos Hábitos, 
Grandes Resultados”, “Mental Models for Business Decisions” e o recém-publicado 
“Breaking the Chains of Bureaucracy”, em co-autoria com Chris Sheppard. Esses 
livros estão disponíveis na Amazon.com.br

Autor de diversos cursos e seminários ministrados nas áreas de Neurociências, 
Comportamento Humano e Produtividade. Fundou várias empresas e 4 
organizações do 3º setor, entre elas All Nations Resources na Inglaterra e Missão Sal 
da Terra no Brasil, que no presente serve uma população de meio milhão de 
habitantes nas áreas de Saúde, Educação e Alcance Social. É palestrante com um 
histórico de palestras em mais de 10 países.

Foi professor efetivo da Universidade Federal de Uberlândia. Mestrado em 
Inteligência Artificial e Graduação em Engenharia Elétrica pela mesma 
universidade.

Chris é o nosso Strategy Advisor. Ele foi Presidente Global da Daimler Chrysler 
Railway Division. Foi reconhecido pessoalmente pela Rainha Elizabeth pelos 
serviços prestados no Reino Unido e em toda a Europa, transformando uma 
pequena estatal na maior empresa do mundo na indústria ferroviária. 

Chris expandiu as operações da Daimler Chrysler em vários países, 
frequentemente negociando com ministros e alto executivos. Hoje usa da sua 
ampla experiência tanto no setor privado, como no setor público, na orientação 
estratégica e tática da Oxford Business Masters. Chris é autor de 2 livros sobre 
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gestão pública e privada, incluindo o “Breaking the Chains of Bureaucray” em 
parceria com Marcos Barros.

Sabrina é Escritora e Diretora de Planejamento Estratégico e Gestão do Ministério 
Público do Estado de Mato Grosso do Sul. Foi recentemente premiada num evento 
nacional, o Judiciário Exponencial, em reconhecimento pelo seu trabalho pioneiro 
e resultados obtidos pela Implantação de OKRs na sua instituição.

Ela começou sua carreira no setor público como atendente do Call Center no 
MPMS, e devido à sua proatividade, constante busca por inovações e soluções 
transformadoras, e principalmente pelo seu interesse em pessoas, galgou todos 
os degraus até o cargo que hoje ocupa. É uma líder respeitada e admirada, e tem 
sido a mente e o coração por trás do sucesso de vários projetos na sua instituição.

Sabrina traz para a Oxford Business Masters a percepção e experiência do cliente 
quanto aos desafios e benefícios no uso de OKRs para gestão de prioridades. Sua 
contribuição tem sido extremamente eficaz para sensibilizar lideranças, otimizar a 
implantação e uso da metodologia, e equipar OKR Masters para liderar a expansão 
da metodologia na organização.
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NOTORIEDADE pelo uso de uma metodologia inovadora e transformadora.

Nova MOTIVAÇÃO e ENGAJAMENTO pela geração conjunta de objetivos 
inspiradores e participação de cada setor em decisões no planejamento da 
organização.

FOCO E ALINHAMENTO DE ESFORÇOS na direção dos objetivos estratégicos da 
organização, através da cadência de acompanhamento dos OKRs.

CAPILARIDADE: decisões estratégicas impactam a execução diária nos diversos 
setores e departamentos de forma natural.

Introdução ou reforço de uma CULTURA DE MENSURAÇÃO DE INDICADORES E 
FOCO EM RESULTADOS.

GERAÇAO DE VALOR DE FORMA TRANSPARENTE PARA A SOCIENDADE, COM 
RESULTADOS MENSURADOS.

INOVAÇÃO: o planejamento bottom-up (de baixo para cima) dos OKRs gera 
soluções inovadoras.

GESTÃO POR INDICADORES SIMPLIFICADA: OKRs direcionam a mensuração dos 
indicadores que realmente importam para o atingimento das prioridades 
escolhidas.

CERTIFICAÇÃO INTERNACIONAL: Os participantes recebem uma certificação 
emitida pela Oxford Business Masters na Inglaterra.
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6 Parcelas de R$ 9.500,00 (nove mil e quinhentos Reais) a serem pagos via 
transferência bancária ou boletos bancários com vencimento no décimo quinto dia 
útil de cada mês, a partir da assinatura do contrato de mentoria.

Todos os documentos em PDF, quadros na plataforma MIRO, gravações de 
reuniões e workshops, tutoriais e outros materiais usados durante o período da 
mentoria, serão disponibilizados de forma vitalícia aos participantes.

A contratação se dá por Notória Expertise do Mentor Marcos Barros, dispensando 
licitações. A pessoa jurídica utilizada é a filial no Brasil da Oxford Business Masters. 
Toda documentação para apoio à contratação é fornecida pela Oxford Business 
Masters.

O prazo de validade dessa proposta é de 120 dias contados a partir da data de sua 
emissão.

Pagamentos deverão ser feitos no Brasil para:

Nome Empresarial:
Oxford Business Masters no Brasil Ltda.

CNPJ:
30.983.147/0001-00

Detalhes Bancários:
Banco: 077 - Banco Inter
Agência: 0001
Conta: 1509301-8
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Uma vez celebrado o contrato entre as partes, a contratada se compromete de 
antemão a se submeter aos termos de sigilo do MPBA, não podendo divulgar 
quaisquer informações obtidas direta ou indiretamente pelos trabalhos prestados, 
sem que haja autorização por escrito da contratante.

Nos colocamos à disposição para esclarecimentos adicionais, e junto a essa 
proposta enviaremos um link com os documentos para que seja dado 
prosseguimento ao processo de contratação.

Atenciosamente,

Marcos Barros
09/01/2023.

OXFORD BUSINESS 
MASTERS NO BRASIL 
LTDA:309831470001
00

Digitally signed by OXFORD 
BUSINESS MASTERS NO 
BRASIL 
LTDA:30983147000100 
Date: 2023.01.13 10:00:59 Z
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Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 30.983.147/0001-00
Razão Social:OXFORD BUSINESS MASTERS NO BRASIL LTDA
Endereço: AV NAJLA ALIPIO ABRAO 655 LJ01 / SANTA LUZIA / UBERLANDIA / MG

/ 38408-754

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:05/01/2023 a 03/02/2023 

Certificação Número: 2023010502435259286950

Informação obtida em 09/01/2023 09:36:15

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: OXFORD BUSINESS MASTERS NO BRASIL LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 30.983.147/0001-00
Certidão nº: 34156052/2022
Expedição: 10/10/2022, às 12:58:53
Validade: 08/04/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que OXFORD BUSINESS MASTERS NO BRASIL LTDA (MATRIZ E
FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 30.983.147/0001-00, NÃO CONSTA
como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: OXFORD BUSINESS MASTERS NO BRASIL LTDA
CNPJ: 30.983.147/0001-00 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 09:40:04 do dia 09/01/2023 <hora e data de Brasília>.
Válida até 08/07/2023.
Código de controle da certidão: 790B.BDF1.E799.7A23
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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PPREFEITURAA MUNICIPALL DEE UBERLÂNDIA

SECRETARIAA MUNICIPALL DEE FINANÇAS

NÚCLEOO DOO CADASTROO MOBILIÁRIO

Página 1 de 1

CCERTIDÃOO COMPROBATÓRIAA DEE ATIVIDADE
CERTIDÃO Nº: 00020345/23-21

O coordenador do Núcleo do Cadastro Mobiliário deste Município, no uso de suas
atribuições e na forma da lei etc. certifica, a requerimento do interessado, que
conforme dados constantes em nossos arquivos.

Contribuinte: OOXFORDD BUSINESSS MASTERSS NOO BRASILL LTDA
CPF/CNPJ: 330.983.147/0001-00
Endereço: AAVENIDAA RONDONN PACHECO,, 57500  -- ANDARR 99                         SALAA 903,, 
BAIRROO TIBERY,, UBERLANDIA/MGG -- CEP:: 38.405-142

Encontra-se inscrito em nosso cadastro sob a Inscrição Municipal: 4406.450-00
No CNAE/CBO: 88599-6/04-00 -- TREINAMENTOO EMM DESENVOLVIMENTOO PROFISSIONALL EE GERE
Com início em 220/07/2018 até a presente data.

Objeto Social:
ATIVIDADESS DEE CONSULTORIAA EMM GESTAOO EMPRESARIAL,, EXCETOO CONSULTORIAA TECNICAA 
ESPECIFICA,, SERVICOSS COMBINADOSS DEE ESCRITORIOO EE APOIOO ADMINISTRATIVO,, PREPARACAOO 
DEE DOCUMENTOSS EE SERVICOSS ESPECIALIZADOSS DEE APOIOO ADMINISTRATIVO.

                                                PPorr serr verdade,, firmoo aa presente

                                                Uberlândia, 09 de Janeiro de 2023

Validade:09/04/2023
Código de autenticidade: E3BA9FC1BE01BCE7

Para conferir a autenticidade de certidões, utilize o seguinte endereço
www.uberlandia.mg.gov.br e acesse o link “Validar Certidões”.  

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
Sr. Contribuinte habitue-se, pessoalmente, a conferir sua situação junto ao Município.
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SECRETARIAA MUNICIPALL DEE FINANÇAS
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CCERTIDÃOO DEE SITUAÇÃOO CADASTRAL
CERTIDÃO Nº: 00020350/23-61

O coordenador do Núcleo do Cadastro Mobiliário deste Município, no uso de suas
atribuições e na forma da lei etc. certifica, a requerimento do interessado, que
conforme dados constantes em nossos arquivos:

Contribuinte: OOXFORDD BUSINESSS MASTERSS NOO BRASILL LTDA
CPF/CNPJ: 330.983.147/0001-00
Endereço: AAVENIDAA RONDONN PACHECO,, 57500  -- ANDARR 99                         SALAA 903,, 
BAIRROO TIBERY,, UBERLANDIA/MGG -- CEP:: 38.405-142
Inscrição Municipal: 4406.450-00

Encontra-see comm aa SITUAÇÃOO CADASTRALL como:: Ativa

                                                PPorr serr verdade,, firmoo aa presente

                                                Uberlândia, 0099 dee Janeiroo dee 2023

Validade:09/04/2023
Código de autenticidade: 88DFA2D0843675C83

Para conferir a autenticidade de certidões, utilize o seguinte endereço
www.uberlandia.mg.gov.br e acesse o link “Validar Certidões”.  

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
Sr. Contribuinte habitue-se, pessoalmente, a conferir sua situação junto ao Município.
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PPREFEITURA MUNICIPAL DE UBERLÂNDIA

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

CERTIDÃO DE SITUAÇÃO TRIBUTÁRIA E FISCAL

CCERTIDÃO NEGATIVA

CERTIDÃO Nº: 00020371/23-31

CONTRIBUINTE: OXFORD BUSINESS MASTERS NO BRASIL LTDA

CPF/CNPJ: 30.983.147/0001-00

ENDEREÇO: AVENIDA TEOFILO ALVES, 20  - APT 604A, BAIRRO VIGILATO PEREIRA, 
UBERLANDIA/MG - CEP: 38.408-636

CERTIFICO PARA FINS DE COMPROVANTE QUE ATÉ A PRESENTE DATA NÃO CONSTAM 
DÉBITOS TRIBUTÁRIOS MOBILIÁRIOS E IMOBILIÁRIOS E/OU FISCAIS, PARA O 
CONTRIBUINTE ACIMA QUALIFICADO, PERANTE ESTA FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL.
FICA ASSEGURADO A ESTA FAZENDA MUNICIPAL O DIREITO DE COBRAR QUALQUER 
DÉBITO QUE VENHA A SER VERIFICADO POSTERIORMENTE.

Esta certidão não faz efeito para transferência e registro no cartório.

Uberlândia, 09 de Janeiro de 2023
Válida até: 09/04/2023

Código de autenticidade: E7F655037F1C6C10

Para conferir a autenticidade de certidões, utilize o seguinte endereço 
www.uberlandia.mg.gov.br e acesse o link “Validar Certidões”.  
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SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DE MINAS GERAIS

CERTIDÃO DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS

Negativa

CERTIDÃO EMITIDA EM:
09/01/2023

CERTIDÃO VALIDA ATÉ:
09/04/2023

NOME: OXFORD BUSINESS MASTERS NO BRASIL LTDA

CNPJ/CPF: 30.983.147/0001-00

LOGRADOURO: AVENIDA RONDON PACHECO NÚMERO:

COMPLEMENTO: BAIRRO: TIBERY CEP: 38405142

DISTRITO/POVOADO: MUNICÍPIO: UBERLANDIA UF: MG

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Estadual cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é
certificado que:

1. Não constam débitos relativos a tributos administrados pela Fazenda Pública Estadual
e/ou Advocacia Geral do Estado;

2. No caso de utilização para lavratura de escritura pública ou registro de formal de partilha,
de carta de adjudicação expedida em autos de inventário ou de arrolamento, de sentença em
ação de separação judicial, divórcio, ou de partilha de bens na união estável e de escritura
pública de doação de bens imóveis, esta certidão somente terá validade se acompanhada da
Certidão de Pagamento / Desoneração do ITCD, prevista no artigo 39 do Decreto
43.981/2005.

Certidão válida para todos os estabelecimentos da empresa, alcançando débitos tributários
do sujeito passivo em Fase Administrativa ou inscritos em Dívida Ativa.

IDENTIFICAÇÃO NÚMERO DO PTA DESCRIÇÃO

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada através de aplicativo disponibilizado
pela Secretaria de Estado de Fazenda de Minas Gerais, na internet:

http://www.fazenda.mg.gov.br => Empresas => Certificação da Autenticidade de
Documentos.

CÓDIGO DE CONTROLE DE CERTIDÃO:2023000609128772
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Nº DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

NIRE (da sede ou filial, quando a
sede for em outra UF)

Código da Natureza
Jurídica

Nº de Matrícula do Agente
Auxiliar do Comércio

 1 - REQUERIMENTO
2062

Ministério da Economia
Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração
Secretaria de Estado de Fazenda de Minas Gerais

Nome: __________________________________________
Assinatura: ______________________________________
Telefone de Contato: ______________________________

Data

Local

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

requer a V.Sª o deferimento do seguinte ato:

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

Nº DE
VIAS

CÓDIGO
DO ATO

CÓDIGO DO
EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

OXFORD BUSINESS MASTERS NO BRASIL LTDA

002 ALTERACAO
ALTERACAO DE NOME EMPRESARIAL

TRANSFORMACAO

ALTERACAO DE ATIVIDADES ECONOMICAS (PRINCIPAL E SECUNDARIAS)

ALTERACAO DE CAPITAL SOCIAL

1

1

1

1

020

046

2244

2247

UBERLANDIA

4 OUTUBRO 2022

Nº FCN/REMP

MGP2200896435

1

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado de Minas Gerais

 2 - USO DA JUNTA COMERCIAL
DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO SINGULAR

OBSERVAÇÕES

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

SIM

_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

SIM

_____________________________________

NÃO ___/___/_____     ____________________
Data Responsável ResponsávelData

___/___/_____     ____________________NÃO

Processo em Ordem
À decisão

___/___/_____
Data

____________________
Responsável

ResponsávelData
___/___/_____       __________________

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo indeferido. Publique-se.

2ª Exigência                     3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

___/___/_____
Data

____________________            ____________________            ____________________
Vogal Vogal Vogal

Presidente da ______ Turma

2ª Exigência                      3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico o registro sob o nº 31213517707 em 07/10/2022 da Empresa OXFORD BUSINESS MASTERS NO BRASIL LTDA, Nire 31213517707 e
protocolo 225126028 - 06/10/2022. Autenticação: B7D7DC80DDBC66462B7A21B36BDAE89BC1F28F6. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-
Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 22/512.602-8 e o código de segurança odhY
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 07/10/2022 por Marinely de Paula Bomfim  Secretária-Geral.
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Registro Digital

Capa de Processo

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Número do Protocolo

22/512.602-8

Identificação do Processo
Número do Processo Módulo Integrador

MGP2200896435

Data

05/10/2022

MARCOS PEREIRA DE BARROS

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)
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CONTRATO SOCIAL POR TRANSFORMAÇÃO DE  
EMPRESARIO  PARA SOCIEDADE  EMPRESARIA LTDA

Pelo presente instrumento,

MARCOS PEREIRA DE BARROS, brasileiro, nascido em casado sob o 

regime da comunhão parcial de bens, empresário, devidamente inscrito no CPF sob o 

nº , e portador da Cédula de Identidade nº  expedida pela

SSP/MG, residente e domiciliado na  

Responsável pela empresa “MARCOS PEREIRA DE BARROS 34088750659”, 

devidamente inscrita no CNPJ sob nº 30.983.147/0001-00, estabelecida à Rua Ananias 

de Paula Costa, nº 460, Bairro Jardim Karaíba, Uberlândia – MG, CEP: 38.411-182, 

conforme Requerimento de Empresário registrado na Junta Comercial do Estado de 
Minas Gerais – (JUCEMG) sob o NIRE 31812879061 em 20/07/2018, fazendo uso do 

que permite o § 3º do art. 968 da Lei nº 10.406/2002, com a redação alterada pelo art. 

10 da Lei Complementar nº 128/2008, ora transforma seu registro de EMPRESÁRIO (A) 

em SOCIEDADE EMPRESÁRIA LTDA, a qual se regerá, doravante, pelo presente 

CONTRATO SOCIAL:

Fica admitida a sócia MARIA ANTONIETA RODRIGUES ROCHA BARROS, brasileira,

nascida em , casada sob o regime da comunhão parcial de bens, empresária, 

devidamente inscrita no CPF sob o nº  e portadora da Cédula de 

Identidade nº , expedida pela SSP/MG, domiciliada no  

,

representada neste ato pelo procurador MARCOS PEREIRA DE BARROS, acima já 

qualificado.

CLÁUSULA PRIMEIRA:
Da sede:
A sede da empresa passa a ser na Avenida Najla Alípio Abrão, nº 655, Loja 01, Bairro 

Santa Luzia, Uberlândia – MG, CEP: 38408-754.

CLÁUSULA SEGUNDA: 
Do capital social:

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico o registro sob o nº 31213517707 em 07/10/2022 da Empresa OXFORD BUSINESS MASTERS NO BRASIL LTDA, Nire 31213517707 e
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CONTRATO SOCIAL POR TRANSFORMAÇÃO DE  
EMPRESARIO  PARA SOCIEDADE  EMPRESARIA LTDA

O capital social da empresa é de R$ 10.000,00 (dez mil) reais, dividido em 10.000 (dez 

mil) quotas de valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada, totalmente integralizado em 

moeda corrente do país, ficando da seguinte forma o quadro societário:

SOCIOS QUOTAS CAPITAL PERCENTUAL
MARCOS PEREIRA DE BARROS 5.000 R$ 5.000,00 50%
MARIA ANTONIETA RODRIGUES 
ROCHA BARROS 5.000 R$ 5.000,00 50%
TOTAL 10.000 R$ 10.000,00 100%

CLÁUSULA TERCEIRA:
As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o 

consentimento dos sócios, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço 

direito de preferência para as suas aquisições se postas à venda, formalizando, se 

realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente. (art.1056 e 1057, do Código 
Civil).

CLÁUSULA QUARTA: 
A empresa passa neste ato em função da transformação a ter como nova denominação 

OXFORD BUSINESS MASTERS NO BRASIL LTDA e nome fantasia OXFORD 
BUSINESS MASTERS NO BRASIL LTDA.

Parágrafo Único: A empresa OXFORD BUSINESS MASTERS NO BRASIL LTDA, 

assume neste ato a responsabilidade pelo Ativo e Passivo da firma individual MARCOS 

PEREIRA DE BARROS 34088750659.

CLÁUSULA QUINTA: 
Do objeto social:
O objeto social da empresa será: Atividades de consultoria em gestão empresarial, 

exceto consultoria técnica específica, serviços combinados de escritório e apoio 

administrativo, preparação de documentos e serviços especializados de apoio 

administrativo.

CLÁUSULA SEXTA:
A sociedade iniciou suas atividades em 20/07/2018 e seu prazo de duração é por tempo 

indeterminado. (art.997, inc.II, do Código Civil).
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CONTRATO SOCIAL POR TRANSFORMAÇÃO DE  
EMPRESARIO  PARA SOCIEDADE  EMPRESARIA LTDA

CLÁUSULA SETIMA
A responsabilidade dos sócios é restrita ao valor de suas quotas, más todos respondem 

pela integralização do capital social.

CLÁUSULA OITAVA:  
A administração da sociedade será exercida pelo sócio MARCOS PEREIRA DE 
BARROS com os poderes e atribuições de sócio administrador, assinando 

isoladamente para assinatura de documentos cotidianos da sociedade, tais como 

Carteira de Trabalho, contratos de locação, contratos com clientes, e documentos 

necessários ao desempenho operacional da sociedade, ficando autorizado o uso do 

nome empresarial, vedado, no entanto, fazê-lo em atividades estranhas ao interesse 

social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, 

bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, o que estará condicionado sua 

validade a assinatura do sócio.

CLÁUSULA NONA:
Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, os administradores prestarão

contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do 

balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico-financeiro, cabendo aos 

sócios deliberarem em conjunto, por maioria, pela forma que serão partilhados os lucros 

ou perdas apuradas. (Art. 1.065, do Código Civil), não estando restritos à participação 

societária de cada sócio.

Parágrafo Primeiro: Nos termos do artigo 1007 da Lei 10.406/2002 a sociedade poderá 

distribuir lucros em proporções diferentes da participação de cada um no capital social.

Parágrafo Segundo: É permitida a distribuição antecipada dos lucros do exercício com 

base em balancetes intermediários em períodos menores que 12 (doze) meses, 

observadas as disponibilidades financeiras da sociedade e a obrigatoriedade de 

reposição dos lucros quando a distribuição antecipada afetar o Capital Social, de acordo 

com o artigo 1059 da Lei n° 10.406/2002.

CLÁUSULA DÉCIMA:
Nos quatros meses seguintes ao término do exercício social, os sócios deliberarão sobre 

as contas, designando ao administrador suas aplicações quando for o caso.
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CONTRATO SOCIAL POR TRANSFORMAÇÃO DE  
EMPRESARIO  PARA SOCIEDADE  EMPRESARIA LTDA

(arts. 1.071 e 1.072, § 2o e art. 1.078, do Código Civil).

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA:
A sociedade poderá, a critério do (s) administrador (es), levantar balanços 

intermediários, inclusive por períodos inferiores a 06 (seis) meses, cujo os resultados 

poderão ser suportados ou distribuídos a título de antecipação de lucros, em 

atendimento as exigências da lei.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA:
Os sócios poderão fixar uma retirada mensal, a título de “pró-labore”, observadas as 

disposições regulamentares pertinentes.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA:
Falecendo ou interditado os sócios, a sociedade continuará suas atividades com os 

herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse deste 

ou do sócio remanescente, o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base 

na situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em balanço 

especialmente levantado para este fim.

Parágrafo Único: O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a 

sociedade se resolva em relação a seus sócios. (Art. 1.028 e art. 1.031, DO Código 
Civil).

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA:
O (s) Administrador (es) declara (m), sob as penas da lei, de que não está (ão) impedido 

de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação 

criminal, ou por se encontrar(em) sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 

temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, 

peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema 

financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de 

consumo, fé pública, ou a propriedade. (Art. 1.011, § 1º, do Código Civil).

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA:
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CONTRATO SOCIAL POR TRANSFORMAÇÃO DE  
EMPRESARIO  PARA SOCIEDADE  EMPRESARIA LTDA

Fica eleito o foro de Uberlândia – MG, para o exercício e o cumprimento dos direitos e 

obrigações resultantes deste contrato. Se renunciado qualquer outro foro por mais 

privilegiado que seja.

E por estar acertado, assina o presente instrumento DIGITALMENTE em 01 via, a fim 

de que se produzam os devidos efeitos legais e jurídicos.

Uberlândia – MG, 26 de setembro de 2022.

MARCOS PEREIRA DE BARROS

MARIA ANTONIETA RODRIGUES ROCHA BARROS
Representada por Marcos Pereira de Barros

Por Procuração
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ANEXO

DECLARAÇÃO DE AUTENTICIDADE

Eu, MICHAEL HENRIQUE OLIVEIRA, com inscrição ativa na (o) CRC/(MG) 
sob o nº 093678/O-3, expedida em 22/12/2007, inscrito no CPF nº 

 DECLARO, sob as penas da Lei penal e, sem prejuízo das 
sanções administrativas e cíveis, que este documento é autêntico e condiz com 
o original.

Documentos apresentados:

1. (Procuração, 1 página);

2. (Identidade contador, 1 página);

3. (Identidade Maria, 1 página);

Data: 26/09/2022

MICHAEL HENRIQUE OLIVEIRA
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MARCOS PEREIRA DE BARROS 34088750659
NIRE: 31812879061     CNPJ: 30.983.147/0001-00

1

PROCURAÇÃO

OUTORGANTE:
MARIA ANTONIETA RODRIGUES ROCHA BARROS, brasileira, nascida em , casada sob o 

regime da comunhão parcial de bens, empresária, devidamente inscrita no CPF sob o nº  e 

portadora da Cédula de Identidade nº , expedida pela SSP/MG,  

OUTORGADO:
MARCOS PEREIRA DE BARROS, brasileiro, nascido em  casado sob o regime da comunhão 

parcial de bens, empresário, devidamente inscrito no CPF sob o nº , e portador da Cédula de 

Identidade nº M1067334, expedida pela SSP/MG, residente e domiciliado na  

.

Por este instrumento particular, a ora outorgante constitui procurador o outorgado, a quem confere poderes 

específicos para assinar requerimentos/capa de processo, e ato de alteração da natureza jurídica, nome 

empresarial, do capital social, alteração das atividades econômicas e do objeto social, alteração do endereço 

dentro do mesmo município, de entrada de sócios, cessão e transferência de quotas, alteração de sócio 

administrador da empresa MARCOS PEREIRA DE BARROS 34088750659 inscrita no CNPJ sob o nº 

30.983.147/0001-00 e na Junta Comercial do Estado de Minas Gerais (JUCEMG) sob o NIRE 31812879061,
subscrever quotas no aumento do capital social e assinar a declaração do art. 1011 da lei 10.406/2002 e 

outros documentos necessários a efetivação do ato empresarial em nome do (s) outorgante (s), praticados 

com o uso de certificado digital, a ser(em) apresentado(s) para arquivamento perante a Junta Comercial do 

Estado de Minas Gerais – JUCEMG, vedado o substabelecimento a terceiros dos poderes ora conferidos.

Uberlândia – MG, 26 de setembro de 2022.

_______________________________________________

MARIA ANTONIETA RODRIGUES ROCHA BARROS
Outorgante

____________________________________________________________________ ______________________________ _______________________

TONIETA RORORORORORORRRORORORRORORORORRROROORORRRROROOROROROOORROOOOOOOOOOOOOOOOOOOOOOOOOOOOOOOODRDDDDDDDDDDDDDDDDDDDDDDDDDDDDDDDDDDDDDDDDDDDDDDDDDDDDDDDDDDDDDDD IGUES ROCH
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucemg
informando o número do protocolo 22/512.602-8.
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Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa OXFORD BUSINESS MASTERS NO BRASIL
LTDA, de NIRE 3121351770-7 e protocolado sob o número 22/512.602-8 em 06/10/2022, encontra-se
registrado na Junta Comercial sob o número 31213517707, em 07/10/2022. O ato foi deferido
eletrônicamente pelo examinador Wilson Luiz de Freitas Dias.
Certifica o registro, a Secretária-Geral, Marinely de Paula Bomfim. Para sua validação, deverá ser
acessado o sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://
portalservicos.jucemg.mg.gov.br/Portal/pages/imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de
protocolo e chave de segurança.
Capa de Processo

Assinante(s)
CPF Nome

MARCOS PEREIRA DE BARROS

Documento Principal
Assinante(s)

CPF Nome
MARCOS PEREIRA DE BARROS

Anexo
Assinante(s)

CPF Nome
MICHAEL HENRIQUE OLIVEIRA

Anexo
Assinante(s)

CPF Nome
MARCOS PEREIRA DE BARROS
MICHAEL HENRIQUE OLIVEIRA

Anexo
Assinante(s)

CPF Nome
MARCOS PEREIRA DE BARROS

Belo Horizonte. sexta-feira, 07 de outubro de 2022
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A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucemg
informando o número do protocolo 22/512.602-8.
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Registro Digital
JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Nome

Identificação do(s) Assinante(s)
CPF

O ato foi deferido e assinado digitalmente por :

MARINELY DE PAULA BOMFIM

Belo Horizonte. sexta-feira, 07 de outubro de 2022
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SABRINA LOPES BAES 
FIGUEIRA 
FERREIRA

Assinado de forma digital por 
SABRINA LOPES BAES FIGUEIRA 

 
27 -04'00'
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MÍMISTÉRIO PÚBLICG ' 'DO esmo DO PARÁ ATESTADO DE CAPACIDADE TECNICA

O Ministério Público do Estado do Pará, CNPJ: 05.054.960.0001-58 atesta para
os devidos fins que a Empresa MARCOS PEREIRA DE BARROS 34088750659, CNPJ:
30.983.147/0001-OO, End: Avenida Teófilo Alves, nº 20, APT 604A, Bairro Vigilato Pereira,
CEP: 38.408—636, no município de Uberlândia/MG, contratada por meio do Inexigibilidade
de Licitação nº 032/2021-MP/PA, Contrato nº 022/2022-MP/PA, vigente no periodo de
09/02/2022 a 09/08/2022, forneceu o bem abaixo especificado, em total cumprimento aos
termos contratuais, não existindo motivos que a desabonem.

> OBJETO: Contratação de serviço especializado de Mentoria para Implantação de
ºbjectives and Key Results (OKRs Objetivos e resultados-chave) denominada
Programa de Certificação para OKRs Masters com Emissão de Certificado
Internacional, a fim de atenderàs necessidades do Ministério Público do Estado do
Pará.

ITEM ESPECIFICAÇÃO QTD
Serviço especializado de Mentoria para Implantação de Objectives and Key1 Results (OKRs Objetivos e resultadoschave) denominada Programa de 01Certificação para OKRs Masters com Emissão de Certificado Internacional.

Belém/PA, 31 de maio de 2022.

CÉSAR BECEÃÉA 'NAãDÉ'RV MATTAR JÚNIOR
PROCURADOR-GERALDE JUSTIÇA
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, QUE ENTRE SI CELEBRAM O MINISTÉRIO PÚBLICO 
DO ESTADO DA BAHIA E OXFORD BUSINESS MASTERS NO BRASIL LTDA, NA FORMA ABAIXO: 
 
CONTRATO Nº xxx/2023 – SGA 
 
 
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, CNPJ n º 04.142.491/0001-66, com sede situada 
à 5ª Avenida, 750, Centro Administrativo da Bahia - CAB, Salvador - BA, neste ato representado, 
mediante Ato de Delegação nº 70/2014, pelo seu Superintendente de Gestão Administrativa, 
Frederico Welington Silveira Soares, doravante denominado CONTRATANTE, e OXFORD 
BUSINESS MASTERS NO BRASIL LTDA, CNPJ nº 30.983.147/0001-00, estabelecida à Avenida 
Najla Alípio Abrão, nº 655, loja 01, Santa Luzia, Uberlândia/MG, representada por seu sócio-
administrador, Sr. Marcos Pereira de Barros, CPF nº doravante denominada 
CONTRATADA, com supedâneo no quanto disposto na Lei Estadual-BA nº 9.433/2005, e, ainda, 
observado o constante na Inexigibilidade de Licitação nº 001/2023 - CGE, protocolado sob o nº, 
19.09.00851.0001064/2023-03 o qual integra este instrumento, independentemente de 
transcrição, CELEBRAM o presente Contrato, mediante as cláusulas e condições seguintes: 
 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
1.1 Constitui objeto do presente contrato a prestação de serviços de consultoria e capacitação 
para implantação da metodologia de Gestão e Produtividade por OKR no Ministério Público do 
Estado da Bahia. 
 

1.1.1 Incluem-se no objeto contratado os serviços do consultor, que realizará as sessões de 
capacitação, bem como a entrega de 01 (um) playbook (documento inicial de governança), e 
a montagem e publicação de OKRs para todos os times envolvidos. 

  
 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO REGIME E DA FORMA DE EXECUÇÃO 
 
2.1 O Regime de execução do presente Contrato é de Empreitada por Preço Global; 
 
2.2 A CONTRATADA deverá retirar a nota de empenho no prazo de 03 (três) dias úteis, contados 
da data da convocação do CONTRATANTE;    
    

2.2.1 As comprovações da convocação e da entrega/retirada da nota de empenho poderão 
ocorrer por quaisquer dos seguintes meios: por meio eletrônico (através de confirmação de 
recebimento de e-mail), aposição de assinatura (para retirada presencial) ou por Aviso de 
Recebimento dos correios (quando a entrega for via postal).     
  
2.2.2 O Fornecedor poderá solicitar a prorrogação do prazo para retirada/recebimento da 
nota de empenho, por igual período ao original, por motivo justo e aceito pela Administração, 
nos termos do art. 124, § 4º, da Lei Estadual – BA nº 9433/2005.  

 
 
2.3 O prazo de execução dos serviços será de 217 (duzentos e dezessete) dias; 

Anexo Minuta preliminar (0567894)         SEI 19.09.00851.0001064/2023-03 / pg. 127



             

 
 

2.4 Admitir-se-á a prorrogação do prazo de execução por até 30 (trinta) dias, mediante pedido 
formalizado pelo fornecedor antes do termo final originariamente consignado, mediante 
justificativa – e respectiva comprovação – de fato superveniente, aceito pelo CONTRATANTE; 
 
2.5 Os serviços serão executados na sede do Ministério Público do Estado da Bahia, localizada 
na 5ª Avenida do Centro Administrativo da Bahia, nº 750, Salvador/BA, por meio de atividades 
presenciais e remotas, observando-se, ainda: 
 

2.5.1 A execução deverá ser previamente agendada, junto à Coordenadoria de Gestão 
Estratégica do CONTRATANTE, por meio do tel. (071) – 3103- 0450 e/ou e-mail 
gestaoestrategica@mpba.mp.br.     
 
2.5.2 O cronograma de atividades a serem realizadas ao longo do prazo total de execução 
será definido entre a CONTRATADA e o CONTRATANTE, de modo que ocorram em diversas 
datas e conforme calendário para as atividades realizadas na capital e no interior do Estado; 
 
2.5.3 As atividades serão realizadas entre as 08:00h e as 18:00h; 
 
2.5.4 Serão selecionados para participar da mentoria membros e servidores que têm 
atividades de gestão no dia a dia de trabalho. 

 
2.6 Os serviços serão executados observando-se as seguintes etapas: 
 

2.6.1 Planejamento e capacitações iniciais: a qual contemplará a capacitação de servidores 
com uma visão geral da criação e uso dos OKRs; 
 
2.6.2 Formação de OKR Masters e Criação de OKRs: a qual contemplará a capacitação de 
servidores para criar e utilizar os OKRs, bem como replicar a metodologia; 
 
2.6.3 Gestão por OKRs: a qual contemplará o aprendizado prático no uso de OKRs. 

 
2.7 O recebimento do objeto contratual, ficará sob a responsabilidade do(a) fiscal do contrato 
(responsável pela habilitação para pagamentos) e atenderá o seguinte:     
      

2.7.2 O prazo para recebimento provisório será de 01 (um) dia útil;     
 
2.7.3 O prazo para recebimento definitivo será de até 30 (trinta) dias úteis; 

     
2.8 O CONTRATANTE rejeitará, no todo ou em parte, o objeto contratual em desacordo com as 
condições pactuadas (tais como bens em dissonância com as especificações e exigências 
contratuais, com vícios ou defeitos de fabricação, com prejuízo ao perfeito funcionamento ou 
que possam comprometer a qualidade do conteúdo), podendo, entretanto, se lhe convier, 
decidir pelo recebimento, neste caso com as deduções cabíveis;     
     
2.9 O recebimento ocorrerá também em conjunto com a Comissão de Recebimento de Bens 
Permanentes do CONTRATANTE, designada pela Portaria nº 047/2021-SGA – ou por 
instrumento que eventualmente a substitua, caso o valor do objeto contratual seja superior ao 
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limite estabelecido para a modalidade de convite, nos termos do art. 161, §4º, da Lei 
Estadual/BA nº 9.433/2005. 
 
2.10 Esgotado o prazo total para a conclusão do recebimento definitivo sem qualquer 
manifestação do CONTRATANTE, considerar-se-á definitivamente aceito o objeto contratual, 
para fins de habilitação para pagamento;       
     
2.11 O aceite ou aprovação do objeto pelo CONTRATANTE, não exclui a responsabilidade civil 
do CONTRATADO por vícios, defeitos ou disparidades com as especificações estabelecidas neste 
Contrato e no processo de inexigibilidade de Licitação que o originou, verificadas 
posteriormente, garantindo-se ao CONTRATANTE, inclusive, as faculdades previstas na Lei 
Federal n.º 8.078/90 – Código de Defesa do Consumidor.    
  
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
As despesas para o pagamento deste Contrato correrão por conta dos recursos da Dotação 
Orçamentária a seguir especificada: 
 

Código Unidade 
Orçamentária/Gestora Ação (P/A/OE) 

 
Região 

 

Destinação de 
Recursos (Fonte) 

Natureza da 
Despesa 

40.101/0021 5107 9900 100 33.90.35 

 
 
CLÁUSULA QUARTA - DOS PREÇOS 
 
4.1 O valor global relativo à plena execução dos serviços objeto deste contrato é de R$ 57.000,00 
(cinquenta e sete mil reais); 
 
4.2 Nos preços computados neste Contrato estão incluídos todos os custos com salários, 
encargos sociais, previdenciários e trabalhistas de todo o pessoal da CONTRATADA, bem como 
consultorias, impressões, transportes, empacotamentos, seguros, materiais empregados, 
ferramentas, depreciação, aluguéis, administração, deslocamentos, impostos, taxas, 
emolumentos e quaisquer outros custos que, direta ou indiretamente, se relacionem com o fiel 
cumprimento pela CONTRATADA de suas obrigações. 
 
 
CLÁUSULA QUINTA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 
 
5.1 A CONTRATADA obriga-se a aceitar, quando solicitado pela Administração, nas mesmas 
condições estabelecidas neste Edital, os acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por 
cento) do valor inicial atualizado do contrato, resultante de acordo celebrado entre as partes, 
na forma do § 1º do art. 143 da Lei Estadual-BA nº. 9.433/05; 
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5.2 As supressões poderão ser superiores a 25% (vinte e cinco por cento), desde que haja 
resultado de acordo entre os contratantes.  
 
CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E DA RETENÇÃO DE TRIBUTOS 
6.1 O faturamento referente ao objeto deste contrato será efetuado em 06 (seis) parcelas 
mensais de R$ 9.500,00 (nove mil e quinhentos reais) conforme abaixo especificado: 
 
6.2 O pagamento será processado mediante apresentação, pela CONTRATADA, de nota fiscal e 
certidões cabíveis - documentação esta que deverá estar devidamente acompanhada do ACEITE 
pelo Ministério Público do Estado da Bahia, e se concluirá no prazo de 08 (oito) dias úteis a 
contar da data de apresentação da documentação, desde que não haja pendência a ser 
regularizada;    
     

6.2.1 A Nota Fiscal deverá ser acompanhada também de relatórios mensais de atividades, 
atestado por integrante da CGE. 
 
6.2.2 Verificando-se qualquer pendência impeditiva do pagamento, será considerada data da 
apresentação da documentação aquela na qual foi realizada a respectiva regularização;    

    
6.3 As faturas far-se-ão acompanhar, igualmente, da documentação probatória relativa ao 
recolhimento dos tributos, que tenham como fato gerador o objeto consignado na CLÁUSULA 
PRIMEIRA;    
    
6.4 O CONTRATANTE realizará a retenção de impostos ou outras obrigações de natureza 
tributária, de acordo com a legislação vigente;    
    
6.5 Os pagamentos serão efetuados através de ordem bancária, para crédito em conta corrente 
e agência indicadas pela CONTRATADA, preferencialmente em banco de movimentação oficial 
de recursos do Estado da Bahia;    
    
6.6 A atualização monetária dos pagamentos devidos pelo CONTRATANTE, em caso de mora, 
será calculada considerando a data do vencimento da obrigação e do seu efetivo pagamento, 
de acordo com a variação do INPC do IBGE pro rata tempore, observado, sempre, o disposto no 
item 6.2.1.     
    

6.6.1 Para efeito de caracterização de mora imputável ao CONTRATANTE, não serão 
considerados eventuais atrasos de pagamento no período de fechamento do exercício 
financeiro do Estado da Bahia, compreendido entre o final do mês de dezembro e o mês de 
janeiro do exercício subsequente, decorrentes de circunstâncias alheias à vontade das 
partes, isto é, por força de bloqueio de rotinas no sistema estadual obrigatoriamente 
utilizado para a execução dos pagamentos devidos pelo CONTRATANTE. 

 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DA MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DA PROPOSTA, REAJUSTAMENTO E 
REVISÃO DE PREÇOS 
 
7.1 A eventual concessão de reajustamento, nos termos do inc. XXV do art. 8º c/c artigo 144 e 
seguintes da Lei Estadual – BA nº 9.433/2005, fica condicionada à apresentação de 
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requerimento formal pela CONTRATADA, após o transcurso do prazo de 12 (doze) meses, 
contados da data da apresentação da proposta;  
 

7.1.1 Adotar-se-á o INPC/IBGE como índice oficial para o cálculo da variação de preços, tendo 
como referencial o acumulado de 12 (doze) meses, sendo o termo inicial o mês de 
apresentação da proposta e termo final o mês que antecede a data de aniversário, a saber:  
 

7.1.1.1 Mês 1: janeiro/2023;  
 
7.1.1.2 Mês 12: dezembro/2023;  
 

 7.2 Serão objeto de reajuste apenas os valores relativos a parcelas de serviços empenhadas 
após o decurso do prazo de 12 (doze) meses, contados da apresentação da proposta, 
observando-se ainda que:  
 

7.2.1 Reajustamentos subsequentes deverão observar o interregno mínimo de 12 (doze) 
meses, contados da data-base de aplicabilidade da concessão do último reajuste;  
 
7.2.2 A variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços não caracteriza 
alteração do mesmo, podendo ser registrada por simples apostila, dispensando a celebração 
de aditamento;   
 
7.2.3 Quando, antes da data do reajustamento, tiver ocorrido revisão do contrato para 
manutenção do seu equilíbrio econômico financeiro, exceto nas hipóteses de força maior, 
caso fortuito, agravação imprevista, fato da administração ou fato do príncipe, será a revisão 
considerada à ocasião do reajuste, para evitar acumulação injustificada;  
 

7.3 A revisão de preços nos termos do inc. XXVI do art. 8º da Lei Estadual nº. 9.433/2005, por 
interesse da CONTRATADA, dependerá de requerimento formal, instruído com a documentação 
que comprove o desequilíbrio econômico-financeiro do Contrato. Deverá ser instaurada pelo 
CONTRATANTE, entretanto, quando este pretender recompor o preço que se tornou excessivo;  
 

7.3.1 A revisão de preços, se ocorrer, deverá ser formalizada através de celebração de Aditivo 
Contratual.  
 
 

CLÁUSULA OITAVA – DA VIGÊNCIA 
 
O contrato terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de sua publicação no Diário da 
Justiça Eletrônico, admitindo-se a sua prorrogação, mediante prévio procedimento para 
aditamento contratual, aprovado pela autoridade competente, nos termos do artigo 140 da Lei 
Estadual/BA nº 9.433/2005. 
 
 
CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
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9.1 Além das determinações contidas na CLÁUSULA SEGUNDA deste contrato e no processo de 
Inexigibilidade de Licitação que o originou – que aqui se consideram literalmente transcritas, 
bem como daquelas decorrentes de lei, a CONTRATADA, obriga-se a: 
 
9.2 Executar o objeto contratual em conformidade com os prazos e especificações técnicas 
constantes neste contrato e na Proposta de Prestação de Serviços, bem como no procedimento 
de contratação por Inexigibilidade de Licitação e seus anexos, não podendo eximir-se da 
obrigação, ainda que parcialmente, sob a alegação de falhas, defeitos ou falta 
de pessoal, materiais e/ou peças;  
  
9.3 Prestar diretamente o objeto contratado, não o transferindo a outrem, no todo ou em parte, 
ressalvando-se apenas os casos de cisão, fusão ou incorporação da CONTRATADA, desde que 
não impeçam os compromissos assumidos para com o CONTRATANTE;  
   

9.3.1  Vedada a subcontratação;   
 

9.4 Manter durante toda a execução da contratação, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no procedimento de 
contratação;  
  
9.5 Manter sob sua exclusiva responsabilidade toda a supervisão e direção da mão de obra 
necessária para a completa e eficiente execução dos serviços objeto do contrato;   
  
9.6 Responsabilizar-se pelo cumprimento das exigências previstas na legislação profissional 
específica e pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato, bem como 
observar e respeitar as legislações Federais, Estaduais e Municipais atinentes ao presente 
contrato;  
  

9.6.1 A eventual retenção de tributos pelo CONTRATANTE não implicará na 
responsabilização deste, em hipótese alguma, por quaisquer penalidades ou gravames 
futuros, decorrentes de inadimplemento(s) de tributos pela CONTRATADA;  

  
9.7 Emitir notas fiscais/faturas de acordo com a legislação e com o Contrato, contendo descrição 
dos serviços, indicação de quantidades, preços unitários e valor total;  
  
9.8 Arcar, quando da execução do objeto contratual, com todo e qualquer dano ou prejuízo, 
independentemente da natureza, causado ao CONTRATANTE e/ou a terceiros, ainda que por 
sua culpa, em consequência de erros, imperícia própria ou de auxiliares que estejam sob sua 
responsabilidade, bem como ressarcir ao CONTRATANTE todos os custos decorrentes de 
paralisação ou interrupção dos serviços contratados;  
  
9.9 Providenciar e manter atualizadas todas as licenças e alvarás junto às repartições 
competentes que, porventura, sejam necessários à execução do contrato;  
  
9.10 Não introduzir, seja a que título for, qualquer modificação, supressão ou acréscimo no 
objeto contratado ou das eventuais normas técnicas a serem seguidas, sem o consentimento 
prévio e por escrito do CONTRATANTE;  
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9.11 Atender, nos prazos consignados neste instrumento, às recusas ou determinações, pelo 
CONTRATANTE, de realização ou refazimento de serviços que não estejam sendo ou não 
tenham sido executados de acordo com as Normas Técnicas e/ou em conformidade com as 
condições constantes no contrato ou no processo de Inexigibilidade de Licitação que o 
originou, providenciando sua imediata correção ou realização, sem ônus para o CONTRATANTE;  
 
9.12 Permitir e oferecer condições para a mais ampla e completa fiscalização durante a vigência 
deste contrato, fornecendo informações, propiciando o acesso à documentação pertinente e à 
execução contratual, e atendendo às observações e exigências apresentadas pela fiscalização;  
  
9.13 Comunicar formalmente ao CONTRATANTE qualquer anormalidade que interfira no bom 
andamento da execução do contrato;  
  
9.14 Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE.  
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
 
10.1 O CONTRATANTE, além das obrigações contidas neste contrato por determinação legal, 
obriga-se a: 
 
10.2 Fornecer, no prazo de até 10 (dez) dias a contar do início da vigência da contratação, as 
informações necessárias para que a empresa contratada possa executar plenamente o objeto 
contratado;  
 
10.3 Realizar os pagamentos devidos à CONTRATADA pela prestação dos serviços, nos termos e 
condições previstos neste documento; 
 
10.4 Permitir o eventual acesso dos empregados autorizados da empresa contratada às 
instalações físicas do CONTRATANTE, nos locais e na forma que se façam necessários para a 
execução contratual;   
 
10.5 Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento dos prazos e das condições da 
contratação, notificando a CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 
irregularidades constatadas na execução do objeto, para que sejam adotadas as medidas 
corretivas necessárias;  
  
10.6 Fornecer à CONTRATADA, mediante solicitação, atestado de capacidade técnica, quando o 
fornecimento do objeto atender satisfatoriamente os prazos de entrega, qualidade e demais 
condições previstas neste Contrato. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - CUMPRIMENTO DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS - LEI 
N. 13.709/2018  
  
11.1 É vedado às partes a utilização de todo e qualquer dado pessoal repassado em decorrência 
da execução contratual para finalidade distinta daquela do objeto da contratação, mantendo-se 
sigilo e confidencialidade, sob pena de responsabilização administrativa, civil e criminal. 
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11.2 A CONTRATADA declara que tem ciência da existência da Lei Geral de Proteção de Dados 
e se compromete a adequar todos os procedimentos internos ao disposto na legislação com o 
intuito de proteger os dados pessoais repassados pelo CONTRATANTE.   
 
11.3 A CONTRATADA fica obrigada a comunicar ao Ministério Público do Estado da Bahia, em 
até 24 (vinte e quatro) horas do conhecimento, qualquer incidente de acessos não autorizados 
aos dados pessoais, situações acidentais ou ilícitas de destruição, perda, alteração, comunicação 
ou qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito, bem como adotar as providências 
dispostas no art. 48 da LGPD.  
  
11.4 A CONTRATADA cooperará com a CONTRATANTE no cumprimento das obrigações 
referentes ao exercício dos direitos dos titulares previstos na LGPD e nas Leis e Regulamentos 
de Proteção de Dados em vigor e também no atendimento de requisições e determinações do 
Poder Judiciário, Ministério Público, ANPD e Órgãos de controle administrativo em geral; 
 
11.5 Eventuais responsabilidades das partes serão apuradas conforme estabelecido neste 
contrato e também de acordo com o que dispõe a Seção III, Capítulo VI da LGPD.  
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
 
12.1 Na forma das disposições estabelecidas na Lei Estadual-BA nº 9.433/2005, o 
CONTRATANTE designará servidor(es), por meio de Portaria específica para tal fim, para a 
fiscalização deste contrato, tendo poderes, entre outros, para notificar a CONTRATADA sobre 
as irregularidades ou falhas que porventura venham a ser encontradas na execução deste 
instrumento. 
 
12.2 Incumbe à fiscalização acompanhar e verificar a perfeita execução do contrato, em todas 
as suas fases, competindo-lhe, primordialmente: 
 

12.2.1 Acompanhar o cumprimento dos prazos de execução descritos neste instrumento, e 
determinar as providências necessárias à correção de falhas, irregularidades e/ou defeitos, 
podendo ainda suspender a execução contratual, sem prejuízos das sanções contratuais 
legais; 
 
12.2.2 Transmitir à CONTRATADA instruções, e comunicar alterações de prazos, 
cronogramas de execução e especificações, quando for o caso; 
 
12.2.3 Promover a verificação dos serviços já efetuados, emitindo a competente habilitação 
para o recebimento de pagamentos; 
 
12.2.4 Esclarecer as dúvidas da CONTRATADA, solicitando ao setor competente do 
CONTRATANTE, se necessário, parecer de especialistas; 
 

12.3 A fiscalização, pelo CONTRATANTE, não desobriga a CONTRATADA de sua responsabilidade 
quanto à perfeita execução do objeto contratual. 
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12.3.1 A ausência de comunicação, por parte do CONTRATANTE, sobre irregularidades ou 
falhas, não exime a CONTRATADA das responsabilidades determinadas neste contrato; 

 
12.4 O CONTRATANTE poderá recusar, sustar e/ou determinar o desfazimento/refazimento de 
serviços que não estejam sendo ou não tenham sido executados de acordo com as Normas 
Técnicas e/ou em conformidade com as condições deste contrato, ou ainda que atentem contra 
a segurança de terceiros ou de bens. 
 

12.4.1 Qualquer serviço considerado não aceitável, no todo ou em parte, deverá ser refeito 
pela CONTRATADA, às suas expensas; 
 
12.4.2 A não aceitação de algum serviço, no todo ou em parte, não implicará na dilação do 
prazo de execução, salvo expressa concordância do CONTRATANTE. 

 
12.5 O CONTRATANTE poderá determinar o afastamento momentâneo, de suas dependências 
ou do local da execução do contrato, de empregados ou prepostos da CONTRATADA, cuja 
permanência venha embaraçar ou dificultar a ação fiscalizadora; 
 
12.6 Para fins de fiscalização, o CONTRATANTE poderá solicitar à CONTRATADA, a qualquer 
tempo, os documentos relacionados com a execução do presente contrato. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS PENALIDADES 
 
13.1 A CONTRATADA sujeitar-se-á às sanções administrativas previstas na Lei Estadual-BA nº. 
9.433/2005, as quais poderão vir a ser aplicadas após o prévio e devido processo administrativo, 
assegurando-lhe, sempre, o contraditório e a ampla defesa; 
 
13.2 - Em caso de inadimplemento parcial ou total de obrigações pela CONTRATADA, e não 
sendo suas justificativas aceitas pelo CONTRATANTE, àquela poderão ser aplicadas, observado 
o disposto no item anterior, as seguintes penalidades: 

 
13.2.1 Multa;  
 
13.2.2 Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com 
a Administração pelo prazo de até 05 (cinco) anos; 
 
13.2.3 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes desta punição e até que seja promovida 
sua reabilitação perante a Administração Pública Estadual; 
 
13.2.4 Descredenciamento do sistema de registro cadastral; 

 
13.3 Nas hipóteses de aplicação das sanções previstas nos subitens 13.2.2 a 13.2.4, estas serão 
impostas à CONTRATADA cumulativamente com multa; 
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13.4 A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do contrato, 
sujeitará a CONTRATADA à multa de mora, que será graduada por infração e de acordo com a 
gravidade da infração, obedecidos os seguintes limites máximos: 
 

13.4.1 Para hipótese de inexecução relacionada ao cumprimento de obrigação principal: 
 

13.4.1.1 - 10% (dez por cento) sobre o valor da nota de empenho ou do Contrato, em 
caso de descumprimento total da obrigação; 
 
13.4.1.2 - 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o 30º (trigésimo) dia de atraso, sobre 
o valor total da parte do serviço não realizado; 
 
13.4.1.3 - 0,7% (sete décimos por cento) por cada dia de atraso subsequente ao 30º 
(trigésimo), sobre o valor da parte do serviço não realizado; 

 
13.4.2 Para hipótese de inexecução relacionada ao cumprimento de obrigação acessória, 
assim consideradas aquelas que coadjuvam com a principal: 

 
13.4.2.1 - 0,2% (dois décimos por cento) ao dia, até o 30º (trigésimo) dia de atraso, sobre 
o valor global do contrato; 
 
13.4.2.2 - 0,6% (seis décimos por cento) por cada dia de atraso subsequente ao 30º 
(trigésimo), sobre o valor global do contrato; 
 
13.4.2.3 - Para cada obrigação acessória descumprida, a aplicação dos percentuais 
definidos nos subitens 13.4.2.1 e 13.4.2.2, estará limitada ao montante global de 10% 
(dez por cento) do valor global do contrato; 

 
13.5 A aplicação de multa à CONTRATADA não impede que a Administração rescinda 
unilateralmente o contrato e aplique as demais sanções previstas na Lei Estadual-BA nº 
9.433/2005; 
 
13.6 Quando aplicadas, as multas deverão ser pagas espontaneamente no prazo máximo de 05 
(cinco) dias úteis, ou serem deduzidas do pagamento a ser efetuado pelo CONTRATANTE, caso 
este deva ocorrer dentro daquele prazo; 

 
13.6.1 Na hipótese de ausência de adimplemento voluntário e impossibilidade de 
dedução, as multas poderão ser cobradas judicialmente, a critério do CONTRATANTE; 

 
13.7 A aplicação de multas não tem caráter compensatório, e o seu pagamento não eximirá a 
CONTRATADA da responsabilidade por perdas e/ou danos decorrentes das infrações cometidas; 
 
13.8 Os custos correspondentes a danos e/ou prejuízos causados por culpa ou dolo da 
CONTRATADA deverão ser ressarcidos ao CONTRATANTE no prazo máximo de 05 (cinco) dias 
úteis, contados da notificação administrativa, sob pena de, sem prejuízo do ressarcimento, 
serem considerados como hipótese de inadimplemento contratual, sujeita, portanto, à 
aplicação das sanções administrativas previstas nesta Cláusula. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA RESCISÃO 
 
14.1 A inexecução total ou parcial do Contrato ensejará a sua rescisão, com as consequências 
contratuais previstas no Capítulo IX, Seção VIII - Da Inexecução e da Rescisão dos Contratos, da 
Lei Estadual-BA nº 9.433/2005; 
 
14.2 O CONTRATANTE poderá rescindir unilateral e administrativamente o presente Contrato, 
nas hipóteses previstas nos incisos I a XVI, XX e XXI do art. 167 da Lei Estadual-BA nº 9.433/2005; 
 
14.3 Havendo rescisão administrativa do presente contrato, baseada em alguma das hipóteses 
previstas nos incisos II a XII do art. 167 da Lei Estadual-BA nº 9.433/2005, o CONTRATANTE 
poderá adotar, no que couber, as medidas discriminadas no art. 169 do referido diploma legal. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA AUSÊNCIA DE VÍNCULO EMPREGATÍCIO 
 
15.1 A utilização de mão de obra, pela CONTRATADA, para execução do presente contrato não 
ensejará, em nenhuma hipótese, vínculo empregatício com o CONTRATANTE; 
 
15.2 É vedada à CONTRATADA a transferência a terceiros da execução do objeto do presente 
instrumento; 
 
15.3 Fica garantido o direito de regresso do CONTRATANTE, perante a CONTRATADA, para 
ressarcimento de toda e qualquer despesa trabalhista, previdenciária ou de cunho indenizatório 
que venha a ser condenado a pagar, na eventual hipótese de vir a ser demandado judicialmente, 
relativamente à execução do objeto contratual, por qualquer empregado ou subcontratado da 
CONTRATADA ou por qualquer pessoa que, ainda que irregularmente, execute o objeto 
contratual. 
 
 
CLAÚSULA DÉCIMA  SEXTA– DA VINCULAÇÃO AO PROCESSO DE CONTRATAÇÃO 
 
Integram o presente contrato, como se nele estivessem transcritas, as cláusulas e condições 
estabelecidas no processo de Inexigibilidade de Licitação que o originou, referido no preâmbulo 
deste instrumento, bem como a proposta da CONTRATADA apresentada no referido 
expediente, naquilo que não divirja deste ajuste.                         
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA PUBLICIDADE 
 
O CONTRATANTE será responsável pela publicação do resumo deste instrumento no Diário da 
Justiça Eletrônico (DJ-e), do Poder Judiciário do Estado da Bahia, no prazo de 10 (dez) dias 
corridos, contados a partir da sua assinatura.                                                                                                                     
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO FORO 
 
Fica eleito o Foro da Cidade do Salvador-Bahia, que prevalecerá sobre qualquer outro, por mais 
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privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
19.1 O CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos perante 
terceiros pela CONTRATADA, ou seus prepostos, ainda que vinculados à execução do presente 
contrato; 
 
19.2 A inadimplência da CONTRATADA, com relação a quaisquer custos, despesas, tributos, 
exigências ou encargos previstos neste contrato, não transfere ao CONTRATANTE a 
responsabilidade pelo seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato; 
 
19.3 Aplicar-se-á a Lei Estadual-BA nº 9.433/2005 para dirimir toda e qualquer questão legal 
relativa à execução deste contrato, em especial os casos omissos; 
 
19.4 Fica assegurado ao CONTRATANTE o direito de alterar unilateralmente o contrato, 
mediante justificação expressa, nas hipóteses previstas no inciso I do art. 143 da Lei Estadual nº 
9.433/2005, para melhor adequação às finalidades de interesse público, desde que mantido o 
equilíbrio econômico-financeiro original do contrato e respeitados os demais direitos da 
CONTRATADA; 
 
19.5 Não caracterizam novação eventuais variações do valor contratual resultantes de 
reajustamento e/ou revisão de preços, de compensações financeiras decorrentes das condições 
de pagamento nele previstas ou, ainda, de alterações de valor em razão da aplicação de 
penalidades; 
 
19.6 Inexistindo disposição específica, as obrigações contratuais devem ser praticadas no prazo 
de 05 (cinco) dias. 
 
E, por assim estarem justos e acordados, firmam o presente Contrato em 02 (duas) vias de igual 
teor e forma para que produza seus efeitos legais. 
 
 
Salvador. 
 
 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA 
Frederico Welington Silveira Soares 
Superintendente de Gestão Administrativa 
 
 
OXFORD BUSINESS MASTERS NO BRASIL LTDA  
Marcos Pereira de Barros  
Sócio-administrador 
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, QUE ENTRE SI CELEBRAM O MINISTÉRIO PÚBLICO 
DO ESTADO DA BAHIA E OXFORD BUSINESS MASTERS NO BRASIL LTDA, NA FORMA ABAIXO: 
 
 
CONTRATO Nº xxx/2023 – SGA 
 
 
 
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, CNPJ n º 04.142.491/0001-66, com sede situada 
à 5ª Avenida, 750, Centro Administrativo da Bahia - CAB, Salvador - BA, neste ato representado, 
mediante Ato de Delegação nº 70/2014, pelo seu Superintendente de Gestão Administrativa, 
Frederico Welington Silveira Soares, doravante denominado CONTRATANTE, e OXFORD 
BUSINESS MASTERS NO BRASIL LTDA, CNPJ nº 30.983.147/0001-00, estabelecida à Avenida 
Najla Alípio Abrão, nº 655, loja 01, Santa Luzia, Uberlândia/MG, representada por seu sócio-
administrador, Sr. Marcos Pereira de Barros, CPF nº  doravante denominada 
CONTRATADA, com supedâneo no quanto disposto na Lei Estadual-BA nº 9.433/2005, e, ainda, 
observado o constante na Inexigibilidade de Licitação nº 001/2023 - CGE, protocolado sob o nº, 
19.09.00851.0001064/2023-03 o qual integra este instrumento, independentemente de 
transcrição, CELEBRAM o presente Contrato, mediante as cláusulas e condições seguintes: 
 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
1.1 Constitui objeto do presente contrato a prestação de serviços de consultoria e capacitação 
para implantação da metodologia de Gestão e Produtividade por OKR no Ministério Público do 
Estado da Bahia. 
 

1.1.1 Incluem-se no objeto contratado os serviços do consultor, que realizará as sessões de 
capacitação, bem como a entrega de 01 (um) playbook (documento inicial de governança), e 
a montagem e publicação de OKRs para todos os times envolvidos. 

  
 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO REGIME E DA FORMA DE EXECUÇÃO 
 
2.1 O Regime de execução do presente Contrato é de Empreitada por Preço Global; 
 
2.2 A CONTRATADA deverá retirar a nota de empenho no prazo de 03 (três) dias úteis, contados 
da data da convocação do CONTRATANTE;    
    

2.2.1 As comprovações da convocação e da entrega/retirada da nota de empenho poderão 
ocorrer por quaisquer dos seguintes meios: por meio eletrônico (através de confirmação de 
recebimento de e-mail), aposição de assinatura (para retirada presencial) ou por Aviso de 
Recebimento dos correios (quando a entrega for via postal).     
  
2.2.2 O Fornecedor poderá solicitar a prorrogação do prazo para retirada/recebimento da 
nota de empenho, por igual período ao original, por motivo justo e aceito pela Administração, 
nos termos do art. 124, § 4º, da Lei Estadual – BA nº 9433/2005.  

 

Anexo Minuta ajustada (0569689)         SEI 19.09.00851.0001064/2023-03 / pg. 158



             

 
 

 
2.3 O prazo de execução dos serviços será de 217 (duzentos e dezessete) dias; 
 
2.4 Admitir-se-á a prorrogação do prazo de execução por até 30 (trinta) dias, mediante pedido 
formalizado pelo fornecedor antes do termo final originariamente consignado, mediante 
justificativa – e respectiva comprovação – de fato superveniente, aceito pelo CONTRATANTE; 
 
2.5 O serviço será realizado remotamente, via aplicativo Teams, em datas e horários a serem 
acordados entre as partes; 
 

2.5.1 A execução deverá ser previamente agendada, junto à Coordenadoria de Gestão 
Estratégica do CONTRATANTE, por meio do tel. (071) – 3103- 0450 e/ou e-mail 
gestaoestrategica@mpba.mp.br.     
 
2.5.2 O cronograma de atividades a serem realizadas ao longo do prazo total de execução 
será definido entre a CONTRATADA e o CONTRATANTE, de modo que ocorram em diversas 
datas e conforme calendário para as atividades realizadas na capital e no interior do Estado; 
 
2.5.3 As atividades serão realizadas entre as 08:00h e as 18:00h; 
 
2.5.4 Serão selecionados para participar da mentoria membros e servidores que têm 
atividades de gestão no dia a dia de trabalho. 

 
2.6 Os serviços serão executados observando-se as seguintes etapas: 
 

2.6.1 Planejamento e capacitações iniciais: a qual contemplará a capacitação de servidores 
com uma visão geral da criação e uso dos OKRs; 
 
2.6.2 Formação de OKR Masters e Criação de OKRs: a qual contemplará a capacitação de 
servidores para criar e utilizar os OKRs, bem como replicar a metodologia; 
 
2.6.3 Gestão por OKRs: a qual contemplará o aprendizado prático no uso de OKRs. 

 
2.7 O recebimento do objeto contratual, ficará sob a responsabilidade do(a) fiscal do contrato 
(responsável pela habilitação para pagamentos) e atenderá o seguinte:     
      

2.7.2 O prazo para recebimento provisório será de 01 (um) dia útil;     
 
2.7.3 O prazo para recebimento definitivo será de até 05 (cinco) dias úteis; 

     
2.8 O CONTRATANTE rejeitará, no todo ou em parte, o objeto contratual em desacordo com as 
condições pactuadas (tais como bens em dissonância com as especificações e exigências 
contratuais, com vícios ou defeitos de fabricação, com prejuízo ao perfeito funcionamento ou 
que possam comprometer a qualidade do conteúdo), podendo, entretanto, se lhe convier, 
decidir pelo recebimento, neste caso com as deduções cabíveis;     
     
2.9 O recebimento ocorrerá também em conjunto com a Comissão de Recebimento de Bens 
Permanentes do CONTRATANTE, designada pela Portaria nº 047/2021-SGA – ou por 
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instrumento que eventualmente a substitua, caso o valor do objeto contratual seja superior ao 
limite estabelecido para a modalidade de convite, nos termos do art. 161, §4º, da Lei 
Estadual/BA nº 9.433/2005. 
 
2.10 Esgotado o prazo total para a conclusão do recebimento definitivo sem qualquer 
manifestação do CONTRATANTE, considerar-se-á definitivamente aceito o objeto contratual, 
para fins de habilitação para pagamento;       
     
2.11 O aceite ou aprovação do objeto pelo CONTRATANTE, não exclui a responsabilidade civil 
do CONTRATADO por vícios, defeitos ou disparidades com as especificações estabelecidas neste 
Contrato e no processo de inexigibilidade de Licitação que o originou, verificadas 
posteriormente, garantindo-se ao CONTRATANTE, inclusive, as faculdades previstas na Lei 
Federal n.º 8.078/90 – Código de Defesa do Consumidor.    
  
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
As despesas para o pagamento deste Contrato correrão por conta dos recursos da Dotação 
Orçamentária a seguir especificada: 
 

Código Unidade 
Orçamentária/Gestora Ação (P/A/OE) 

 
Região 

 

Destinação de 
Recursos (Fonte) 

Natureza da 
Despesa 

40.101/0017 5107 9900 100 33.90.35 

 
 
CLÁUSULA QUARTA - DOS PREÇOS 
 
4.1 O valor global relativo à plena execução dos serviços objeto deste contrato é de R$ 57.000,00 
(cinquenta e sete mil reais); 
 
4.2 Nos preços computados neste Contrato estão incluídos todos os custos com salários, 
encargos sociais, previdenciários e trabalhistas de todo o pessoal da CONTRATADA, bem como 
consultorias, impressões, transportes, empacotamentos, seguros, materiais empregados, 
ferramentas, depreciação, aluguéis, administração, deslocamentos, impostos, taxas, 
emolumentos e quaisquer outros custos que, direta ou indiretamente, se relacionem com o fiel 
cumprimento pela CONTRATADA de suas obrigações. 
 
 
CLÁUSULA QUINTA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 
 
5.1 A CONTRATADA obriga-se a aceitar, quando solicitado pela Administração, nas mesmas 
condições estabelecidas neste Edital, os acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por 
cento) do valor inicial atualizado do contrato, resultante de acordo celebrado entre as partes, 
na forma do § 1º do art. 143 da Lei Estadual-BA nº. 9.433/05; 
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5.2 As supressões poderão ser superiores a 25% (vinte e cinco por cento), desde que haja 
resultado de acordo entre os contratantes.  
 
 
CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E DA RETENÇÃO DE TRIBUTOS 
 
6.1 O faturamento referente ao objeto deste contrato será efetuado em 06 (seis) parcelas 
mensais de R$ 9.500,00 (nove mil e quinhentos reais), sendo o primeiro faturamento após o 
segundo mês de execução e observando-se o seguinte: 
 
6.2 O pagamento será processado mediante apresentação, pela CONTRATADA, de nota fiscal e 
certidões cabíveis - documentação esta que deverá estar devidamente acompanhada do ACEITE 
pelo Ministério Público do Estado da Bahia, e se concluirá no prazo de 08 (oito) dias úteis a 
contar da data de apresentação da documentação, desde que não haja pendência a ser 
regularizada;    
     

6.2.1 A Nota Fiscal deverá ser acompanhada também de relatórios mensais de atividades, 
atestados por integrante da CGE; 
 
6.2.2 Verificando-se qualquer pendência impeditiva do pagamento, será considerada data da 
apresentação da documentação aquela na qual foi realizada a respectiva regularização;    

    
6.3 As faturas far-se-ão acompanhar, igualmente, da documentação probatória relativa ao 
recolhimento dos tributos, que tenham como fato gerador o objeto consignado na CLÁUSULA 
PRIMEIRA;    
    
6.4 O CONTRATANTE realizará a retenção de impostos ou outras obrigações de natureza 
tributária, de acordo com a legislação vigente;    
    
6.5 Os pagamentos serão efetuados através de ordem bancária, para crédito em conta corrente 
e agência indicadas pela CONTRATADA, preferencialmente em banco de movimentação oficial 
de recursos do Estado da Bahia;    
    
6.6 A atualização monetária dos pagamentos devidos pelo CONTRATANTE, em caso de mora, 
será calculada considerando a data do vencimento da obrigação e do seu efetivo pagamento, 
de acordo com a variação do INPC do IBGE pro rata tempore, observado, sempre, o disposto no 
item 6.2.1.     
    

6.6.1 Para efeito de caracterização de mora imputável ao CONTRATANTE, não serão 
considerados eventuais atrasos de pagamento no período de fechamento do exercício 
financeiro do Estado da Bahia, compreendido entre o final do mês de dezembro e o mês de 
janeiro do exercício subsequente, decorrentes de circunstâncias alheias à vontade das 
partes, isto é, por força de bloqueio de rotinas no sistema estadual obrigatoriamente 
utilizado para a execução dos pagamentos devidos pelo CONTRATANTE. 

 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DA MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DA PROPOSTA, REAJUSTAMENTO E 
REVISÃO DE PREÇOS 
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7.1 A eventual concessão de reajustamento, nos termos do inc. XXV do art. 8º c/c artigo 144 e 
seguintes da Lei Estadual – BA nº 9.433/2005, fica condicionada à apresentação de 
requerimento formal pela CONTRATADA, após o transcurso do prazo de 12 (doze) meses, 
contados da data da apresentação da proposta;  
 

7.1.1 Adotar-se-á o INPC/IBGE como índice oficial para o cálculo da variação de preços, tendo 
como referencial o acumulado de 12 (doze) meses, sendo o termo inicial o mês de 
apresentação da proposta e termo final o mês que antecede a data de aniversário, a saber:  
 

7.1.1.1 Mês 1: janeiro/2023;  
 
7.1.1.2 Mês 12: dezembro/2023;  
 

 7.2 Serão objeto de reajuste apenas os valores relativos a parcelas de serviços empenhadas 
após o decurso do prazo de 12 (doze) meses, contados da apresentação da proposta, 
observando-se ainda que:  
 

7.2.1 Reajustamentos subsequentes deverão observar o interregno mínimo de 12 (doze) 
meses, contados da data-base de aplicabilidade da concessão do último reajuste;  
 
7.2.2 A variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços não caracteriza 
alteração do mesmo, podendo ser registrada por simples apostila, dispensando a celebração 
de aditamento;   
 
7.2.3 Quando, antes da data do reajustamento, tiver ocorrido revisão do contrato para 
manutenção do seu equilíbrio econômico financeiro, exceto nas hipóteses de força maior, 
caso fortuito, agravação imprevista, fato da administração ou fato do príncipe, será a revisão 
considerada à ocasião do reajuste, para evitar acumulação injustificada;  
 

7.3 A revisão de preços nos termos do inc. XXVI do art. 8º da Lei Estadual nº. 9.433/2005, por 
interesse da CONTRATADA, dependerá de requerimento formal, instruído com a documentação 
que comprove o desequilíbrio econômico-financeiro do Contrato. Deverá ser instaurada pelo 
CONTRATANTE, entretanto, quando este pretender recompor o preço que se tornou excessivo;  
 

7.3.1 A revisão de preços, se ocorrer, deverá ser formalizada através de celebração de Aditivo 
Contratual.  
 
 

CLÁUSULA OITAVA – DA VIGÊNCIA 
 
O contrato terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de sua publicação no Diário da 
Justiça Eletrônico, admitindo-se a sua prorrogação, mediante prévio procedimento para 
aditamento contratual, aprovado pela autoridade competente, nos termos do artigo 140 da Lei 
Estadual/BA nº 9.433/2005. 
 
CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 

Anexo Minuta ajustada (0569689)         SEI 19.09.00851.0001064/2023-03 / pg. 162



             

 
 

9.1 Além das determinações contidas na CLÁUSULA SEGUNDA deste contrato e no processo de 
Inexigibilidade de Licitação que o originou – que aqui se consideram literalmente transcritas, 
bem como daquelas decorrentes de lei, a CONTRATADA, obriga-se a: 
 
9.2 Executar o objeto contratual em conformidade com os prazos e especificações técnicas 
constantes neste contrato e na Proposta de Prestação de Serviços, bem como no procedimento 
de contratação por Inexigibilidade de Licitação e seus anexos, não podendo eximir-se da 
obrigação, ainda que parcialmente, sob a alegação de falhas, defeitos ou falta 
de pessoal, materiais e/ou peças;  
  
9.3 Prestar diretamente o objeto contratado, não o transferindo a outrem, no todo ou em parte, 
ressalvando-se apenas os casos de cisão, fusão ou incorporação da CONTRATADA, desde que 
não impeçam os compromissos assumidos para com o CONTRATANTE;  
   

9.3.1 Vedada a subcontratação;   
 

9.4 Manter durante toda a execução da contratação, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no procedimento de 
contratação;  
  
9.5 Manter sob sua exclusiva responsabilidade toda a supervisão e direção da mão de obra 
necessária para a completa e eficiente execução dos serviços objeto do contrato;   
  
9.6 Responsabilizar-se pelo cumprimento das exigências previstas na legislação profissional 
específica e pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato, bem como 
observar e respeitar as legislações Federais, Estaduais e Municipais atinentes ao presente 
contrato;  
  

9.6.1 A eventual retenção de tributos pelo CONTRATANTE não implicará na 
responsabilização deste, em hipótese alguma, por quaisquer penalidades ou gravames 
futuros, decorrentes de inadimplemento(s) de tributos pela CONTRATADA;  

  
9.7 Emitir notas fiscais/faturas de acordo com a legislação e com o Contrato, contendo descrição 
dos serviços, indicação de quantidades, preços unitários e valor total;  
  
9.8 Arcar, quando da execução do objeto contratual, com todo e qualquer dano ou prejuízo, 
independentemente da natureza, causado ao CONTRATANTE e/ou a terceiros, ainda que por 
sua culpa, em consequência de erros, imperícia própria ou de auxiliares que estejam sob sua 
responsabilidade, bem como ressarcir ao CONTRATANTE todos os custos decorrentes de 
paralisação ou interrupção dos serviços contratados;  
  
9.9 Providenciar e manter atualizadas todas as licenças e alvarás junto às repartições 
competentes que, porventura, sejam necessários à execução do contrato;  
  
9.10 Não introduzir, seja a que título for, qualquer modificação, supressão ou acréscimo no 
objeto contratado ou das eventuais normas técnicas a serem seguidas, sem o consentimento 
prévio e por escrito do CONTRATANTE;  
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9.11 Atender, nos prazos consignados neste instrumento, às recusas ou determinações, pelo 
CONTRATANTE, de realização ou refazimento de serviços que não estejam sendo ou não 
tenham sido executados de acordo com as Normas Técnicas e/ou em conformidade com as 
condições constantes no contrato ou no processo de Inexigibilidade de Licitação que o 
originou, providenciando sua imediata correção ou realização, sem ônus para o CONTRATANTE;  
 
9.12 Permitir e oferecer condições para a mais ampla e completa fiscalização durante a vigência 
deste contrato, fornecendo informações, propiciando o acesso à documentação pertinente e à 
execução contratual, e atendendo às observações e exigências apresentadas pela fiscalização;  
  
9.13 Comunicar formalmente ao CONTRATANTE qualquer anormalidade que interfira no bom 
andamento da execução do contrato;  
  
9.14 Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE.  
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
 
10.1 O CONTRATANTE, além das obrigações contidas neste contrato por determinação legal, 
obriga-se a: 
 
10.2 Fornecer, no prazo de até 10 (dez) dias a contar do início da vigência da contratação, as 
informações necessárias para que a empresa contratada possa executar plenamente o objeto 
contratado;  
 
10.3 Realizar os pagamentos devidos à CONTRATADA pela prestação dos serviços, nos termos e 
condições previstos neste documento; 
 
10.4 Permitir o eventual acesso dos empregados autorizados da empresa contratada às 
instalações físicas do CONTRATANTE, nos locais e na forma que se façam necessários para a 
execução contratual;   
 
10.5 Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento dos prazos e das condições da 
contratação, notificando a CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 
irregularidades constatadas na execução do objeto, para que sejam adotadas as medidas 
corretivas necessárias;  
  
10.6 Fornecer à CONTRATADA, mediante solicitação, atestado de capacidade técnica, quando o 
fornecimento do objeto atender satisfatoriamente os prazos de entrega, qualidade e demais 
condições previstas neste Contrato. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - CUMPRIMENTO DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS - LEI 
N. 13.709/2018  
 
11.1 É vedado às partes a utilização de todo e qualquer dado pessoal repassado em decorrência 
da execução contratual para finalidade distinta daquela do objeto da contratação, mantendo-se 
sigilo e confidencialidade, sob pena de responsabilização administrativa, civil e criminal. 
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11.2 A CONTRATADA declara que tem ciência da existência da Lei Geral de Proteção de Dados 
e se compromete a adequar todos os procedimentos internos ao disposto na legislação com o 
intuito de proteger os dados pessoais repassados pelo CONTRATANTE.   
 
11.3 A CONTRATADA fica obrigada a comunicar ao Ministério Público do Estado da Bahia, em 
até 24 (vinte e quatro) horas do conhecimento, qualquer incidente de acessos não autorizados 
aos dados pessoais, situações acidentais ou ilícitas de destruição, perda, alteração, comunicação 
ou qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito, bem como adotar as providências 
dispostas no art. 48 da LGPD.  
  
11.4 A CONTRATADA cooperará com a CONTRATANTE no cumprimento das obrigações 
referentes ao exercício dos direitos dos titulares previstos na LGPD e nas Leis e Regulamentos 
de Proteção de Dados em vigor e também no atendimento de requisições e determinações do 
Poder Judiciário, Ministério Público, ANPD e Órgãos de controle administrativo em geral; 
 
11.5 Eventuais responsabilidades das partes serão apuradas conforme estabelecido neste 
contrato e também de acordo com o que dispõe a Seção III, Capítulo VI da LGPD.  
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
 
12.1 Na forma das disposições estabelecidas na Lei Estadual-BA nº 9.433/2005, o 
CONTRATANTE designará servidor(es), por meio de Portaria específica para tal fim, para a 
fiscalização deste contrato, tendo poderes, entre outros, para notificar a CONTRATADA sobre 
as irregularidades ou falhas que porventura venham a ser encontradas na execução deste 
instrumento. 
 
12.2 Incumbe à fiscalização acompanhar e verificar a perfeita execução do contrato, em todas 
as suas fases, competindo-lhe, primordialmente: 
 

12.2.1 Acompanhar o cumprimento dos prazos de execução descritos neste instrumento, e 
determinar as providências necessárias à correção de falhas, irregularidades e/ou defeitos, 
podendo ainda suspender a execução contratual, sem prejuízos das sanções contratuais 
legais; 
 
12.2.2 Transmitir à CONTRATADA instruções, e comunicar alterações de prazos, 
cronogramas de execução e especificações, quando for o caso; 
 
12.2.3 Promover a verificação dos serviços já efetuados, emitindo a competente habilitação 
para o recebimento de pagamentos; 
 
12.2.4 Esclarecer as dúvidas da CONTRATADA, solicitando ao setor competente do 
CONTRATANTE, se necessário, parecer de especialistas; 
 

12.3 A fiscalização, pelo CONTRATANTE, não desobriga a CONTRATADA de sua responsabilidade 
quanto à perfeita execução do objeto contratual. 
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12.3.1 A ausência de comunicação, por parte do CONTRATANTE, sobre irregularidades ou 
falhas, não exime a CONTRATADA das responsabilidades determinadas neste contrato; 

 
12.4 O CONTRATANTE poderá recusar, sustar e/ou determinar o desfazimento/refazimento de 
serviços que não estejam sendo ou não tenham sido executados de acordo com as Normas 
Técnicas e/ou em conformidade com as condições deste contrato, ou ainda que atentem contra 
a segurança de terceiros ou de bens. 
 

12.4.1 Qualquer serviço considerado não aceitável, no todo ou em parte, deverá ser refeito 
pela CONTRATADA, às suas expensas; 
 
12.4.2 A não aceitação de algum serviço, no todo ou em parte, não implicará na dilação do 
prazo de execução, salvo expressa concordância do CONTRATANTE. 

 
12.5 O CONTRATANTE poderá determinar o afastamento momentâneo, de suas dependências 
ou do local da execução do contrato, de empregados ou prepostos da CONTRATADA, cuja 
permanência venha embaraçar ou dificultar a ação fiscalizadora; 
 
12.6 Para fins de fiscalização, o CONTRATANTE poderá solicitar à CONTRATADA, a qualquer 
tempo, os documentos relacionados com a execução do presente contrato. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS PENALIDADES 
 
13.1 A CONTRATADA sujeitar-se-á às sanções administrativas previstas na Lei Estadual-BA nº. 
9.433/2005, as quais poderão vir a ser aplicadas após o prévio e devido processo administrativo, 
assegurando-lhe, sempre, o contraditório e a ampla defesa; 
 
13.2 - Em caso de inadimplemento parcial ou total de obrigações pela CONTRATADA, e não 
sendo suas justificativas aceitas pelo CONTRATANTE, àquela poderão ser aplicadas, observado 
o disposto no item anterior, as seguintes penalidades: 

 
13.2.1 Multa;  
 
13.2.2 Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com 
a Administração pelo prazo de até 05 (cinco) anos; 
 
13.2.3 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes desta punição e até que seja promovida 
sua reabilitação perante a Administração Pública Estadual; 
 
13.2.4 Descredenciamento do sistema de registro cadastral; 

 
13.3 Nas hipóteses de aplicação das sanções previstas nos subitens 13.2.2 a 13.2.4, estas serão 
impostas à CONTRATADA cumulativamente com multa; 
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13.4 A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do contrato, 
sujeitará a CONTRATADA à multa de mora, que será graduada por infração e de acordo com a 
gravidade da infração, obedecidos os seguintes limites máximos: 
 

13.4.1 Para hipótese de inexecução relacionada ao cumprimento de obrigação principal: 
 

13.4.1.1 - 10% (dez por cento) sobre o valor da nota de empenho ou do Contrato, em 
caso de descumprimento total da obrigação; 
 
13.4.1.2 - 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o 30º (trigésimo) dia de atraso, sobre 
o valor total da parte do serviço não realizado; 
 
13.4.1.3 - 0,7% (sete décimos por cento) por cada dia de atraso subsequente ao 30º 
(trigésimo), sobre o valor da parte do serviço não realizado; 

 
13.4.2 Para hipótese de inexecução relacionada ao cumprimento de obrigação acessória, 
assim consideradas aquelas que coadjuvam com a principal: 

 
13.4.2.1 - 0,2% (dois décimos por cento) ao dia, até o 30º (trigésimo) dia de atraso, sobre 
o valor global do contrato; 
 
13.4.2.2 - 0,6% (seis décimos por cento) por cada dia de atraso subsequente ao 30º 
(trigésimo), sobre o valor global do contrato; 
 
13.4.2.3 - Para cada obrigação acessória descumprida, a aplicação dos percentuais 
definidos nos subitens 13.4.2.1 e 13.4.2.2, estará limitada ao montante global de 10% 
(dez por cento) do valor global do contrato; 

 
13.5 A aplicação de multa à CONTRATADA não impede que a Administração rescinda 
unilateralmente o contrato e aplique as demais sanções previstas na Lei Estadual-BA nº 
9.433/2005; 
 
13.6 Quando aplicadas, as multas deverão ser pagas espontaneamente no prazo máximo de 05 
(cinco) dias úteis, ou serem deduzidas do pagamento a ser efetuado pelo CONTRATANTE, caso 
este deva ocorrer dentro daquele prazo; 

 
13.6.1 Na hipótese de ausência de adimplemento voluntário e impossibilidade de 
dedução, as multas poderão ser cobradas judicialmente, a critério do CONTRATANTE; 

 
13.7 A aplicação de multas não tem caráter compensatório, e o seu pagamento não eximirá a 
CONTRATADA da responsabilidade por perdas e/ou danos decorrentes das infrações cometidas; 
 
13.8 Os custos correspondentes a danos e/ou prejuízos causados por culpa ou dolo da 
CONTRATADA deverão ser ressarcidos ao CONTRATANTE no prazo máximo de 05 (cinco) dias 
úteis, contados da notificação administrativa, sob pena de, sem prejuízo do ressarcimento, 
serem considerados como hipótese de inadimplemento contratual, sujeita, portanto, à 
aplicação das sanções administrativas previstas nesta Cláusula. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA RESCISÃO 
 
14.1 A inexecução total ou parcial do Contrato ensejará a sua rescisão, com as consequências 
contratuais previstas no Capítulo IX, Seção VIII - Da Inexecução e da Rescisão dos Contratos, da 
Lei Estadual-BA nº 9.433/2005; 
 
14.2 O CONTRATANTE poderá rescindir unilateral e administrativamente o presente Contrato, 
nas hipóteses previstas nos incisos I a XVI, XX e XXI do art. 167 da Lei Estadual-BA nº 9.433/2005; 
 
14.3 Havendo rescisão administrativa do presente contrato, baseada em alguma das hipóteses 
previstas nos incisos II a XII do art. 167 da Lei Estadual-BA nº 9.433/2005, o CONTRATANTE 
poderá adotar, no que couber, as medidas discriminadas no art. 169 do referido diploma legal. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA AUSÊNCIA DE VÍNCULO EMPREGATÍCIO 
 
15.1 A utilização de mão de obra, pela CONTRATADA, para execução do presente contrato não 
ensejará, em nenhuma hipótese, vínculo empregatício com o CONTRATANTE; 
 
15.2 É vedada à CONTRATADA a transferência a terceiros da execução do objeto do presente 
instrumento; 
 
15.3 Fica garantido o direito de regresso do CONTRATANTE, perante a CONTRATADA, para 
ressarcimento de toda e qualquer despesa trabalhista, previdenciária ou de cunho indenizatório 
que venha a ser condenado a pagar, na eventual hipótese de vir a ser demandado judicialmente, 
relativamente à execução do objeto contratual, por qualquer empregado ou subcontratado da 
CONTRATADA ou por qualquer pessoa que, ainda que irregularmente, execute o objeto 
contratual. 
 
 
CLAÚSULA DÉCIMA SEXTA– DA VINCULAÇÃO AO PROCESSO DE CONTRATAÇÃO 
 
Integram o presente contrato, como se nele estivessem transcritas, as cláusulas e condições 
estabelecidas no processo de Inexigibilidade de Licitação que o originou, referido no preâmbulo 
deste instrumento, bem como a proposta da CONTRATADA apresentada no referido 
expediente, naquilo que não divirja deste ajuste.                         
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA PUBLICIDADE 
 
O CONTRATANTE será responsável pela publicação do resumo deste instrumento no Diário da 
Justiça Eletrônico (DJ-e), do Poder Judiciário do Estado da Bahia, no prazo de 10 (dez) dias 
corridos, contados a partir da sua assinatura.                                                                                                                     
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO FORO 
 
Fica eleito o Foro da Cidade do Salvador-Bahia, que prevalecerá sobre qualquer outro, por mais 
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privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
19.1 O CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos perante 
terceiros pela CONTRATADA, ou seus prepostos, ainda que vinculados à execução do presente 
contrato; 
 
19.2 A inadimplência da CONTRATADA, com relação a quaisquer custos, despesas, tributos, 
exigências ou encargos previstos neste contrato, não transfere ao CONTRATANTE a 
responsabilidade pelo seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato; 
 
19.3 Aplicar-se-á a Lei Estadual-BA nº 9.433/2005 para dirimir toda e qualquer questão legal 
relativa à execução deste contrato, em especial os casos omissos; 
 
19.4 Fica assegurado ao CONTRATANTE o direito de alterar unilateralmente o contrato, 
mediante justificação expressa, nas hipóteses previstas no inciso I do art. 143 da Lei Estadual nº 
9.433/2005, para melhor adequação às finalidades de interesse público, desde que mantido o 
equilíbrio econômico-financeiro original do contrato e respeitados os demais direitos da 
CONTRATADA; 
 
19.5 Não caracterizam novação eventuais variações do valor contratual resultantes de 
reajustamento e/ou revisão de preços, de compensações financeiras decorrentes das condições 
de pagamento nele previstas ou, ainda, de alterações de valor em razão da aplicação de 
penalidades; 
 
19.6 Inexistindo disposição específica, as obrigações contratuais devem ser praticadas no prazo 
de 05 (cinco) dias. 
 
E, por assim estarem justos e acordados, firmam o presente Contrato em 02 (duas) vias de igual 
teor e forma para que produza seus efeitos legais. 
 
 
Salvador. 
 
 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA 
Frederico Welington Silveira Soares 
Superintendente de Gestão Administrativa 
 
 
OXFORD BUSINESS MASTERS NO BRASIL LTDA  
Marcos Pereira de Barros  
Sócio-administrador 
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Shrewsbury, 03 de fevereiro de 2023

PARA:
Dr. Lourival Miranda de Almeida Júnior
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA

Ref.: Proposta para Prestação de Serviços.

Prezado Dr. Lourival,

Dando sequência às conversações sobre a mentoria para a implantação de Gestão 
por OKRs para o Ministério Público do Estado da Bahia, apresento a seguir os 
termos da proposta.

Nos colocamos à disposição para eventuais esclarecimentos ou ajustes que se 
fizerem necessários.

Atenciosamente,

Marcos Barros
Diretor
Oxford Business Masters
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Desde a criação e disseminação de metodologias de planejamento estratégico 
para organizações, entre elas o BSC, Balanced Scorecard, criado em 1992, um 
problema tem sido frequentemente constatado: o desalinhamento entre os 
objetivos das estratégias estabelecidas, e as ações performadas pelos times e 
indivíduos no dia a dia da organização.

Segundo Paul R. Niven, um dos consultores mais respeitados mundialmente em 
BSC, menos de 25% do que é definido no planejamento estratégico das 
organizações é transformado em execução. Outras pesquisas, como a citada num 
artigo de 2018 do MIT Sloan Management Review, são ainda menos otimistas, 
com índices inferiores a 10%.

Várias iniciativas e metodologias foram criadas para tentar sanar esse problema, 
como as descritas no conceituado “Execution: The Discipline of Getting Things 
Done”, Ram Charan, e em “The Four Disciplines of Execution”, Sean Covey.

Mas foi a criação do conceito de OKRs, ou Objectives and Key Results por Andy 
Grove, CEO da Intel na década de 70, que solucionou definitivamente o problema 
da tradução de estratégia em planejamento a curto prazo. OKRs resolvem de 
forma simples e elegante vários problemas organizacionais ao mesmo tempo, 
incluindo o desalinhamento entre planos gerados e ações executadas. A 
metodologia foi posteriormente adotada pela Google nos seus primeiros dias, e 
hoje é usada por milhares de organizações no mundo inteiro.

OKRs são estruturas de pensamento crítico e disciplina continuada, que geram 
alinhamento de esforços e foco, permitindo que progresso mensurado mova a 
organização na direção dos seus objetivos.

Temos comprovado em nossa experiência com clientes aquilo que Paul Niven 
afirma: “OKRs são a melhor solução para resolver o “gap” entre o planejamento 
estratégico e a execução diária”. Após serem testados por mais de 20 anos e usados 
por organizações de todo tipo, porte e natureza, OKRs estão firmemente 
consagrados como a maneira mais simples e eficaz de se traduzir e executar a 
estratégia, ao mesmo tempo criando foco em prioridades, alinhamento de 
esforços, engajamento, e gestão baseada em mensuração de resultados (gestão 
por indicadores).

Embora OKRs sejam fundamentalmente simples, o sucesso na sua utilização 
requer que uma série de princípios sejam respeitados. Eles vão desde a 
escolha de uma arquitetura de implantação que se ajuste à cultura da 
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organização, passando pela criação dos OKRs, até a gestão semanal de 
atividades nos times envolvidos.

Essa proposta contempla a implantação e acompanhamento da gestão por OKRs 
no Ministério Público do Estado da Bahia.

A duração planejada da mentoria é de 07 meses, cobrindo 2 ciclos de 
planejamento trimestral, começando 10 dias após a assinatura do contrato.

Caso haja interesse das partes, uma extensão do contrato poderá ser negociada.

A mentoria se dará através de sessões remotas via aplicativo de escolha da 
contratante, em datas e horários a serem acordados entre as partes.

O profissional designado para coordenar a mentoria será Marcos Barros, que 
contará com a expertise e suporte da Oxford Business Masters, tanto no Brasil 
como na Inglaterra. Outros profissionais da Oxford Business Masters poderão ser 
incluídos em diferentes etapas da implantação.

O escopo da mentoria inclui os setores que os gestores do MPBA escolherão para 
participar do projeto de implantação. Recomenda-se um máximo de 6 setores a 
serem envolvidos no primeiro trimestre do uso de OKRs.

Existe um “mantra” para a implantação de OKRs – “Primeiro nós engatinhamos, 
depois andamos, e finalmente corremos”. OKRs exigem ajustes na maneira como a 
gestão é feita, portanto é necessário que OKRs sejam inicialmente implantados em 
um número pequeno de times, setores ou departamentos, e posteriormente 
expandidos para outras áreas da organização.

A implantação de OKRs então se dá por fases, cada fase envolvendo um número 
de times, setores e departamentos que serão escolhidos segundo critérios a 
serem estabelecidos pelos gestores do MPBA.

Anexo Proposta atualizada (0577628)         SEI 19.09.00851.0001064/2023-03 / pg. 177



OXFORD BUSINESS MASTERS
163 ABBEY FOREGATE, SHREWSBURY, SHROPSHIRE, UNITED KINGDOM

Cada fase da implantação e gestão por OKRs é dividida em etapas, que são: 
Planejamento e Capacitações, Criação de OKRs, e Gestão por OKRs.

Por exemplo, numa implantação de 2 Fases para um contrato de 7 meses, a 
distribuição de Fases e Etapas seria como na figura abaixo, sendo que a FASE 1 
aconteceria no primeiro trimestre e a FASE 2 no segundo:
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Entrega Descrição Etapa acontece *
Planejamento e 
Capacitações Iniciais

Playbook (documento inicial 
de governança) - apenas na 
Fase 1 da implantação.

Servidores capacitados com 
uma visão geral da criação e 
uso de OKRs. (**)

No primeiro mês e quarto mês

Capacitação e Criação de 
OKRs

Servidores capacitados para 
criar e utilizar OKRs.

OKRs montados, alinhados e 
publicados para todos os 
times a serem envolvidos na 
fase.

No primeiro e quarto mês

Formação OKR Coaching Servidores capacitados para 
dar suporte à utilização da 
metodologia

No segundo e quinto mês

Gestão por OKRs Aprendizado prático no uso de 
OKRs.

Os resultados esperados do 
uso de OKRs acontecem a 
partir dessa etapa.

Do segundo mês em diante

(*) Prazos dependem da disponibilidade das partes a serem envolvidas.

(**) Na etapa Planejamento e Capacitações Iniciais, usamos um curso introdutório gravado que é hospedado pela 
UDEMY (USA), e normalmente vendido, mas estará disponível sem custo e com acesso vitalício para os servidores 
do MPBA a serem envolvidos na gestão por OKRs.
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Observações: 

i. As cargas horárias estimadas abaixo variarão em função dos parâmetros de 
governança de OKRs a serem levantados na construção do Playbook, do 
número de setores envolvidos e de OKRs criados em cada etapa.

ii. A tabela abaixo não leva em conta a carga horária necessária para 
preparação de materiais de apresentação, emissão de certificados, 
atualizações, customizações, preparação de quadros de workshops, entre 
outras atividades.

MÊS ENTREGAS CARGA HORÁRIA 
ESTIMADA

01 1. Levantamento inicial de informações junto à liderança da 
organização

2. Capacitação assíncrona dos gestores a serem envolvidos no 
planejamento da implantação – Introdução a OKRs para 
Executivos

3. Montagem conjunta do Playbook, que é o documento de 
governança da gestão por OKRs (a montagem acontece apenas na 
primeira fase)

4. Levantamento da Cadeia de Valores Simplificada para os setores 
envolvidos

5. Capacitação e Montagem dos OKRs
6. Registro e Alinhamento dos OKRs

1. 2 hrs
2. 2.5 hrs
3. 2 hrs
4. 1 hr
5. 7 hrs
6. 2 hrs

02 1. Capacitação prática em Gestão de Prioridades por OKRs (acontece 
junto às primeiras reuniões semanais de check-in)

2. Reuniões semanais de check-in dos OKRs trimestrais
3. Suporte na gestão de prioridades por OKRs

1. 0.5 hrs por OKR
2. 0.5 hrs por OKR 

por semana
3. 4 hrs

03 1. Formação OKR Coaching
2. Suporte na gestão de prioridades por OKRs

1. 3 hrs
2. 4 hrs

04 1. Suporte na gestão de prioridades por OKRs
2. Reuniões de transição entre trimestres
3. Capacitação assíncrona para os setores ingressantes
4. Criação de OKRs de setores ingressantes
5. Evento de Transição entre Trimestres

1. 4 hrs
2. 2 hrs por OKR
3. 2.5 hrs
4. 8 hrs
5. 3 hrs

05 1. Suporte na gestão de prioridades por OKRs
2. Capacitação prática em Gestão de Prioridades por OKRs para os 

setores ingressantes
3. Reuniões semanais de check-in dos OKRs trimestrais dos setores 

ingressantes

1. 4 hrs
2. 0.5 hrs por OKR
3. 0.5 hrs por OKR 

por semana

06 1. Formação OKR Coaching dos Ingressantes
2. Suporte na gestão de prioridades por OKRs

1. 3 hrs
2. 4 hrs

07 1. Suporte na gestão de prioridades por OKRs
2. Reuniões de transição entre trimestres
3. Evento de Transição entre Trimestres

1. 4 hrs
2. 2 hrs por OKR
3. 3 hrs
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Considerando-se um cenário-exemplo onde criaremos apenas OKRs de nível 3 
(setoriais ou departamentais), com 1 OKR por setor para 6 setores participando no 
primeiro trimestre, e 6 setores ingressantes no segundo trimestre:

MÊS ENTREGAS CARGA HORÁRIA 
ESTIMADA

01 1. Levantamento inicial de informações junto à liderança da 
organização

2. Capacitação assíncrona dos gestores a serem envolvidos no 
planejamento da implantação – Introdução a OKRs para 
Executivos

3. Montagem conjunta do Playbook, que é o documento de 
governança da gestão por OKRs (a montagem acontece apenas na 
primeira fase)

4. Levantamento da Cadeia de Valores Simplificada para os setores 
envolvidos

5. Capacitação e Montagem dos OKRs
6. Registro e Alinhamento dos OKRs

1. 2 hrs
2. 2.5 hrs
3. 2 hrs
4. 1 hr
5. 7 hrs
6. 2 hrs

TOTAL: 16.5 hrs
02 1. Capacitação prática em Gestão de Prioridades por OKRs (acontece 

junto às primeiras reuniões semanais de check-in)
2. Reuniões semanais de check-in dos OKRs trimestrais
3. Suporte na gestão de prioridades por OKRs

1. 0.5 hrs por OKR
2. 0.5 hrs por OKR 

por semana
3. 4 hrs

TOTAL: 16 hrs
03 1. Formação OKR Coaching

2. Suporte na gestão de prioridades por OKRs
1. 12 hrs
2. 4 hrs

TOTAL: 16 hrs
04 1. Suporte na gestão de prioridades por OKRs

2. Reuniões de transição entre trimestres
3. Capacitação assíncrona para os setores ingressantes
4. Criação de OKRs de setores ingressantes
5. Evento de Transição entre Trimestres

1. 4 hrs
2. 2 hrs por OKR
3. 2.5 hrs
4. 8 hrs
5. 3 hrs

TOTAL: 29.5 hrs
05 1. Suporte na gestão de prioridades por OKRs

2. Capacitação prática em Gestão de Prioridades por OKRs para os 
setores ingressantes

3. Reuniões semanais de check-in dos OKRs trimestrais dos setores 
ingressantes

1. 4 hrs
2. 0.5 hrs por OKR
3. 0.5 hrs por OKR 

por semana

TOTAL: 16 hrs
06 1. Formação OKR Coaching dos Ingressantes

2. Suporte na gestão de prioridades por OKRs
1. 3 hrs
2. 4 hrs

TOTAL: 7 hrs
07 1. Suporte na gestão de prioridades por OKRs

2. Reuniões de transição entre trimestres
3. Evento de Transição entre Trimestres

1. 4 hrs
2. 2 hrs por OKR
3. 3 hrs

TOTAL: 9 hrs

Anexo Proposta atualizada (0577628)         SEI 19.09.00851.0001064/2023-03 / pg. 181



OXFORD BUSINESS MASTERS
163 ABBEY FOREGATE, SHREWSBURY, SHROPSHIRE, UNITED KINGDOM

A – PLANEJAMENTO E CAPACITAÇÕES PARA A IMPLANTAÇÃO

Essa etapa consiste dos seguintes módulos de atividades:

1. Levantamento inicial de informações junto à liderança da organização
2. Capacitação assíncrona dos gestores a serem envolvidos no planejamento 

da implantação – Introdução a OKRs para Executivos
3. Montagem conjunta do Playbook, que é o documento de governança da 

gestão por OKRs (a montagem acontece apenas na primeira fase)

B – CAPACITAÇÃO E CRIAÇÃO DE OKRs

1. Capacitação assíncrona dos servidores que participarão da implantação de 
OKRs nessa fase

2. Levantamento da Cadeia de Valores Simplificada para os setores envolvidos
3. Capacitação e Montagem dos OKRs
4. Registro e Alinhamento dos OKRs

C – GESTÃO POR OKRS

1. Capacitação prática em Gestão de Prioridades por OKRs (acontece junto às 
primeiras reuniões semanais de check-in)

2. Reuniões semanais de check-in dos OKRs trimestrais
3. Reuniões de transição entre trimestres
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O Programa tem como objetivo capacitar os OKRs Coacterhes que serão 
designados por setor. Eles darão suporte à implantação e uso das OKRs no setor 
ao qual pertencem.

Essa proposta sugere a participação de 1 OKR Coach e um suplente por setor a ser 
envolvido, podendo incluir até 5 participantes extras por setor, à critério do MPBA.

1. Revisão dos conceitos fundamentais de OKRs

2. Melhores Práticas da Gestão Através de OKRs

3. Como OKRs complementam BSC – Balanced Score Cards

4. Como gerar OKRs alinhadas ao planejamento estratégico

5. Como gerar alinhamento de OKRs por toda a organização

6. Como gerar engajamento de servidores através de OKRs

7. Recomendações fundamentais na implantação de OKRs

8. Melhores Práticas na escolha de métricas

9. Reuniões de Check-In – o que fazer com KRs defasados

10. Reuniões de Check-In – como criar um ambiente de segurança psicológica

11. Como gerar continuidade nas Reuniões de Check-In

12. Como estruturar e liderar as reuniões de avaliação e planejamento semanal

13. O que deve acontecer nas reuniões de meio-trimestre e nas reuniões de 

conclusão do trimestre e replanejamento. Como estruturar e liderar essas 

reuniões.

14. Diagnósticos de Performance

15. Uso de plataformas – os prós e contras das principais opções no mercado.
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Marcos é o fundador e Diretor Geral da Oxford Business Masters na Inglaterra. Foi o 
mentor das duas maiores implantações de OKRs no setor público no Brasil (MPMS 
e MPPA), e a maior implantação de OKRs numa organização do 3º setor na 
América Latina, na Missão Sal da Terra, com mais de 2.500 colaboradores. É 
mentor de negócios com clientes em 3 continentes, especialista em Inteligência 
Comportamental, autor de 5 livros, entre eles o bestseller “Pequenos Hábitos, 
Grandes Resultados”, “Mental Models for Business Decisions” e o recém-publicado 
“Breaking the Chains of Bureaucracy”, em co-autoria com Chris Sheppard. Esses 
livros estão disponíveis na Amazon.com.br

Autor de diversos cursos e seminários ministrados nas áreas de Neurociências, 
Comportamento Humano e Produtividade. Fundou várias empresas e 4 
organizações do 3º setor, entre elas All Nations Resources na Inglaterra e Missão Sal 
da Terra no Brasil, que no presente serve uma população de meio milhão de 
habitantes nas áreas de Saúde, Educação e Alcance Social. É palestrante com um 
histórico de palestras em mais de 10 países.

Foi professor efetivo da Universidade Federal de Uberlândia. Mestrado em 
Inteligência Artificial e Graduação em Engenharia Elétrica pela mesma 
universidade.

Chris é o nosso Strategy Advisor. Ele foi Presidente Global da Daimler Chrysler 
Railway Division. Foi reconhecido pessoalmente pela Rainha Elizabeth pelos 
serviços prestados no Reino Unido e em toda a Europa, transformando uma 
pequena estatal na maior empresa do mundo na indústria ferroviária. 

Chris expandiu as operações da Daimler Chrysler em vários países, 
frequentemente negociando com ministros e alto executivos. Hoje usa da sua 
ampla experiência tanto no setor privado, como no setor público, na orientação 
estratégica e tática da Oxford Business Masters. Chris é autor de 2 livros sobre 
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gestão pública e privada, incluindo o “Breaking the Chains of Bureaucray” em 
parceria com Marcos Barros.

Sabrina é Escritora e Diretora de Planejamento Estratégico e Gestão do Ministério 
Público do Estado de Mato Grosso do Sul. Foi recentemente premiada num evento 
nacional, o Judiciário Exponencial, em reconhecimento pelo seu trabalho pioneiro 
e resultados obtidos pela Implantação de OKRs na sua instituição.

Ela começou sua carreira no setor público como atendente do Call Center no 
MPMS, e devido à sua proatividade, constante busca por inovações e soluções 
transformadoras, e principalmente pelo seu interesse em pessoas, galgou todos 
os degraus até o cargo que hoje ocupa. É uma líder respeitada e admirada, e tem 
sido a mente e o coração por trás do sucesso de vários projetos na sua instituição.

Sabrina traz para a Oxford Business Masters a percepção e experiência do cliente 
quanto aos desafios e benefícios no uso de OKRs para gestão de prioridades. Sua 
contribuição tem sido extremamente eficaz para sensibilizar lideranças, otimizar a 
implantação e uso da metodologia, e equipar OKR Masters para liderar a expansão 
da metodologia na organização.
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NOTORIEDADE pelo uso de uma metodologia inovadora e transformadora.

Nova MOTIVAÇÃO e ENGAJAMENTO pela geração conjunta de objetivos 
inspiradores e participação de cada setor em decisões no planejamento da 
organização.

FOCO E ALINHAMENTO DE ESFORÇOS na direção dos objetivos estratégicos da 
organização, através da cadência de acompanhamento dos OKRs.

CAPILARIDADE: decisões estratégicas impactam a execução diária nos diversos 
setores e departamentos de forma natural.

Introdução ou reforço de uma CULTURA DE MENSURAÇÃO DE INDICADORES E 
FOCO EM RESULTADOS.

GERAÇAO DE VALOR DE FORMA TRANSPARENTE PARA A SOCIENDADE, COM 
RESULTADOS MENSURADOS.

INOVAÇÃO: o planejamento bottom-up (de baixo para cima) dos OKRs gera 
soluções inovadoras.

GESTÃO POR INDICADORES SIMPLIFICADA: OKRs direcionam a mensuração dos 
indicadores que realmente importam para o atingimento das prioridades 
escolhidas.

CERTIFICAÇÃO INTERNACIONAL: Os participantes recebem uma certificação 
emitida pela Oxford Business Masters na Inglaterra.
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6 Parcelas de R$ 8.142,00 (oito mil, cento e quarenta e dois Reais) e uma parcela 
de R$ 8.148,00 (oito mil, cento e quarenta e oito Reais), totalizando R$ 57.000,00 
(cinquenta e sete mil Reais), a serem pagos via transferência bancária ou boletos 
bancários com vencimento no décimo quinto dia útil de cada mês, a partir da 
assinatura do contrato de mentoria.

Todos os documentos em PDF, quadros na plataforma MIRO, gravações de 
reuniões e workshops, tutoriais e outros materiais usados durante o período da 
mentoria, serão disponibilizados de forma vitalícia aos participantes.

A contratação se dá por Notória Expertise do Mentor Marcos Barros, dispensando 
licitações. A pessoa jurídica utilizada é a filial no Brasil da Oxford Business Masters. 
Toda documentação para apoio à contratação é fornecida pela Oxford Business 
Masters.

O prazo de validade dessa proposta é de 120 dias contados a partir da data de sua 
emissão.

Pagamentos deverão ser feitos no Brasil para:

Nome Empresarial:
Oxford Business Masters no Brasil Ltda.

CNPJ:
30.983.147/0001-00

Detalhes Bancários:
Banco: 077 - Banco Inter
Agência: 0001
Conta: 1509301-8
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Uma vez celebrado o contrato entre as partes, a contratada se compromete de 
antemão a se submeter aos termos de sigilo do MPBA, não podendo divulgar 
quaisquer informações obtidas direta ou indiretamente pelos trabalhos prestados, 
sem que haja autorização por escrito da contratante.

Nos colocamos à disposição para esclarecimentos adicionais.

Atenciosamente,

Marcos Barros
03/02/2023.
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, QUE ENTRE SI CELEBRAM O MINISTÉRIO PÚBLICO 
DO ESTADO DA BAHIA E OXFORD BUSINESS MASTERS NO BRASIL LTDA, NA FORMA ABAIXO: 
 
 
CONTRATO Nº xxx/2023 – SGA 
 
 
 
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, CNPJ n º 04.142.491/0001-66, com sede situada 
à 5ª Avenida, 750, Centro Administrativo da Bahia - CAB, Salvador - BA, neste ato representado, 
mediante Ato de Delegação nº 70/2014, pelo seu Superintendente de Gestão Administrativa, 
Frederico Welington Silveira Soares, doravante denominado CONTRATANTE, e OXFORD 
BUSINESS MASTERS NO BRASIL LTDA, CNPJ nº 30.983.147/0001-00, estabelecida à Avenida 
Najla Alípio Abrão, nº 655, loja 01, Santa Luzia, Uberlândia/MG, representada por seu sócio-
administrador, Sr. Marcos Pereira de Barros, CPF nº , doravante denominada 
CONTRATADA, com supedâneo no quanto disposto na Lei Estadual-BA nº 9.433/2005, e, ainda, 
observado o constante na Inexigibilidade de Licitação nº 001/2023 - CGE, protocolado sob o nº, 
19.09.00851.0001064/2023-03 o qual integra este instrumento, independentemente de 
transcrição, CELEBRAM o presente Contrato, mediante as cláusulas e condições seguintes: 
 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
1.1 Constitui objeto do presente contrato a prestação de serviços de consultoria e capacitação 
para implantação da metodologia de Gestão e Produtividade por OKR no Ministério Público do 
Estado da Bahia; 
 
1.2 Incluem-se no objeto contratado os serviços do consultor, que realizará as sessões de 
capacitação, a formação de OKR Master (com entrega de certificado de carga horária de 8h,  
bem como a entrega de 01 (um) playbook (documento inicial de governança), e a montagem e 
publicação de OKRs para todos os times envolvidos; 
 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO REGIME E DA FORMA DE EXECUÇÃO 
 
2.1 O Regime de execução do presente Contrato é de Empreitada por Preço Global; 
 
2.2 A CONTRATADA deverá retirar a nota de empenho no prazo de 03 (três) dias úteis, contados 
da data da convocação do CONTRATANTE;    
    

2.2.1 As comprovações da convocação e da entrega/retirada da nota de empenho poderão 
ocorrer por quaisquer dos seguintes meios: por meio eletrônico (através de confirmação de 
recebimento de e-mail), aposição de assinatura (para retirada presencial) ou por Aviso de 
Recebimento dos correios (quando a entrega for via postal).     
  
2.2.2 O Fornecedor poderá solicitar a prorrogação do prazo para retirada/recebimento da 
nota de empenho, por igual período ao original, por motivo justo e aceito pela Administração, 
nos termos do art. 124, § 4º, da Lei Estadual – BA nº 9433/2005.  
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2.3 O prazo de execução dos serviços será de 217 (duzentos e dezessete) dias; 
 
2.4 Admitir-se-á a prorrogação do prazo de execução por até 30 (trinta) dias, mediante pedido 
formalizado pelo fornecedor antes do termo final originariamente consignado, mediante 
justificativa – e respectiva comprovação – de fato superveniente, aceito pelo CONTRATANTE; 
 
2.5 O serviço será realizado remotamente, via aplicativo Teams, em datas e horários a serem 
acordados entre as partes, observando-se o seguinte: 
 

2.5.1 As atividades que compõem o objeto contratual serão agrupadas em parcelas (para fins 
de pagamento) distribuídas da seguinte maneira: 
 

2.5.1.1 Levantamento inicial de informação junto à liderança da organização; capacitação 
assíncrona dos gestores a serem envolvidos no planejamento da implantação – 
Introdução a OKRs para Executivos; montagem conjunta do playbook, que é o documento 
de governança da gestão por OKRs (a montagem acontece apenas na primeira fase); 
levantamento da cadeia de valores simplificada para os setores envolvidos; capacitação e 
montagem dos OKRs; registro e alinhamento dos OKRs; 
 
2.5.1.2 Capacitação prática em gestão de prioridades por OKRs (acontece junto às 
primeiras reuniões semanais de check-in); reuniões semanais de check-in dos OKRs 
trimestrais; suporte na gestão de prioridades por OKRs; 
 
2.5.1.3 Formação OKR Coaching; um suporte na gestão de prioridades por OKRs;  
 
2.5.1.4 Suporte na gestão de prioridades por OKRs; reuniões de transição entre 
trimestres; capacitação assíncrona para os setores ingressantes; criação de OKRs de 
setores ingressantes; evento de transição entre trimestres; 
 
2.5.1.5 Suporte na gestão de prioridades por OKRs; capacitação prática em gestão de 
prioridades por OKRs para os setores ingressantes; reuniões semanais de check-in dos 
OKRs trimestrais dos setores ingressantes; 
 
2.5.1.6 Formação OKR coaching dos ingressantes; suporte na gestão de prioridades por 
OKRs; 
 
2.1.5.7 Suporte na gestão de prioridades por OKRs; reuniões de transição entre 
trimestres; evento de transição entre trimestres; 

 
2.5.2 A execução das atividades deverá ser previamente agendada, junto à Coordenadoria de 
Gestão Estratégica do CONTRATANTE, por meio do tel. (071) – 3103- 0450 e/ou e-mail 
gestaoestrategica@mpba.mp.br.     
 
2.5.3 As atividades serão realizadas em diversas datas, mediante agendamento prévio com a 
Coordenadoria de Gestão Estratégica, conforme a organização do calendário para as 
atividades a serem realizadas na capital e no interior, todas de forma remota; 
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2.5.4 As atividades serão agendadas conforme as demandas que o desenvolvimento dos 
OKRs apresentem em horário entre as 08:00h e as 18:00h; 
 
2.5.5 Serão selecionados para participar da mentoria membros e servidores que têm 
atividades de gestão no dia a dia de trabalho. 

 
2.6 O recebimento do objeto contratual, ficará sob a responsabilidade do(a) fiscal do contrato 
(responsável pela habilitação para pagamentos), em conjunto com um representante da 
Coordenadoria de Gestão Estratégica, caso aquele não seja integrante da referida unidade, e 
atenderá o seguinte:     
      

2.6.2 O prazo para recebimento provisório será de 01 (um) dia útil;     
 
2.6.3 O prazo para recebimento definitivo será de até 05 (cinco) dias úteis; 

     
2.7 O CONTRATANTE rejeitará, no todo ou em parte, o objeto contratual em desacordo com as 
condições pactuadas (tais como bens em dissonância com as especificações e exigências 
contratuais, com vícios ou defeitos de fabricação, com prejuízo ao perfeito funcionamento ou 
que possam comprometer a qualidade do conteúdo), podendo, entretanto, se lhe convier, 
decidir pelo recebimento, neste caso com as deduções cabíveis;     
     
2.8 O recebimento ocorrerá também em conjunto com a Comissão de Recebimento de Bens 
Permanentes do CONTRATANTE, designada pela Portaria nº 047/2021-SGA – ou por 
instrumento que eventualmente a substitua, caso o valor do objeto contratual seja superior ao 
limite estabelecido para a modalidade de convite, nos termos do art. 161, §4º, da Lei 
Estadual/BA nº 9.433/2005. 
 
2.9 Esgotado o prazo total para a conclusão do recebimento definitivo sem qualquer 
manifestação do CONTRATANTE, considerar-se-á definitivamente aceito o objeto contratual, 
para fins de habilitação para pagamento;       
     
2.10 O aceite ou aprovação do objeto pelo CONTRATANTE, não exclui a responsabilidade civil 
do CONTRATADO por vícios, defeitos ou disparidades com as especificações estabelecidas neste 
Contrato e no processo de inexigibilidade de Licitação que o originou, verificadas 
posteriormente, garantindo-se ao CONTRATANTE, inclusive, as faculdades previstas na Lei 
Federal n.º 8.078/90 – Código de Defesa do Consumidor.    
  
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
As despesas para o pagamento deste Contrato correrão por conta dos recursos da Dotação 
Orçamentária a seguir especificada: 
 

Código Unidade 
Orçamentária/Gestora Ação (P/A/OE) 

 
Região 

 

Destinação de 
Recursos (Fonte) 

Natureza da 
Despesa 
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40.101/0017 5107 9900 100 33.90.35 

 
 
CLÁUSULA QUARTA - DOS PREÇOS 
 
4.1 O valor global relativo à plena execução dos serviços objeto deste contrato é de R$ 57.000,00 
(cinquenta e sete mil reais); 
 
4.2 Nos preços computados neste Contrato estão incluídos todos os custos com salários, 
encargos sociais, previdenciários e trabalhistas de todo o pessoal da CONTRATADA, bem como 
consultorias, impressões, transportes, empacotamentos, seguros, materiais empregados, 
ferramentas, depreciação, aluguéis, administração, deslocamentos, impostos, taxas, 
emolumentos e quaisquer outros custos que, direta ou indiretamente, se relacionem com o fiel 
cumprimento pela CONTRATADA de suas obrigações. 
 
 
CLÁUSULA QUINTA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 
 
5.1 A CONTRATADA obriga-se a aceitar, quando solicitado pela Administração, nas mesmas 
condições estabelecidas neste Edital, os acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por 
cento) do valor inicial atualizado do contrato, resultante de acordo celebrado entre as partes, 
na forma do § 1º do art. 143 da Lei Estadual-BA nº. 9.433/05; 
 
5.2 As supressões poderão ser superiores a 25% (vinte e cinco por cento), desde que haja 
resultado de acordo entre os contratantes.  
 
 
CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E DA RETENÇÃO DE TRIBUTOS 
 
6.1 O faturamento referente ao objeto deste contrato será efetuado em 07 (sete) parcelas sendo 
o primeiro faturamento após o segundo mês de execução e observando-se o seguinte: 
 

6.1.1 Primeira parcela no montante de R$ 8.142,00 (oito mil, cento e quarenta e dois reais), 
a ser paga ao final do primeiro mês de execução dos serviços, mediante apresentação de 
relatório relativo às entregas realizadas, conforme descrito no item 2.5.1.1; 
 
6.1.2 Segunda parcela no montante de R$ 8.142,00 (oito mil, cento e quarenta e dois reais), 
a ser paga ao final do segundo mês de execução dos serviços, mediante apresentação de 
relatório relativo às entregas realizadas, conforme descrito no item 2.5.1.2; 
 
6.1.3 Terceira parcela no montante de R$ 8.142,00 (oito mil, cento e quarenta e dois reais), 
a ser paga ao final do terceiro mês de execução dos serviços, mediante apresentação de 
relatório relativo às entregas realizadas, conforme descrito no item 2.5.1.3; 
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6.1.4 Quarta parcela no montante de R$ 8.142,00 (oito mil, cento e quarenta e dois reais), a 
ser paga ao final do quarto mês de execução dos serviços, mediante apresentação de 
relatório relativo às entregas realizadas, conforme descrito no item 2.5.1.4; 
 
6.1.5 Quinta parcela no montante de R$ 8.142,00 (oito mil, cento e quarenta e dois reais), a 
ser paga ao final do quinto mês de execução dos serviços, mediante apresentação de 
relatório relativo às entregas realizadas, conforme descrito no item 2.5.1.5; 
 
6.1.6 Sexta parcela no montante de R$ 8.142,00 (oito mil, cento e quarenta e dois reais), a 
ser paga ao final do sexto mês de execução dos serviços, mediante apresentação de relatório 
relativo às entregas realizadas, conforme descrito no item 2.5.1.6; 
 
61.7 Sétima parcela no montante de R$ 8.142,00 (oito mil, cento e quarenta e dois reais), a 
ser paga ao final do sétimo mês de execução dos serviços, mediante apresentação de 
relatório relativo às entregas realizadas, conforme descrito no item 2.5.1.7; 

 
6.2 O pagamento será processado mediante apresentação, pela CONTRATADA, de nota fiscal e 
certidões cabíveis - documentação esta que deverá estar devidamente acompanhada do ACEITE 
pelo Ministério Público do Estado da Bahia, e se concluirá no prazo de 08 (oito) dias úteis a 
contar da data de apresentação da documentação, desde que não haja pendência a ser 
regularizada;    
     

6.2.1 A Nota Fiscal deverá ser acompanhada também de relatórios mensais de atividades, 
atestados por integrante da CGE; 
 
6.2.2 Verificando-se qualquer pendência impeditiva do pagamento, será considerada data da 
apresentação da documentação aquela na qual foi realizada a respectiva regularização;    

    
6.3 As faturas far-se-ão acompanhar, igualmente, da documentação probatória relativa ao 
recolhimento dos tributos, que tenham como fato gerador o objeto consignado na CLÁUSULA 
PRIMEIRA;    
    
6.4 O CONTRATANTE realizará a retenção de impostos ou outras obrigações de natureza 
tributária, de acordo com a legislação vigente;    
    
6.5 Os pagamentos serão efetuados através de ordem bancária, para crédito em conta corrente 
e agência indicadas pela CONTRATADA, preferencialmente em banco de movimentação oficial 
de recursos do Estado da Bahia;    
    
6.6 A atualização monetária dos pagamentos devidos pelo CONTRATANTE, em caso de mora, 
será calculada considerando a data do vencimento da obrigação e do seu efetivo pagamento, 
de acordo com a variação do INPC do IBGE pro rata tempore, observado, sempre, o disposto no 
item 6.2.1.     
    

6.6.1 Para efeito de caracterização de mora imputável ao CONTRATANTE, não serão 
considerados eventuais atrasos de pagamento no período de fechamento do exercício 
financeiro do Estado da Bahia, compreendido entre o final do mês de dezembro e o mês de 
janeiro do exercício subsequente, decorrentes de circunstâncias alheias à vontade das 
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partes, isto é, por força de bloqueio de rotinas no sistema estadual obrigatoriamente 
utilizado para a execução dos pagamentos devidos pelo CONTRATANTE. 

 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DA MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DA PROPOSTA, REAJUSTAMENTO E 
REVISÃO DE PREÇOS 
 
7.1 A eventual concessão de reajustamento, nos termos do inc. XXV do art. 8º c/c artigo 144 e 
seguintes da Lei Estadual – BA nº 9.433/2005, fica condicionada à apresentação de 
requerimento formal pela CONTRATADA, após o transcurso do prazo de 12 (doze) meses, 
contados da data da apresentação da proposta;  
 

7.1.1 Adotar-se-á o INPC/IBGE como índice oficial para o cálculo da variação de preços, tendo 
como referencial o acumulado de 12 (doze) meses, sendo o termo inicial o mês de 
apresentação da proposta e termo final o mês que antecede a data de aniversário, a saber:  
 

7.1.1.1 Mês 1: janeiro/2023;  
 
7.1.1.2 Mês 12: dezembro/2023;  
 

 7.2 Serão objeto de reajuste apenas os valores relativos a parcelas de serviços empenhadas 
após o decurso do prazo de 12 (doze) meses, contados da apresentação da proposta, 
observando-se ainda que:  
 

7.2.1 Reajustamentos subsequentes deverão observar o interregno mínimo de 12 (doze) 
meses, contados da data-base de aplicabilidade da concessão do último reajuste;  
 
7.2.2 A variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços não caracteriza 
alteração do mesmo, podendo ser registrada por simples apostila, dispensando a celebração 
de aditamento;   
 
7.2.3 Quando, antes da data do reajustamento, tiver ocorrido revisão do contrato para 
manutenção do seu equilíbrio econômico financeiro, exceto nas hipóteses de força maior, 
caso fortuito, agravação imprevista, fato da administração ou fato do príncipe, será a revisão 
considerada à ocasião do reajuste, para evitar acumulação injustificada;  
 

7.3 A revisão de preços nos termos do inc. XXVI do art. 8º da Lei Estadual nº. 9.433/2005, por 
interesse da CONTRATADA, dependerá de requerimento formal, instruído com a documentação 
que comprove o desequilíbrio econômico-financeiro do Contrato. Deverá ser instaurada pelo 
CONTRATANTE, entretanto, quando este pretender recompor o preço que se tornou excessivo;  
 

7.3.1 A revisão de preços, se ocorrer, deverá ser formalizada através de celebração de Aditivo 
Contratual.  
 
 

CLÁUSULA OITAVA – DA VIGÊNCIA 
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O contrato terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de sua publicação no Diário da 
Justiça Eletrônico, admitindo-se a sua prorrogação, mediante prévio procedimento para 
aditamento contratual, aprovado pela autoridade competente, nos termos do artigo 140 da Lei 
Estadual/BA nº 9.433/2005. 
 
 
CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
9.1 Além das determinações contidas na CLÁUSULA SEGUNDA deste contrato e no processo de 
Inexigibilidade de Licitação que o originou – que aqui se consideram literalmente transcritas, 
bem como daquelas decorrentes de lei, a CONTRATADA, obriga-se a: 
 
9.2 Executar o objeto contratual em conformidade com os prazos e especificações técnicas 
constantes neste contrato e na Proposta de Prestação de Serviços, bem como no procedimento 
de contratação por Inexigibilidade de Licitação e seus anexos, não podendo eximir-se da 
obrigação, ainda que parcialmente, sob a alegação de falhas, defeitos ou falta 
de pessoal, materiais e/ou peças;  
  
9.3 Prestar diretamente o objeto contratado, não o transferindo a outrem, no todo ou em parte, 
ressalvando-se apenas os casos de cisão, fusão ou incorporação da CONTRATADA, desde que 
não impeçam os compromissos assumidos para com o CONTRATANTE;  
   

9.3.1 É vedada a subcontratação, ainda que parcial, do objeto contratual;   
 

9.4 Manter durante toda a execução da contratação, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no procedimento de 
contratação;  
  
9.5 Manter sob sua exclusiva responsabilidade toda a supervisão e direção da mão de obra 
necessária para a completa e eficiente execução dos serviços objeto do contrato;   
  
9.6 Responsabilizar-se pelo cumprimento das exigências previstas na legislação profissional 
específica e pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato, bem como 
observar e respeitar as legislações Federais, Estaduais e Municipais atinentes ao presente 
contrato;  
  

9.6.1 A eventual retenção de tributos pelo CONTRATANTE não implicará na 
responsabilização deste, em hipótese alguma, por quaisquer penalidades ou gravames 
futuros, decorrentes de inadimplemento(s) de tributos pela CONTRATADA;  

  
9.7 Emitir notas fiscais/faturas de acordo com a legislação e com o Contrato, contendo descrição 
dos serviços, indicação de quantidades, preços unitários e valor total;  
  
9.8 Arcar, quando da execução do objeto contratual, com todo e qualquer dano ou prejuízo, 
independentemente da natureza, causado ao CONTRATANTE e/ou a terceiros, ainda que por 
sua culpa, em consequência de erros, imperícia própria ou de auxiliares que estejam sob sua 
responsabilidade, bem como ressarcir ao CONTRATANTE todos os custos decorrentes de 
paralisação ou interrupção dos serviços contratados;   
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9.9 Providenciar e manter atualizadas todas as licenças e alvarás junto às repartições 
competentes que, porventura, sejam necessários à execução do contrato;  
  
9.10 Não introduzir, seja a que título for, qualquer modificação, supressão ou acréscimo no 
objeto contratado ou das eventuais normas técnicas a serem seguidas, sem o consentimento 
prévio e por escrito do CONTRATANTE;  
 
9.11 Atender, nos prazos consignados neste instrumento, às recusas ou determinações, pelo 
CONTRATANTE, de realização ou refazimento de serviços que não estejam sendo ou não 
tenham sido executados de acordo com as Normas Técnicas e/ou em conformidade com as 
condições constantes no contrato ou no processo de Inexigibilidade de Licitação que o 
originou, providenciando sua imediata correção ou realização, sem ônus para o CONTRATANTE;  
 
9.12 Permitir e oferecer condições para a mais ampla e completa fiscalização durante a vigência 
deste contrato, fornecendo informações, propiciando o acesso à documentação pertinente e à 
execução contratual, e atendendo às observações e exigências apresentadas pela fiscalização;  
  
9.13 Comunicar formalmente ao CONTRATANTE qualquer anormalidade que interfira no bom 
andamento da execução do contrato;  
  
9.14 Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE.  
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
 
10.1 O CONTRATANTE, além das obrigações contidas neste contrato por determinação legal, 
obriga-se a: 
 
10.2 Fornecer, no prazo de até 10 (dez) dias a contar do início da vigência da contratação, as 
informações necessárias para que a empresa contratada possa executar plenamente o objeto 
contratado;  
 
10.3 Realizar os pagamentos devidos à CONTRATADA pela prestação dos serviços, nos termos e 
condições previstos neste documento; 
 
10.4 Permitir o eventual acesso dos empregados autorizados da empresa contratada às 
instalações físicas do CONTRATANTE, nos locais e na forma que se façam necessários para a 
execução contratual;   
 
10.5 Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento dos prazos e das condições da 
contratação, notificando a CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 
irregularidades constatadas na execução do objeto, para que sejam adotadas as medidas 
corretivas necessárias;  
  
10.6 Fornecer à CONTRATADA, mediante solicitação, atestado de capacidade técnica, quando o 
fornecimento do objeto atender satisfatoriamente os prazos de entrega, qualidade e demais 
condições previstas neste Contrato. 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - CUMPRIMENTO DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS - LEI 
N. 13.709/2018  
 
11.1 É vedado às partes a utilização de todo e qualquer dado pessoal repassado em decorrência 
da execução contratual para finalidade distinta daquela do objeto da contratação, mantendo-se 
sigilo e confidencialidade, sob pena de responsabilização administrativa, civil e criminal. 
 
11.2 A CONTRATADA declara que tem ciência da existência da Lei Geral de Proteção de Dados 
e se compromete a adequar todos os procedimentos internos ao disposto na legislação com o 
intuito de proteger os dados pessoais repassados pelo CONTRATANTE.   
 
11.3 A CONTRATADA fica obrigada a comunicar ao Ministério Público do Estado da Bahia, em 
até 24 (vinte e quatro) horas do conhecimento, qualquer incidente de acessos não autorizados 
aos dados pessoais, situações acidentais ou ilícitas de destruição, perda, alteração, comunicação 
ou qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito, bem como adotar as providências 
dispostas no art. 48 da LGPD.  
  
11.4 A CONTRATADA cooperará com a CONTRATANTE no cumprimento das obrigações 
referentes ao exercício dos direitos dos titulares previstos na LGPD e nas Leis e Regulamentos 
de Proteção de Dados em vigor e também no atendimento de requisições e determinações do 
Poder Judiciário, Ministério Público, ANPD e Órgãos de controle administrativo em geral; 
 
11.5 Eventuais responsabilidades das partes serão apuradas conforme estabelecido neste 
contrato e também de acordo com o que dispõe a Seção III, Capítulo VI da LGPD.  
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
 
12.1 Na forma das disposições estabelecidas na Lei Estadual-BA nº 9.433/2005, o 
CONTRATANTE designará servidor(es), por meio de Portaria específica para tal fim, para a 
fiscalização deste contrato, tendo poderes, entre outros, para notificar a CONTRATADA sobre 
as irregularidades ou falhas que porventura venham a ser encontradas na execução deste 
instrumento. 
 
12.2 Incumbe à fiscalização acompanhar e verificar a perfeita execução do contrato, em todas 
as suas fases, competindo-lhe, primordialmente: 
 

12.2.1 Acompanhar o cumprimento dos prazos de execução descritos neste instrumento, e 
determinar as providências necessárias à correção de falhas, irregularidades e/ou defeitos, 
podendo ainda suspender a execução contratual, sem prejuízos das sanções contratuais 
legais; 
 
12.2.2 Transmitir à CONTRATADA instruções, e comunicar alterações de prazos, 
cronogramas de execução e especificações, quando for o caso; 
 
12.2.3 Promover a verificação dos serviços já efetuados, emitindo a competente habilitação 
para o recebimento de pagamentos; 
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12.2.4 Esclarecer as dúvidas da CONTRATADA, solicitando ao setor competente do 
CONTRATANTE, se necessário, parecer de especialistas; 
 

12.3 A fiscalização, pelo CONTRATANTE, não desobriga a CONTRATADA de sua responsabilidade 
quanto à perfeita execução do objeto contratual. 
 

12.3.1 A ausência de comunicação, por parte do CONTRATANTE, sobre irregularidades ou 
falhas, não exime a CONTRATADA das responsabilidades determinadas neste contrato; 

 
12.4 O CONTRATANTE poderá recusar, sustar e/ou determinar o desfazimento/refazimento de 
serviços que não estejam sendo ou não tenham sido executados de acordo com as Normas 
Técnicas e/ou em conformidade com as condições deste contrato, ou ainda que atentem contra 
a segurança de terceiros ou de bens. 
 

12.4.1 Qualquer serviço considerado não aceitável, no todo ou em parte, deverá ser refeito 
pela CONTRATADA, às suas expensas; 
 
12.4.2 A não aceitação de algum serviço, no todo ou em parte, não implicará na dilação do 
prazo de execução, salvo expressa concordância do CONTRATANTE. 

 
12.5 O CONTRATANTE poderá determinar o afastamento momentâneo, de suas dependências 
ou do local da execução do contrato, de empregados ou prepostos da CONTRATADA, cuja 
permanência venha embaraçar ou dificultar a ação fiscalizadora; 
 
12.6 Para fins de fiscalização, o CONTRATANTE poderá solicitar à CONTRATADA, a qualquer 
tempo, os documentos relacionados com a execução do presente contrato. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS PENALIDADES 
 
13.1 A CONTRATADA sujeitar-se-á às sanções administrativas previstas na Lei Estadual-BA nº. 
9.433/2005, as quais poderão vir a ser aplicadas após o prévio e devido processo administrativo, 
assegurando-lhe, sempre, o contraditório e a ampla defesa; 
 
13.2 - Em caso de inadimplemento parcial ou total de obrigações pela CONTRATADA, e não 
sendo suas justificativas aceitas pelo CONTRATANTE, àquela poderão ser aplicadas, observado 
o disposto no item anterior, as seguintes penalidades: 

 
13.2.1 Multa;  
 
13.2.2 Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com 
a Administração pelo prazo de até 05 (cinco) anos; 
 
13.2.3 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes desta punição e até que seja promovida 
sua reabilitação perante a Administração Pública Estadual; 
 
13.2.4 Descredenciamento do sistema de registro cadastral; 
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13.3 Nas hipóteses de aplicação das sanções previstas nos subitens 13.2.2 a 13.2.4, estas serão 
impostas à CONTRATADA cumulativamente com multa; 
 
13.4 A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do contrato, 
sujeitará a CONTRATADA à multa de mora, que será graduada por infração e de acordo com a 
gravidade da infração, obedecidos os seguintes limites máximos: 
 

13.4.1 Para hipótese de inexecução relacionada ao cumprimento de obrigação principal: 
 

13.4.1.1 - 10% (dez por cento) sobre o valor da nota de empenho ou do Contrato, em 
caso de descumprimento total da obrigação; 
 
13.4.1.2 - 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o 30º (trigésimo) dia de atraso, sobre 
o valor total da parte do serviço não realizado; 
 
13.4.1.3 - 0,7% (sete décimos por cento) por cada dia de atraso subsequente ao 30º 
(trigésimo), sobre o valor da parte do serviço não realizado; 

 
13.4.2 Para hipótese de inexecução relacionada ao cumprimento de obrigação acessória, 
assim consideradas aquelas que coadjuvam com a principal: 

 
13.4.2.1 - 0,2% (dois décimos por cento) ao dia, até o 30º (trigésimo) dia de atraso, sobre 
o valor global do contrato; 
 
13.4.2.2 - 0,6% (seis décimos por cento) por cada dia de atraso subsequente ao 30º 
(trigésimo), sobre o valor global do contrato; 
 
13.4.2.3 - Para cada obrigação acessória descumprida, a aplicação dos percentuais 
definidos nos subitens 13.4.2.1 e 13.4.2.2, estará limitada ao montante global de 10% 
(dez por cento) do valor global do contrato; 

 
13.5 A aplicação de multa à CONTRATADA não impede que a Administração rescinda 
unilateralmente o contrato e aplique as demais sanções previstas na Lei Estadual-BA nº 
9.433/2005; 
 
13.6 Quando aplicadas, as multas deverão ser pagas espontaneamente no prazo máximo de 05 
(cinco) dias úteis, ou serem deduzidas do pagamento a ser efetuado pelo CONTRATANTE, caso 
este deva ocorrer dentro daquele prazo; 

 
13.6.1 Na hipótese de ausência de adimplemento voluntário e impossibilidade de 
dedução, as multas poderão ser cobradas judicialmente, a critério do CONTRATANTE; 

 
13.7 A aplicação de multas não tem caráter compensatório, e o seu pagamento não eximirá a 
CONTRATADA da responsabilidade por perdas e/ou danos decorrentes das infrações cometidas; 
 
13.8 Os custos correspondentes a danos e/ou prejuízos causados por culpa ou dolo da 
CONTRATADA deverão ser ressarcidos ao CONTRATANTE no prazo máximo de 05 (cinco) dias 
úteis, contados da notificação administrativa, sob pena de, sem prejuízo do ressarcimento, 

Anexo Minuta ajustada (0578637)         SEI 19.09.00851.0001064/2023-03 / pg. 217



             

 
 

serem considerados como hipótese de inadimplemento contratual, sujeita, portanto, à 
aplicação das sanções administrativas previstas nesta Cláusula. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA RESCISÃO 
 
14.1 A inexecução total ou parcial do Contrato ensejará a sua rescisão, com as consequências 
contratuais previstas no Capítulo IX, Seção VIII - Da Inexecução e da Rescisão dos Contratos, da 
Lei Estadual-BA nº 9.433/2005; 
 
14.2 O CONTRATANTE poderá rescindir unilateral e administrativamente o presente Contrato, 
nas hipóteses previstas nos incisos I a XVI, XX e XXI do art. 167 da Lei Estadual-BA nº 9.433/2005; 
 
14.3 Havendo rescisão administrativa do presente contrato, baseada em alguma das hipóteses 
previstas nos incisos II a XII do art. 167 da Lei Estadual-BA nº 9.433/2005, o CONTRATANTE 
poderá adotar, no que couber, as medidas discriminadas no art. 169 do referido diploma legal. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA AUSÊNCIA DE VÍNCULO EMPREGATÍCIO 
 
15.1 A utilização de mão de obra, pela CONTRATADA, para execução do presente contrato não 
ensejará, em nenhuma hipótese, vínculo empregatício com o CONTRATANTE; 
 
15.2 É vedada à CONTRATADA a transferência a terceiros da execução do objeto do presente 
instrumento; 
 
15.3 Fica garantido o direito de regresso do CONTRATANTE, perante a CONTRATADA, para 
ressarcimento de toda e qualquer despesa trabalhista, previdenciária ou de cunho indenizatório 
que venha a ser condenado a pagar, na eventual hipótese de vir a ser demandado judicialmente, 
relativamente à execução do objeto contratual, por qualquer empregado ou subcontratado da 
CONTRATADA ou por qualquer pessoa que, ainda que irregularmente, execute o objeto 
contratual. 
 
 
CLAÚSULA DÉCIMA SEXTA– DA VINCULAÇÃO AO PROCESSO DE CONTRATAÇÃO 
 
Integram o presente contrato, como se nele estivessem transcritas, as cláusulas e condições 
estabelecidas no processo de Inexigibilidade de Licitação que o originou, referido no preâmbulo 
deste instrumento, bem como a proposta da CONTRATADA apresentada no referido 
expediente, naquilo que não divirja deste ajuste.                         
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA PUBLICIDADE 
 
O CONTRATANTE será responsável pela publicação do resumo deste instrumento no Diário da 
Justiça Eletrônico (DJ-e), do Poder Judiciário do Estado da Bahia, no prazo de 10 (dez) dias 
corridos, contados a partir da sua assinatura.         
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CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO FORO 
 
Fica eleito o Foro da Cidade do Salvador-Bahia, que prevalecerá sobre qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
19.1 O CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos perante 
terceiros pela CONTRATADA, ou seus prepostos, ainda que vinculados à execução do presente 
contrato; 
 
19.2 A inadimplência da CONTRATADA, com relação a quaisquer custos, despesas, tributos, 
exigências ou encargos previstos neste contrato, não transfere ao CONTRATANTE a 
responsabilidade pelo seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato; 
 
19.3 Aplicar-se-á a Lei Estadual-BA nº 9.433/2005 para dirimir toda e qualquer questão legal 
relativa à execução deste contrato, em especial os casos omissos; 
 
19.4 Fica assegurado ao CONTRATANTE o direito de alterar unilateralmente o contrato, 
mediante justificação expressa, nas hipóteses previstas no inciso I do art. 143 da Lei Estadual nº 
9.433/2005, para melhor adequação às finalidades de interesse público, desde que mantido o 
equilíbrio econômico-financeiro original do contrato e respeitados os demais direitos da 
CONTRATADA; 
 
19.5 Não caracterizam novação eventuais variações do valor contratual resultantes de 
reajustamento e/ou revisão de preços, de compensações financeiras decorrentes das condições 
de pagamento nele previstas ou, ainda, de alterações de valor em razão da aplicação de 
penalidades; 
 
19.6 Inexistindo disposição específica, as obrigações contratuais devem ser praticadas no prazo 
de 05 (cinco) dias. 
 
E, por assim estarem justos e acordados, firmam o presente Contrato em 02 (duas) vias de igual 
teor e forma para que produza seus efeitos legais. 
 
Salvador. 
 
 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA 
Frederico Welington Silveira Soares 
Superintendente de Gestão Administrativa 
 
OXFORD BUSINESS MASTERS NO BRASIL LTDA  
Marcos Pereira de Barros  
Sócio-administrador 
 
(Datado e assinado digitalmente/eletronicamente) 
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Nº DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

NIRE (da sede ou filial, quando a
sede for em outra UF)

Código da Natureza
Jurídica

Nº de Matrícula do Agente
Auxiliar do Comércio

 1 - REQUERIMENTO
31213517707 2062

Ministério da Economia
Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração
Secretaria de Estado de Fazenda de Minas Gerais

Nome: __________________________________________
Assinatura: ______________________________________
Telefone de Contato: ______________________________

Data

Local

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

requer a V.Sª o deferimento do seguinte ato:

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

Nº DE
VIAS

CÓDIGO
DO ATO

CÓDIGO DO
EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

OXFORD BUSINESS MASTERS NO BRASIL LTDA

002 ALTERACAO
ALTERACAO DE ENDERECO DENTRO DO MESMO MUNICIPIO

ALTERACAO DE SOCIO/ADMINISTRADOR

ENTRADA DE SOCIO/ADMINISTRADOR

1

1

1

2211

2003

2001

UBERLANDIA

8 DEZEMBRO 2022

Nº FCN/REMP

MGP2201118332

1

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado de Minas Gerais

 2 - USO DA JUNTA COMERCIAL
DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO SINGULAR

OBSERVAÇÕES

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

SIM

_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

SIM

_____________________________________

NÃO ___/___/_____     ____________________
Data Responsável ResponsávelData

___/___/_____     ____________________NÃO

Processo em Ordem
À decisão

___/___/_____
Data

____________________
Responsável

ResponsávelData
___/___/_____       __________________

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo indeferido. Publique-se.

2ª Exigência                     3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

___/___/_____
Data

____________________            ____________________            ____________________
Vogal Vogal Vogal

Presidente da ______ Turma

2ª Exigência                      3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico o registro sob o nº 9818943 em 20/12/2022 da Empresa OXFORD BUSINESS MASTERS NO BRASIL LTDA, Nire 31213517707 e
protocolo 226907546 - 19/12/2022. Autenticação: 677AF85E42CF2FD51D05F78E05F4C2729F686AF. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral.
Para validar este documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 22/690.754-6 e o código de segurança DKA1 Esta
cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 20/12/2022 por Marinely de Paula Bomfim  Secretária-Geral.
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Registro Digital

Capa de Processo

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Número do Protocolo

22/690.754-6

Identificação do Processo
Número do Processo Módulo Integrador

MGP2201118332

Data

12/12/2022

ISABELLA MARQUES DE LIMA MOTA COUTO JORGE

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)
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PRIMEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DE SOCIEDADE 
EMPRESARIA LIMITADA

OXFORD BUSINESS MASTERS NO BRASIL LTDA
CNPJ: 30.983.147/0001-00 NIRE: 31213517707

Ementa:

Alteração da Administração;

Alteração de Endereço;

Consolidação Contratual;

MARCOS PEREIRA DE BARROS, brasileiro, nascido em 08/07/1959, casado sob o regime da 

comunhão parcial de bens, empresário, devidamente inscrito no CPF sob o nº , e 

portador da Cédula de Identidade nº , expedida pela , residente e domiciliado 

no Reino Unido em Apartment 4, 163 Abbey Foregate, Shrewsbury, Shropshire, United kingdom, 
SY2 6BF, representado neste ato pela procuradora ISABELLA MARQUES DE LIMA MOTA 
COUTO JORGE, brasileira, casada sob o regime da comunhão parcial de bens, nascida em 

30/07/1993, inscrita no CPF sob o n° , portadora da Cédula de Identidade MG-

16140066, expedida pela SSP/MG, residente e domiciliada na  

MARIA ANTONIETA RODRIGUES ROCHA BARROS, brasileira, nascida em 16/01/1961, casada 

sob o regime da comunhão parcial de bens, empresária, devidamente inscrita no CPF sob o nº 

 e portadora da Cédula de Identidade nº  expedida pela , 

domiciliada no Reino Unido em Apartment 4, 163 Abbey Foregate, Shrewsbury, Shropshire, United 
kingdom, SY2 6BF, representada neste ato pela procuradora ISABELLA MARQUES DE LIMA 
MOTA COUTO JORGE, brasileira, casada sob o regime da comunhão parcial de bens, nascida 

em 30/07/1993, inscrita no CPF sob o n , portadora da Cédula de Identidade MG-

, expedida pela , residente e domiciliada na  

Únicos sócios da sociedade empresária limitada denominada “OXFORD BUSINESS MASTERS NO 
BRASIL LTDA”, devidamente registrada na Junta Comercial do Estado de Minas Gerais (JUCEMG) 

sob o NIRE nº 31213517707 em 07/10/2022, e inscrita no CNPJ sob o n° 30.983.147/0001-00, com 

sede na cidade de Uberlândia – MG, na Av. Najla Alípio Abraão, nº 655, Loja 01, Bairro Santa Luzia, 

CEP: 38.408-754.

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
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PRIMEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DE SOCIEDADE 
EMPRESARIA LIMITADA

Resolvem de comum acordo promover a Primeira Alteração Contratual, fazendo-a conforme as 

cláusulas e condições que se seguem:

I. ALTERAÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO

A administração da empresa passa neste ato a ser exercida pela administradora ISABELLA 
MARQUES DE LIMA MOTA COUTO JORGE, brasileira, casada sob o regime da comunhão parcial 

de bens, nascida em , inscrita no CPF sob o n portadora da Cédula de 

Identidade , expedida pela SSP/MG, residente e domiciliada na  

II. ALTERAÇÃO DE ENDEREÇO

A empresa transfere neste ato sua sede para a Avenida Rondon Pacheco, nº 5750, Andar 9, Sala 
903, Bairro Tibery, Uberlândia – MG, EP: 38.405-142.

Das demais cláusulas do Ato Constitutivo:
Resolvem os sócios do presente instrumento, a transcrever as cláusulas constantes do instrumento 

anterior, algumas com nova redação meramente adaptada à nova realidade social e aos termos do 

novo Código Civil Brasileiro (Lei 10406 de 10/01/2002), o que doravante, se constituirá em sua 

CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL logo abaixo, ficando, por satisfeita por todos os atos transcritos 

e acordados neste instrumento, conforme segue:

CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL

Os sócios tem acertados a continuação da Sociedade que em decorrência da alteração, celebram

a consolidação do ato constitutivo em cumprimento da Lei, de acordo com as seguintes cláusulas e 

condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA:
A sociedade gira sob o nome empresarial “OXFORD BUSINESS MASTERS NO BRASIL LTDA”, 

devidamente registrada na Junta Comercial do Estado de Minas Gerais (JUCEMG) sob o NIRE nº 

31213517707 em 07/10/2022, e inscrita no CNPJ sob o n° 30.983.147/0001-00, com sede na cidade 

de Uberlândia – MG, Avenida Rondon Pacheco, nº 5750, Andar 9, Sala 903, Bairro Tibery, CEP: 

38.405-142.
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PRIMEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DE SOCIEDADE 
EMPRESARIA LIMITADA

CLÁUSULA SEGUNDA:
O objeto social da sociedade é: atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria 

técnica específica, serviços combinados de escritório e apoio administrativo, preparação de 

documentos e serviços especializados de apoio administrativo.

CLÁUSULA TERCEIRA:
O capital social é de R$ 10.000,00 (dez mil reais), dividido em 10.000 (dez mil) quotas de valor 

nominal de R$ 1,00 (um real) cada, totalmente integralizados em moeda corrente do país, ficando 

da seguinte forma o quadro societário:

    
MARCOS PEREIRA DE BARROS 5.000 R$   5.000,00 50%
MARIA ANTONIETA RODRIGUES ROCHA BARROS 5.000 R$   5.000,00 50%
TOTAL 10.000 R$   10.000,00 100%

CLÁUSULA QUARTA:
A administração da empresa é exercida pela administradora ISABELLA MARQUES DE LIMA 
MOTA COUTO JORGE, brasileira, casada sob o regime da comunhão parcial de bens, nascida em 

 inscrita no CPF sob o n° , portadora da Cédula de Identidade

 expedida pela  residente e domiciliada na  

assinando isoladamente, 

podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto social, sempre de interesse da 

sociedade, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, fazê-lo em 

atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer 

dos quotistas ou de terceiros

CLÁUSULA QUINTA:
Os Administradores, no uso da administração da sociedade, terão direito a uma retirada mensal, a 

título de pró-labore, conforme as possibilidades da empresa, cujo valor será levado a uma conta de 

despesas operacionais da sociedade, e ainda com os mesmos direitos das participações dos lucros 

e prejuízos, observadas as disposições regulamentares pertinentes.

CLÁUSULA SEXTA:
A sociedade iniciou suas atividades em 20/07/2018 e seu prazo de duração é por tempo            

indeterminado. (Art.997, inc.II, do Código Civil).
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PRIMEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DE SOCIEDADE 
EMPRESARIA LIMITADA

CLÁUSULA SÉTIMA:
Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, os administradores prestarão contas 

justificadas de sua administração procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e 

do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros 

ou perdas apurados conforme o Parágrafo Único desta clausula;

CLÁUSULA OITAVA:
Os sócios declaram que a simples assinatura do mesmo nos livros e documentos, suprirá a 

necessidade de reunião anual obrigatória prevista na legislação em vigor.

CLÁUSULA NONA:
As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o 

consentimento do sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço, direito de 

preferência para a sua aquisição, se postas à venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a 

alteração contratual pertinente.

Parágrafo Único: Toda e qualquer alteração de contrato social só terá validade mediante 

assinaturas dos sócios.

CLÁUSULA DÉCIMA:
No caso do falecimento ou interdição dso sócios, a sociedade continuará suas atividades com os 

herdeiros, sucessores e o incapaz, de acordo com a cláusula de Administração.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA:
Esta sociedade tem, e poderá ter diversas Filiais no território brasileiro, denominadas cada uma 

delas com o seu número de ordem.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA:
Os sócios administradores, declarm sob as penas da Lei que não estãos impedido de exercer a 

administração da sociedade, por lei especial em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar 

sob os efeitos dela a pena que não vede ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos 

ou por crimes falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou crime de 

economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, 

contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. Declaram também sob as penas da 

Lei, que não estão incursos em nenhum dos crimes relacionados no § 1º do art. 1.011 da Lei 
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PRIMEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DE SOCIEDADE 
EMPRESARIA LIMITADA

10.406/2002, que os impeçam de exercer a administração da sociedade.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA:
Fica eleito o foro desta comarca da cidade de Uberlândia – MG, para o exercício e o cumprimento 

dos direitos e obrigações resultantes deste contrato.

E por estarem assim justos e contratados assinam o presente instrumento DIGITALMENTE, em 01

via, a fim de que se produzam os devidos efeitos legais e jurídicos.

Uberlândia – MG, 08 de dezembro de 2022.

MARCOS PEREIRA DE BARROS
Representada por Isabella Marques de Lima Mota Couto Jorge

Por Procuração

MARIA ANTONIETA RODRIGUES ROCHA BARROS
Representada por Isabella Marques de Lima Mota Couto Jorge

Por Procuração

ISABELLA MARQUES DE LIMA MOTA COUTO JORGE

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico o registro sob o nº 9818943 em 20/12/2022 da Empresa OXFORD BUSINESS MASTERS NO BRASIL LTDA, Nire 31213517707 e
protocolo 226907546 - 19/12/2022. Autenticação: 677AF85E42CF2FD51D05F78E05F4C2729F686AF. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral.
Para validar este documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 22/690.754-6 e o código de segurança DKA1 Esta
cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 20/12/2022 por Marinely de Paula Bomfim  Secretária-Geral.
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Registro Digital

Documento Principal

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Número do Protocolo

22/690.754-6

Identificação do Processo
Número do Processo Módulo Integrador

MGP2201118332

Data

12/12/2022

ISABELLA MARQUES DE LIMA MOTA COUTO JORGE

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)
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Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico o registro sob o nº 9818943 em 20/12/2022 da Empresa OXFORD BUSINESS MASTERS NO BRASIL LTDA, Nire 31213517707 e
protocolo 226907546 - 19/12/2022. Autenticação: 677AF85E42CF2FD51D05F78E05F4C2729F686AF. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral.
Para validar este documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 22/690.754-6 e o código de segurança DKA1 Esta
cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 20/12/2022 por Marinely de Paula Bomfim  Secretária-Geral.
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Registro Digital

Anexo

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Número do Protocolo

22/690.754-6

Identificação do Processo
Número do Processo Módulo Integrador

MGP2201118332

Data

12/12/2022

ISABELLA MARQUES DE LIMA MOTA COUTO JORGE

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)
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Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico o registro sob o nº 9818943 em 20/12/2022 da Empresa OXFORD BUSINESS MASTERS NO BRASIL LTDA, Nire 31213517707 e
protocolo 226907546 - 19/12/2022. Autenticação: 677AF85E42CF2FD51D05F78E05F4C2729F686AF. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral.
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Registro Digital

Anexo

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Número do Protocolo

22/690.754-6

Identificação do Processo
Número do Processo Módulo Integrador

MGP2201118332

Data

12/12/2022

ISABELLA MARQUES DE LIMA MOTA COUTO JORGE

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)
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Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico o registro sob o nº 9818943 em 20/12/2022 da Empresa OXFORD BUSINESS MASTERS NO BRASIL LTDA, Nire 31213517707 e
protocolo 226907546 - 19/12/2022. Autenticação: 677AF85E42CF2FD51D05F78E05F4C2729F686AF. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral.
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ANEXO

DECLARAÇÃO DE AUTENTICIDADE

Eu, MICHAEL HENRIQUE OLIVEIRA, com inscrição ativa na (o) CRC/(MG) 
sob o nº 093678/O-3, expedida em 22/12/2007, inscrito no CPF nº 

, DECLARO, sob as penas da Lei penal e, sem prejuízo das 
sanções administrativas e cíveis, que este documento é autêntico e condiz com 
o original.

Documentos apresentados:

1. (Procuração, 1 página);

2. (Identidade contador, 1 página);

3. (Identidade Maria, 1 página);

4. (Identidade Marcos, 1 página);

Data: 09/12/2022

MICHAEL HENRIQUE OLIVEIRA

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico o registro sob o nº 9818943 em 20/12/2022 da Empresa OXFORD BUSINESS MASTERS NO BRASIL LTDA, Nire 31213517707 e
protocolo 226907546 - 19/12/2022. Autenticação: 677AF85E42CF2FD51D05F78E05F4C2729F686AF. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral.
Para validar este documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 22/690.754-6 e o código de segurança DKA1 Esta
cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 20/12/2022 por Marinely de Paula Bomfim  Secretária-Geral.
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Registro Digital

Anexo

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Número do Protocolo

22/690.754-6

Identificação do Processo
Número do Processo Módulo Integrador

MGP2201118332

Data

12/12/2022

MICHAEL HENRIQUE OLIVEIRA

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)
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Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico o registro sob o nº 9818943 em 20/12/2022 da Empresa OXFORD BUSINESS MASTERS NO BRASIL LTDA, Nire 31213517707 e
protocolo 226907546 - 19/12/2022. Autenticação: 677AF85E42CF2FD51D05F78E05F4C2729F686AF. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral.
Para validar este documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 22/690.754-6 e o código de segurança DKA1 Esta
cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 20/12/2022 por Marinely de Paula Bomfim  Secretária-Geral.
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucemg
informando o número do protocolo 22/690.754-6.

Página 1 de 1

Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa OXFORD BUSINESS MASTERS NO BRASIL
LTDA, de NIRE 3121351770-7 e protocolado sob o número 22/690.754-6 em 19/12/2022, encontra-se
registrado na Junta Comercial sob o número 9818943, em 20/12/2022. O ato foi deferido eletrônicamente
pelo examinador Barbara da Costa Souza Lima.
Certifica o registro, a Secretária-Geral, Marinely de Paula Bomfim. Para sua validação, deverá ser
acessado o sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://
portalservicos.jucemg.mg.gov.br/Portal/pages/imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de
protocolo e chave de segurança.
Capa de Processo

Assinante(s)
CPF Nome

ISABELLA MARQUES DE LIMA MOTA COUTO JORGE

Documento Principal
Assinante(s)

CPF Nome
ISABELLA MARQUES DE LIMA MOTA COUTO JORGE

Anexo
Assinante(s)

CPF Nome
ISABELLA MARQUES DE LIMA MOTA COUTO JORGE

Anexo
Assinante(s)

CPF Nome
ISABELLA MARQUES DE LIMA MOTA COUTO JORGE

Anexo
Assinante(s)

CPF Nome
MICHAEL HENRIQUE OLIVEIRA

Belo Horizonte. terça-feira, 20 de dezembro de 2022

Documento assinado eletrônicamente por Barbara da Costa Souza Lima, Servidor(a)
Público(a), em 20/12/2022, às 09:11 conforme horário oficial de Brasília.

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico o registro sob o nº 9818943 em 20/12/2022 da Empresa OXFORD BUSINESS MASTERS NO BRASIL LTDA, Nire 31213517707 e
protocolo 226907546 - 19/12/2022. Autenticação: 677AF85E42CF2FD51D05F78E05F4C2729F686AF. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral.
Para validar este documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 22/690.754-6 e o código de segurança DKA1 Esta
cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 20/12/2022 por Marinely de Paula Bomfim  Secretária-Geral.
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Registro Digital
JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Nome

Identificação do(s) Assinante(s)
CPF

O ato foi deferido e assinado digitalmente por :

MARINELY DE PAULA BOMFIM

Belo Horizonte. terça-feira, 20 de dezembro de 2022

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico o registro sob o nº 9818943 em 20/12/2022 da Empresa OXFORD BUSINESS MASTERS NO BRASIL LTDA, Nire 31213517707 e
protocolo 226907546 - 19/12/2022. Autenticação: 677AF85E42CF2FD51D05F78E05F4C2729F686AF. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral.
Para validar este documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 22/690.754-6 e o código de segurança DKA1 Esta
cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 20/12/2022 por Marinely de Paula Bomfim  Secretária-Geral.
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20/12/2022 09:57 about:blank

about:blank 1/1

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO
30.983.147/0001-00
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
20/07/2018

NOME EMPRESARIAL
OXFORD BUSINESS MASTERS NO BRASIL LTDA

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
OXFORD BUSINESS MASTERS NO BRASIL

PORTE
ME

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
85.99-6-04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
70.20-4-00 - Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica específica
82.11-3-00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO
AV RONDON PACHECO

NÚMERO
5750

COMPLEMENTO
ANDAR 9 SALA 903

CEP
38.405-142

BAIRRO/DISTRITO
TIBERY

MUNICÍPIO
UBERLANDIA

UF
MG

ENDEREÇO ELETRÔNICO
MARCOS@OXFORDBMASTERS.COM

TELEFONE
(34) 9637-1252

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
20/07/2018

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 20/12/2022 às 09:57:28 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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